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                                             ATA
        ----------------------------------------------------------------------------

               ATA DA 97ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA ASSEMBLÉIA
                        LEGISLATIVA, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1995
                     Presidência dos Deputados Wanderley Ávila e
                                   Ermano Batista
 SUMÁRIO: ABERTURA  - 1ª  PARTE (PEQUENO  EXPEDIENTE): Ata - Correspondência: Ofícios
nºs 6  e 7/95,  do Presidente  do Tribunal  Regional Eleitoral; ofícios, telegramas e
cartões  -  Apresentação  de  Proposições:  Projetos  de  Lei  nºs  562  a  564/95  -
Requerimentos nºs  855 a  860/95 - Requerimentos dos Deputados Almir Cardoso, Geraldo
Santanna e  José Braga (2) - Comunicações: Comunicações dos Deputados Wanderley Ávila
e Mauri  Torres -  Oradores Inscritos:  Discursos dos  Deputados Almir  Cardoso, João
Batista de  Oliveira e Olinto Godinho - 2ª PARTE (ORDEM DO DIA): 1ª Fase: Abertura de
inscrições -  Palavras do  Sr. Presidente  - Leitura  de comunicações  apresentadas -
Requerimentos: Requerimento  do Deputado Almir Cardoso; inclusão em ordem do dia para
os fins  do art.  288 do Regimento Interno do Projeto de Lei nº 356/95 - Requerimento
dos Deputados Geraldo Santanna e José Braga (2); aprovação - 2ª Fase: Palavras do Sr.
Presidente -  Discussão e  votação de  proposições: Requerimento  do Deputado  Ermano
Batista; aprovação;  verificação de  votação; inexistência  de "quorum" para votação;
anulação  da  votação;  questões  de  ordem;  chamada  para  recomposição  do  número
regimental; existência de "quorum" para votação; renovação da votação do requerimento
do Deputado Ermano Batista; aprovação; verificação de votação; existência de "quorum"
para discussão; anulação da votação - Discussão, em 1º turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº  14/95; discursos  dos Deputados  Anderson Adauto  e Raul  Lima Neto;
encerramento da  discussão -  Discussão,  em  2º  turno,  da  Proposta  de  Emenda  à
Constituição nº  11/95; encerramento  da discussão  - Questões de ordem; chamada para
recomposição do número regimental; existência de "quorum" para discussão - Discussão,
em 2º  turno, do  Projeto  de  Resolução  nº  349/95;  encerramento  da  discussão  -
ENCERRAMENTO.
                                       ABERTURA
 - Às 14h15min, comparecem os Deputados:



 Wanderley Ávila - Sebastião Navarro Vieira - Paulo Pettersen - Rêmolo Aloise - Maria
José Haueisen  - Ibrahim  Jacob -  Ermano Batista  - Antônio  Júlio - Aílton Vilela -
Ajalmar Silva  - Alberto  Pinto Coelho  - Almir  Cardoso -  Álvaro Antônio - Anderson
Adauto -  Anivaldo Coelho  - Antônio  Andrade -  Arnaldo Canarinho  - Arnaldo Penna -
Bilac Pinto  - Carlos  Murta - Carlos Pimenta - Dílzon Melo - Dimas Rodrigues - Dinis
Pinheiro -  Djalma Diniz  - Elbe  Brandão -  Elmo Braz  - Francisco Ramalho - Geraldo
Nascimento -  Geraldo Santanna  - Gil Pereira - Gilmar Machado - Glycon Terra Pinto -
Irani Barbosa  - Ivair  Nogueira - Ivo José - João Batista de Oliveira - João Leite -
Jorge Eduardo  de Oliveira  - Jorge  Hannas -  José Bonifácio  - José  Braga  -  José
Henrique - José Maria Barros - Kemil Kumaira - Leonídio Bouças - Luiz Antônio Zanto -
Marcelo Cecé  - Marcelo  Gonçalves -  Marco Régis  - Marcos  Helênio - Mauri Torres -
Miguel Barbosa  - Miguel  Martini -  Olinto Godinho  -  Paulo  Schettino  -  Péricles
Ferreira -  Raul Lima Neto - Romeu Queiroz - Ronaldo Vasconcellos - Sebastião Costa -
Sebastião Helvécio - Simão Pedro Toledo - Toninho Zeitune - Wilson Trópia.
 O Sr.  Presidente (Deputado  Wanderley Ávila) - A lista de comparecimento registra a
existência de  número regimental.  Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e
em nome  do povo  mineiro, iniciamos  os nossos  trabalhos. Com  a palavra, o Sr. 2º-
Secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.
                            1ª PARTE (PEQUENO EXPEDIENTE)
                                         Ata
 - A Deputada Maria José Haueisen, 2ª-Secretária, procede à leitura da ata da reunião
anterior, que é aprovada sem restrições.
                                   Correspondência
 - O  Deputado Ermano  Batista, 4º-Secretário,  nas funções  de 1º-Secretário,  lê  a
seguinte correspondência:
                                   "OFÍCIO Nº 6/95*
 Exmo. Sr. Presidente,
 Conforme despacho  exarado pelo  MM. Juiz  Relator do  processo de  emancipação,  em
7/11/95, houve  erro material na elaboração das Atas Finais de Apuração dos Distritos
de Veredinha  e Mendonça,  pertencentes ao  Município de  Turmalina -  Z.E. de  Minas
Novas.
 Retificadas as  atas, novo quadro contendo os resultados foi elaborado, verificando-
se que  os Distritos  de Veredinha  e Mendonça  alcançaram os  "quoruns" previstos no
artigo 14 da Lei Complementar nº 37/95.
 Remeto a V. Exa. o novo quadro contendo os resultados, solicitando que ele substitua
o anteriormente enviado no tocante aos Distritos de Veredinha e Mendonça.
 Saudações cordiais.
 Sebastião Rosenburg, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.
+------------------------------------------------------------------------------------
  ZONA                  177ª
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  MUNICÍPIO          TURMALINA
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  DISTRITO            VEREDINHA    MENDONÇA
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  ELEIT.DO DISTRIT.      1755        1155
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  COMP.                  1265         752
|                   |             |
+------------------------------------------------------------------------------------
+------------------------------------------------------------------------------------
  QUORUM                  S            S
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  ABST.                  490          403
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  VOTOS A FAVOR          1201         407
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  VOTOS CONTRA            40          321
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  VOTOS BRANCOS           15           9
|                   |             |



|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  VOTOS NULOS             9            15
|                   |             |
|-------------------+-------------+--------------------------------------------------
  VOTOU A FAVOR            
|                   |             |
 A MAIORIA DO COMP.       S            S"
|                   |             |
+------------------------------------------------------------------------------------
 - À Comissão de Assuntos Municipais.
 * - Publicado de acordo com o texto original.
 - O  Ofício nº 6/95, do TRE-MG, encaminha também nova versão das relações publicadas
na edição  de 2/11/95,  págs. 5  e 6,  retirando os Distritos de Veredinha e Mendonça
(Município de  Turmalina) da  lista dos  distritos que  deixaram de alcançar "quorum"
previsto no  art. 14 da Lei Complementar nº 37/95 e incluindo-os na dos distritos que
obtiveram a  maioria absoluta  do comparecimento  e maioria  favorável à  emancipação
entre os votos dos que compareceram.
                                       OFÍCIOS
 Nº 7/95,  do Sr.  Sebastião Rosenburg,  Presidente do TRE-MG, encaminhando ofício do
Deputado Marcelo  Gonçalves, protocolado  nesse Tribunal,  para que  sejam tomadas as
providências necessárias.
 Do Sr.  Cacildo Vasconcelos,  Presidente da  Assembléia  Legislativa  do  Estado  do
Tocantins, informando  que ele  e o servidor Antônio Lopes Braga Júnior representarão
essa  Casa   Legislativa  no   Seminário  Brasil-Estados   Unidos  -   Federalismo  e
Fortalecimento dos Legislativos Estaduais.
 Do Sr.  Pedro Bittencourt,  Presidente da  Assembléia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, informando  os nomes dos representantes dessa Casa Legislativa no Seminário
Brasil-Estados Unidos  - Federalismo  e Fortalecimento  dos Legislativos  Estaduais e
seus horários de chegada a Belo Horizonte e encaminhando cópia da Resolução DP035/95,
que apresenta proposta de emenda à Constituição Federal.
 Do Sr.  Arlindo Porto,  Senador, cumprimentando pela qualidade do trabalho realizado
pela CPI  criada para  investigar a  prostituição infantil  no Norte de Minas e dando
ciência do  encaminhamento do  seu relatório final às Comissões de Assuntos Sociais e
de Constituição,  Justiça e  Cidadania, para  providências. (-  À CPI da Prostituição
Infantil.)
 Dos Srs.  Arlindo Porto,  Senador, e Bonifácio de Andrada e Márcio Reinaldo Moreira,
Deputados Federais,  acusando o  recebimento de  exemplar do relatório das audiências
públicas regionais de 1995.
 Da Sra.  Ana Luíza  Machado Pinheiro,  Secretária da  Educação, informando  sobre  a
impossibilidade de  comparecer à  reunião com  os membros  da Comissão de Educação na
data fixada  e solicitando  que se  marque outro  dia para esse fim. (- À Comissão de
Justiça.)
 Do Sr.  Álvaro Dias,  Deputado à  Assembléia Legislativa  do Estado do Rio Grande do
Norte,  encaminhando   cópia  de  resolução  promulgada  por  essa  Casa  relativa  a
apresentação de proposta de emenda à Constituição.
 Do Sr.  Custódio Mattos,  Prefeito Municipal  de  Juiz  de  Fora,  manifestando  sua
gratidão ao  apoio prestado  por esta  Casa à  instalação de  uma unidade  da fábrica
Mercedes-Benz naquele município. (- À Comissão de Administração Pública.)
 Do Sr.  Nivaldo José  de Andrade,  Prefeito Municipal de São João del-Rei, e outros,
reivindicando a  construção  de  um  hospital  público  para  tratamentos  cirúrgicos
especializados. (- À Comissão de Saúde e Ação Social.)
 Dos Srs.  Otávio Alkmin da Costa, Vice-Prefeito Municipal de Delfim Moreira, e Zélia
Freitas Alkmin,  Presidente do PSDB municipal, encaminhando exemplar do jornal "O Sul
de Minas", em que fazem denúncias contra a administração do Prefeito Municipal.
 Do Sr.  Ricardo Francisco  de Paula  Alves Cruz,  Presidente da  Câmara Municipal de
Itabirito, solicitando sejam realizados estudos sobre as perdas que vêm ocorrendo nos
proventos dos aposentados e pensionistas.
 Da Sra.  Maria Dolores  de Cunha  Pinto, Coordenadora  da Coordenadoria  de Apoio  e
Assistência à  Pessoa Deficiente,  solicitando a oficialização da linguagem de sinais
dos surdos e a permanência de intérprete dessa linguagem nesta Casa.
 Da Sra.  Sônia Coelho  e outros,  Vereadores à Câmara Municipal de São João del-Rei,
repudiando a  não-inclusão da  proposta de  construção de  hospital naquele município
entre as  propostas priorizadas  nas audiências  públicas regionais  de  1995.  (-  À
Comissão de Saúde e Ação Social.)
 Do Sr.  Antônio Hélio  Silva, Desembargador  - Relator  do Mandado  de Segurança  nº
57.673-6, determinando  adoção de  providências para  prosseguimento do  processo  de
emancipação do Distrito de Almeida, no Município de Jabuticatubas.
 Do Sr.  Maurício José  de Andrade,  Presidente da  Comissão  Permanente  do  Pessoal
Técnico-Administrativo da  UFMG, encaminhando  cópia do  documento "Carta de São João



del-Rei". (- À Comissão de Educação.)
 Do Sr.  Vicente P.  Brandão Raposo  e outros, representantes dos deficientes físicos
natos de  Sete Lagoas,  solicitando o empenho desta Casa com vistas a que o Executivo
Federal adote  as alterações  que mencionam na Lei nº 8.742, de 7/12/93, em benefício
dos deficientes físicos natos. (- À Comissão de Saúde e Ação Social.)
 Do Sr. Elias Silva, professor da Universidade Federal de Viçosa, agradecendo convite
para participar  do Fórum  Técnico Terra  Viva -  Uso, Manejo  e Conservação do Solo,
promovido por este Legislativo.
 Da Comissão  Emancipacionista de  Confins, informando  que 92%  dos eleitores  desse
distrito votaram  "sim" na  consulta plebiscitária com vistas à sua emancipação. (- À
Comissão de Assuntos Municipais.)
 Dos Srs.  Carlos Antônio  Ribeiro Lemos  e Sílvia  Siqueira, do  Município de Betim,
informando que os assuntos a que se referem os Ofícios nºs 2.943 e 2.944/95 devem ser
tratados com  a Presidência da UNIMED - Betim Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. (-
À Comissão de Defesa do Consumidor.)
                                      TELEGRAMAS
Do Sr. Paulo Renato de Souza, Ministro da Educação e do Desporto, agradecendo a
remessa do relatório das audiências públicas regionais de 1995.
Do Sr. Otto Alencar, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Bahia,
agradecendo o convite para participar do Seminário Brasil-Estados Unidos-Federalismo
e Fortalecimento dos Legislativos Estaduais.
Do Sr. Zaire Rezende, Deputado Federal, agradecendo o convite para participar do
Seminário Turismo: Caminho das Minas.
Do Sr. José Henrique Santos Portugal, Chefe de Gabinete do Governador do Estado,
informando, em atenção a requerimento do Deputado Dimas Rodrigues, que o assunto foi
encaminhado à Secretaria de Ciência e Tecnologia para exame.
Do Sr. Danilo Henrique Mairink, Prefeito Municipal de Urucânia, solicitando se faça
justiça com relação à Zona da Mata quando da distribuição dos recursos orçamentários
do Estado. (- À Comissão de Fiscalização Financeira.)
                                       CARTÕES
 Do Sr.  Paulo Paiva, Ministro do Trabalho, acusando o recebimento do relatório final
da CPI  para investigar  a prostituição infantil no Norte de Minas e informando que o
remeteu à  Secretaria de  Fiscalização para  providências. (-  À CPI  da prostituição
infantil.)
 Do Sr.  José Ferraz,  Secretário do  Trabalho,  agradecendo  o  apoio  dispensado  à
Secretaria durante  a I  Conferência Estadual de Assistência Social. (- À Comissão de
Saúde e Ação Social.)
 Do Sr.  José Maria  Borges, Presidente do IPSEMG, agradecendo convite para a reunião
especial em homenagem ao 33º aniversário da Escola Agrotécnica Federal de Rio Pomba.
 O Sr.  Presidente -  A Mesa  passa a  receber proposições e a conceder a palavra aos
oradores inscritos para o Pequeno Expediente.
                             Apresentação de Proposições
 - Nesta oportunidade, são encaminhadas à Mesa as seguintes proposições:
                               PROJETO DE LEI Nº 562/95
 Cria municípios e dá outras providências.
 A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
 Art. 1º  - Ficam criados os municípios relacionados no Anexo I desta lei, compostos,
respectivamente, dos distritos nele indicados.
 Art. 2º  - Os  municípios de  que trata o artigo anterior têm seus limites definidos
conforme as descrições constantes no Anexo II desta lei.
 Art. 3º  - Os  municípios criados  serão administrados,  até a  sua instalação, pelo
Prefeito do  município remanescente,  observado o  disposto nos  arts. 17 a 21 da Lei
Complementar nº  37, de  18 de janeiro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 39,
de 23 de junho de 1995.
 Art. 4º  - Aplicam-se  aos municípios  criados por  esta lei,  a partir do exercício
financeiro de  1996, os  critérios e  os prazos de crédito das parcelas do produto da
arrecadação de  impostos de  competência do  Estado  e  de  transferências  por  este
recebidas, pertencentes  aos municípios, previstos na Lei Complementar Federal nº 63,
de 11 de janeiro de 1990, especialmente no seu art. 3º, § 13.
 Art. 5º  - Os  municípios ficam  obrigados,  desde  a  sua  criação,  a  divulgar  e
encaminhar ao  Tribunal de  Contas do Estado de Minas Gerais, até o último dia do mês
subseqüente ao  da arrecadação, demonstrativo contendo, discriminadamente, o montante
arrecadado, na  forma definida  no art.  162 da  Constituição Federal, acompanhado de
demonstrativo da despesa realizada no mesmo período.
 Art. 6º  - Aplica-se  aos novos  municípios e  aos remanescentes  o disposto  na Lei
Complementar nº  37, de  18 de janeiro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 39,
de 23 de junho de 1995.
 Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.



 Sala das Reuniões, 8 de novembro de 1995.
 Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização.
 mg02@tabelas
                                       ANEXO II
           (a que se refere o art. 2º da Lei nº      , de         de 1995)
                         Descrição de Limites Intermunicipais
 I -  Município de  Angelândia (ex-Vila  dos  Anjos),  desmembrado  do  Município  de
Capelinha
 1 - Com o Município de Malacacheta:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Setúbal e  Fanado, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego Fanadinho, segue por esse divisor, passando pelo alto dos Bois,
até o  seu entroncamento  com o espigão que vem do Morro da Cava, no divisor entre os
rios Urupuca e Fanado.
 2 - Com o Município de Água Boa:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Urupuca e  Fanado, no  entroncamento do
espigão que vem do Morro da Cava; continua pelo divisor geral dos rios Urupuca, de um
lado, e  Fanado-Itamarandiba, de  outro lado,  até o  ponto fronteiro  à cabeceira do
ribeirão Coités, divisor da vertente da margem esquerda do rio Fanado.
 3 - Com o Município de Capelinha:
 Começa na  vertente da margem esquerda do rio Fanado, no ponto fronteiro à cabeceira
do ribeirão Coités; desce a encosta, alcança essa cabeceira e desce por ela até a sua
foz no  rio Fanado,  pelo qual  desce até  a foz  do  ribeirão  Moreiros  ou  córrego
Fanadinho;sobe por  esse ribeirão ou córrego até a sua cabeceira e daí até alcançar o
divisor de águas entre os rios Setúbal e Fanado.
 II - Município de Alto Caparaó, desmembrado do Município de Caparaó
 1 - Com o Município de Alto Jequitibá:
 Começa na  serra Córrego  d'Anta, divisor  de águas  do rio  Caparaó e  do  ribeirão
Jequitibá, no  ponto fronteiro  às cabeceiras  dos córregos  d'Anta da Floresta e São
José; segue  por esse divisor, contorna as cabeceiras do córrego Jacutinga e atinge o
morro de  mesmo nome; daí, prossegue contornando as cabeceiras do córrego Três Barros
e por espigão alcança o ponto fronteiro ao córrego Manso; ainda por espigão, atinge o
ponto mais  próximo do  rio José  Pedro, divisa  entre os  Estados de  Minas Gerais e
Espírito Santo.
 2 - Com o Estado do Espírito Santo:
 Começa no  rio José  Pedro, no  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  Manso, seu
afluente da  margem esquerda;  continua pela divisa interestadual até defrontar com a
cabeceira do rio Preto.
 3 - Com o Município de Espera Feliz:
 Começa na  divisa com  o Estado do Espírito Santo, no ponto fronteiro à cabeceira do
rio Preto;  segue pela  serra do  Caparaó, divisora  de águas  entre o  rio Preto e o
ribeirão São  Domingos, até atingir o ribeirão São Domingos na cachoeira da Fumaça ou
Aurélio; atravessa  esse ribeirão,  sobe o  espigão fronteiro  e alcança o divisor de
águas dos  ribeirões Caparaó  e São Domingos; segue por ele até o entroncamento com o
espigão que vem da foz do córrego São Pedro, no rio Caparaó.
 4 - Com o Município de Caparaó:
 Começa no  entroncamento da  serra do Caparaó, divisora de águas do rio Caparaó e do
ribeirão São  Domingos, com  o espigão  que vem  da foz  do córrego São Pedro, no rio
Caparaó; desce  por esse  espigão até essa foz, transpõe o rio e sobe pelo divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  São Pedro, contorna as cabeceiras do córrego
Boa Vista  e prossegue  pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do ribeirão da
Fama, até alcançar a foz do córrego Vai-Volta, nesse ribeirão; daí, sobe o divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego  Vai-Volta,  até  a  serra  Córrego  d'Anta,
divisora de  águas do  rio Caparaó  e do  ribeirão Jequitibá,  no ponto  fronteiro  à
cabeceira dos córregos d'Anta da Floresta e São José.
 III - Município de Aricanduva, desmembrado do Município de Itamarandiba
 1 - Com o Município de Itamarandiba:
 Começa no  divisor geral  entre os  rios Doce e Jequitinhonha, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos  córregos São  Pedro e  Sapucaia; segue  pelo divisor  da vertente  da
margem direita do rio Itamarandiba do Mato, até a foz do córrego do Conceição , neste
rio; desce o rio Itamarandiba do Mato, até a foz do córrego Cachoeira; sobe o espigão
fronteiro; e,  pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do  rio Itamarandiba do
Mato, segue  até atingir o ponto fronteiro à foz do córrego do Queirós ou Sobradinho;
atinge essa  foz no  rio Itamarandiba  do Campo,  desce por  esse  rio,  depois  pelo
Itamarandiba, até a foz do ribeirão São Lourenço.
 2 - Com o Município de Capelinha:
 Começa no  rio Itamarandiba, na foz do ribeirão São Lourenço; sobe por esse ribeirão
até sua  cabeceira, no  alto da  serra da  Noruega, divisor  geral dos  rios  Doce  e
Jequitinhonha.
 3 - Com o Município de São Sebastião do Maranhão:



 Começa no  divisor geral  dos rios  Doce  e  Jequitinhonha,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  ribeirão São  Lourenço; continua  por esse divisor, passando pela serra
Boa Vista, até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos São Pedro e Sapucaia.
 IV - Município de Berizal, desmembrado do Município de Taiobeiras
 1 - Com o Município de Taiobeiras:
 Começa no  rio Itaberaba, na foz do córrego Saco de Dentro; desce pelo rio Itaberaba
até sua foz no rio Pardo.
 2 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa na  confluência dos  rios Itaberaba  e Pardo;  desce por  este até  a foz  do
córrego Mangabeira.
 3 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa no rio Pardo, na foz do córrego Mangabeira; segue pelo divisor da vertente da
margem direita  desse córrego,  contorna as  cabeceiras do  córrego Seco ou Veredão e
continua pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Boqueirão, até atingir
sua foz  no córrego  Mangabeira; sobe  por este  até a  foz  do  córrego  Gambeta  ou
Saltador; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda desse
córrego, até  o ponto  fronteiro a  sua cabeceira,  no divisor de águas entre os rios
Pardo e Mosquito.
 4 - Com o Município de Curral de Dentro:
  Começa no  divisor de águas entre os rios Pardo e Mosquito, defrontando a cabeceira
do córrego  Saltador ou  Gambeta; segue  por esse  divisor, contorna as cabeceiras do
córrego do  Gentio e  alcança a  serra do  Anastácio, pela  qual continua, tomando em
seguida pelo  divisor da  vertente da  margem direita  do córrego Saco de Dentro, até
atingir a foz desse córrego no ribeirão Itaberaba.
  V - Município de Bonito de Minas (ex-Bonito), desmembrado do Município de Januária
 1 - Com o Município de Januária:
Começa na  foz do riacho Macaúbas no rio Pandeiros; sobe por este até a foz do riacho
São Domingos, e por este até a travessia da estrada que liga Bonito ao Porto Cajueiro
(BA); por  esta estrada,  até o  rio Carinhanha,  na  travessia  de  balsa  do  Porto
Cajueiro.
 2 - Com o Estado da Bahia;
 Começa  no   rio  Carinhanha,   defronte  ao   Porto  Cajueiro;  segue  pela  divisa
interestadual (rio Carinhanha) até a foz do riacho Frecheiros.
 3 - Com o Município de Montalvânia:
Começa no  rio Carinhanha,  na foz do riacho Frecheiros, sobe por esse riacho até sua
nascente; despois até a foz da vereda do Peixe no rio Cochá.
 4 - Com o Município de Januária:
Começa na foz da vereda do Peixe no rio Cochá, sobe por esse rio até a foz do córrego
Veredinha e,  por este,  até a sua cabeceira; daí alcança o divisor, transpõe a serra
Vermelha e  continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do rio Peruaçu, indo
atingir esse  rio na  foz da sangradouro da lagoa Formosa; daí, sobe pelo rio Peruaçu
até sua  cabeceira, transpõe  o divisor  e alcança a cabeceira do córrego Borrachudo,
pelo qual  desce até  sua foz  no riacho  da Forquilha;  sobe  a  encosta  fronteira,
transpõe o divisor e alcança a cabeceira do córrego Tamanduá, seguindo por ele abaixo
até sua foz no riacho Macaúbas.
 5 - Com o Município de Januária:
 Começa na foz do córrego Tamanduá no riacho Macaúbas, desce por este até a travessia
da estrada  que liga  Januária a  Bonito, desce  pelo  riacho  até  sua  foz  no  rio
Pandeiros.
  VI -   Município de Brasilândia de Minas (ex-Brasilândia), desmembrado do Município
de João Pinheiro
 1 - Com o Município de Unaí:
  Começa no  rio Paracatu,  na foz  do rio  Preto; sobe  por este  rio até  a foz  do
ribeirão do Gado Bravo.
 2 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
  Começa no rio Preto, na foz do ribeirão Gado Bravo; segue por este rio até a foz do
córrego do  Boqueirão e, por este, até sua cabeceira, na serra do rio Preto; continua
pelo divisor  de águas  dos rios  Paracatu e  Urucuia, até  defrontar a  cabeceira do
córrego Torto.
 3 - Com o Município de Santa Fé de Minas:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Paracatu  e Urucuia,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego Torto,  afluente do  ribeirão Santa  Cruz;  continua  por  este
divisor e  por linhas de espigões, passando pela serra da Caatinga, até defrontar com
a cabeceira do córrego da Caatinga; desce por este, até sua foz, no rio Paracatu.
 4 - Com o Município de Buritizeiro:
  Começa no  rio Paracatu, na foz do córrego da Caatinga; sobe por este rio até à foz
do rio do Sono.
 5 - Com o Município de João Pinheiro:
  Começa no  rio Paracatu,  na foz  do rio do Sono; sobe o rio Paracatu, até a foz do



ribeirão do  Cercado e,  por este ribeirão, até a foz do seu maior afluente da margem
esquerda pelo  qual sobe  até a  sua cabeceira;  daí, alcança  e transpõe  a serra da
Maravilha, desce a encosta e atinge a foz do córrego do Filho da Anta, no ribeirão do
Tronco; sobe  por este córrego até a sua nascente e, por espigão, alcança a cabeceira
mais setentrional  do córrego  Caetano; desce  por este córrego, até a sua foz no rio
Verde e,  por este rio, até a sua foz no rio Paracatu; sobe o rio Paracatu, até a foz
do rio Preto.
 VII - Município de Bugre, desmembrado do Município de Iapu
 1 - Com o Município de Ipaba:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  do Bugre  e Água  Limpa, no  ponto
fronteiro à cabeceira desde o último; prossegue por esse divisor, passando pela serra
da Água  Limpa, até  defrontar com  a  cabeceira  do  córrego  Boachá;  alcança  essa
cabeceira e desce pelo córrego até sua foz no rio Doce.
 2 - Com o Município de Belo Oriente:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  Boachá; desce  pelo rio  Doce até a foz do
córrego Mata-Cachorro.
 3 - Com o Município de Iapu:
 Começa no  rio Doce,  na foz do córrego Mata-Cachorro; sobe por este córrego até sua
cabeceira, continuando  pelo divisor  da vertente da margem direita do córrego Preto,
até defrontar  com a  cabeceira do  pequeno córrego  que banha  a fazenda Bela Vista;
desce por  este córrego  até sua  foz no córrego Santa Helena; sobe por este córrego,
tomando por  seu braço  formador mais  oriental, até  sua  cabeceira;  continua  pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão do Bugre (serra do Rio Branco),
até defrontar  com a  foz do  córrego   São  José  nesse  ribeirão;  por  um  espigão
secundário, atinge  essa foz  e sobe  pelo  córrego  São  José,  até  sua  cabeceira;
prossegue pelo  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão  do Bugre, até o
ponto em  que ele é transposto pela BR-458; por esta estrada, em direção ao rio Doce,
até o ponto em que ela transpõe o divisor de águas entre os ribeirões do Bugre e Água
Limpa.
 4 - Com o Município de Caratinga:
Começa no  ponto em  que a  BR-458 transpõe  o divisor de águas entre os ribeirões do
Bugre e  Água Limpa;  segue por  este divisor,  em pequena  extensão, até defrontar a
cabeceira do ribeirão Água Limpa.
 VIII - Município de Cabeceira Grande, desmembrado do Município de Unaí
 1 - Com o Estado de Goiás (1º trecho):
  Começa no  rio Preto  na foz  do ribeirão  Arrependido; segue  pela divisa entre os
Estados de Minas Gerais e Goiás, até alcançar o paralelo 16.03'S.
 2 - Com o Distrito Federal:
  Começa no  rio Preto, no ponto em que ele é seccionado pelo paralelo 16.03'S; segue
pela divisa entre Minas  Gerais e o Distrito Federal, até a foz do rio Bezerra no rio
Preto.
 3  - Com o Estado de Goiás (2º trecho):
  Começa no  rio Preto,  na foz do rio Bezerra; segue pela divisa entre os Estados de
Minas Gerais  e Goiás,  até o ponto em que o ribeirão Roncador é seccionado pela reta
lagoa Formosa - cabeceira do ribeirão das Tabocas.
 4 - Com o Município de Unaí :
 Começa no  ribeirão Roncador,  no ponto  em que  ele é  seccionado pela  reta  lagoa
Formosa-cabeceira do  ribeirão das Tabocas; desce pelo ribeirão Roncador até a foz do
córrego do  Retiro; sobe  por esse  córrego até  sua cabeceira  e, daí,  atravessa  o
espigão e  alcança a  cabeceira do  córrego Boa  Vista; desce  por esse córrego até o
ribeirão do  Inferno e, desse, até sua foz no rio Preto; desce por esse rio até a foz
do ribeirão Arrependido.
 IX - Município de Campo Azul, desmembrado do Município de Brasília de Minas
 1 - Com o Município de Ubaí:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz  do córrego Cavancas; sobe pelo córrego Cavancas até a
sua cabeceira  e daí, em linha reta, junto à estrada que vai em direção a Campo Azul,
alcança a  cabeceira do  riacho São  Gregório, pelo  qual desce  até a sua foz no rio
Paracatu ou Gameleira; sobe por esse rio até a foz do riacho Veredas.
 2 - Com o Município de  Brasília de Minas:
 Começa no  rio Paracatu ou Gameleira, na foz do riacho Veredas; sobe por esse riacho
até sua cabeceira e, pelo espigão fronteiro, alcança e transpõe o divisor de águas do
rio Pacuí  e do  rio Paracatu  ou Gameleira; desce a encosta e alcança a cabeceira do
riacho Pontezinha,  pelo qual  desce até  a sua foz no riacho Mocambo; sobe a encosta
fronteira, passando pelo morro da Suçuarana e alcança a cabeceira do riacho Suçuarana
e, descendo por ele, até sua foz no rio Pacuí.
 3 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz do riacho Suçuarana, desce pelo rio Pacuí até a foz do
córrego Cavancas.
 X - Município de Cantagalo, desmembrado do Município de Peçanha



 1 - Com o Município de São Pedro do Suaçuí:
 Começa na  serra do  Quebra-Cangalha, defrontando  com as  cabeceiras  dos  córregos
Quebra-Cangalha e  Palmital e  a do  ribeirão das  Araras; continua  pelo divisor  da
vertente da  margem esquerda  do ribeirão  Sujo até alcançar a estrada de rodagem MG-
416, que liga Peçanha a São Pedro do Suaçuí.
 2 - Com o Município de Peçanha:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão Sujo, na estrada de
rodagem MG-416  que liga  Peçanha a  São Pedro  do Suaçuí;  segue por esta rodovia no
sentido Peçanha  até o  ponto fronteiro à cabeceira do córrego São Domingos; daí, por
espigão, segue  pelo divisor  da vertente  da margem  direita do  ribeirão Sujo,  até
alcançar a  foz de  seu pequeno afluente da margem direita, o qual banha a fazenda de
Bragança; alcança  esta foz,  sobe o  espigão fronteiro  e atinge  o divisor de águas
entre os  ribeirões da  Mesa e  Sujo, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Bom
Jardim.
 3 - Com o Município de São João Evangelista:
 Começa no  divisor de  águas entre os ribeirões da Mesa e Sujo, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego Bom  Jardim; segue  por este  divisor e,  por  um  contraforte,
atravessando o  ribeirão da  Mesa na  cachoeira dos Costas, prosseguindo pelo espigão
até a  serra do Quebra-Cangalhas, no ponto fronteiro às cabeceiras do córrego Quebra-
Cangalha, Palmital e do ribeirão das Araras.
 XI - Município de Catas Altas, desmembrado do Município de Santa Bárbara
 1 - Com o Município de Santa Bárbara:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio  Piracicaba, no  pico da
Canjerana, na  serra do Caraça; segue pelo divisor de águas entre o rio Conceição e o
ribeirão Caraça, até o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Tabuão, próximo ao pico
da Conceição; desce por este córrego, depois pelo ribeirão Caraça até sua confluência
com o  córrego do  Engenho; daí,  sobe a  encosta e,  por espigão,  alcança a  foz do
córrego Quebra-Ossos  no córrego  Brumadinho ou  do Tanque;  continua pelo divisor da
vertente da  margem direita  do  córrego  Quebra-Ossos,  contorna  as  cabeceiras  do
ribeirão Vermelho e, pelo divisor da vertente da margem direita deste ribeirão, segue
até alcançar  sua foz no rio Maquiné; sobe o espigão fronteiro e alcança o divisor da
vertente da  margem direita dos ribeirões Maquiné e Valéria, pelo qual segue passando
pela serra do Pinho, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Xereré.
 2 - Com o Município de Alvinópolis:
 Começa na  serra do  Pinho, no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  córrego  Xereré;
prossegue pelo divisor de águas entre o rio Piracicaba e o ribeirão da Valéria, até o
ponto fronteiro à cabeceira deste ribeirão, na lagoa Seca.
 3 - Com o Município de Mariana:
 Começa no  divisor de águas entre o rio Piracicaba e o ribeirão da Valéria, na lagoa
Seca, ponto  fronteiro à  cabeceira do ribeirão Valéria; continua pelo mesmo divisor,
passando pela  Chapada da  Canga e,  depois pelo  divisor dos rios Piracicaba e Santa
Bárbara, passando  pelo pico  do Inficionado,  até o  pico da  Canjerana, na serra do
Caraça.
 XII - Com o Município de Catuti, desmembrado do Município de Mato Verde
 1 - Com o Município de Monte Azul:
 Começa no  rio Tabuleiro,  na foz do rio do Ramalhudo; sobe pelo rio do Ramalhudo, e
depois pelo rio Geripau, até a foz do rio Pajeú.
 2 - Com o Município de Mato Verde:
 Começa no  rio Geripau,  na foz  do rio  Pajeú; sobe  pelo rio Geripau, até a foz do
córrego Furadinho  e por  este córrego  até a sua cabeceira; daí alcança e transpõe o
divisor de  águas do  rio Garipau  e córrego  Várzea Grande  e atinge  a cabeceira do
primeiro afluente  da margem  direita  do  córrego  Várzea  grande;  desce  por  este
afluente, até  a sua  foz no  córrego Vargem Grande, e por este córrego, até a foz do
córrego Cristina; daí prossegue pelo espigão fronteiro, alcança o divisor da vertente
da margem  esquerda do  córrego Cristina  e segue  pelo divisor da vertente da margem
direita do rio Tabuleiro, passando pelo morro do Riacho, até alcançar a foz do rio do
Ramalhudo, no rio Tabuleiro.
 XIII - Município de Chapada Gaúcha, desmembrado do Município de São Francisco
 1 - Com o Município de Arinos:
 Começa na  foz da  Vereda do  Garimpeiro no ribeirão da Areia; sobe por este até sua
cabeceira, prosseguindo  pelo chapadão  até atingir  o  divisor  de  águas  dos  rios
Carinhanha e Urucuia.
 2 - Com o Município de Januária:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios  Carinhanha  e  Urucuia,  defrontando  com  a
cabeceira do  ribeirão da Areia; daí segue pelo divisor da vertente da margem direita
do córrego  do Cachimbo, até defrontar a cabeceira do córrego do Retiro; alcança esta
cabeceira e  desce pelo córrego até  sua foz no rio Pardo; por este abaixo, até a foz
do córrego do Cedro.
 3 - Com o Município de São Francisco:



 Começa no  rio Pardo,  na foz  do córrego do Cedro; sobe por este até sua cabeceira;
daí alcança  e transpõe  o divisor  de águas entre os rios Pardo e Acari, e alcança a
mais próxima cabeceira de um afluente
do córrego  das Lajes,  seguindo águas  abaixo até a foz do córrego das Lajes, no rio
Acari.
 4 - Com o Município de Pintópolis:
 Começa na  foz do córrego das Lajes, no rio Acari; sobe por esse até a foz da vereda
das Pedras do Marciano, também conhecida como córrego São João.
 5 - Com o Município de Urucuia:
 Começa no  rio Acari,  na foz  do córrego São João, também conhecido como vereda das
Pedras do  Marciano; sobe  pelo rio Acari, pelo rio Claro e pelo córrego Barreiro até
sua cabeceira  mais setentrional;  prossegue pelo  espigão até defrontar e alcançar a
cabeceira da vereda do Garimpeiro; desce por essa até sua foz no ribeirão da Areia.
 XIV - Município de Confins, desmembrado do Município de Lagoa Santa
 1 - Com o Município de Pedro Leopoldo:
 Começa no ribeirão da Mata, na foz do córrego Grande; sobe pelo ribeirão da Mata até
a foz  do córrego Busca-Vida e, por esse córrego, até sua cabeceira; daí, por espigão
que passa  pelos altos  do Cruzeiro  e, da  gruta da  Lapa Vermelha,  alcança o ponto
fronteiro às  cabeceiras dos  córregos Samambaia e das Canoas, no divisor da vertente
da margem esquerda do ribeirão da Mata.
 2 - Com o Município de Lagoa Santa:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  da Mata,  no ponto
fronteiro às  cabeceiras dos córregos Samambaia e das Canoas; daí, segue pelo divisor
da vertente  da margem  direita do córrego das Canoas até o córrego Capão de Santana,
no aterro do açude da Canoa, transpõe esse córrego e, pelo espigão fronteiro, alcança
a lagoa  das Cobras;  daí, prossegue  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do
córrego do  Fidalgo até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira de um pequeno afluente
da margem  esquerda do ribeirão da Mata, que banha a sede da Fazenda Goiabeira; desce
a encosta, alcança esse afluente e desce até sua foz, no ribeirão da Mata.
 3 - Com o Município de Vespasiano:
 Começa no  ribeirão da  Mata, na foz de seu pequeno afluente da margem esquerda, que
banha a  sede da  Fazenda Goiabeira;  sobe o  ribeirão da  Mata até  a foz do córrego
Carrancas.
 4 - Com o Município de São José da Lapa:
 Começa no ribeirão da Mata, na foz do córrego Carrancas; sobe o ribeirão da Mata até
a foz do córrego Grande.
 XV - Município de Córrego Fundo, desmembrado do Município de Formiga
 1 - Com o Município de Arcos:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Grande e  São Francisco  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego da  Divisa ou  Caveira; segue  por esse  divisor  até  o  ponto
fronteiro ao morro do Café.
 2 - Com o Município de Formiga:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Grande e  São Francisco  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego dos Varões; desce o espigão fronteiro e alcança o córrego Seco,
na foz  do seu  afluente que  vem do  Capão, junto  ao povoado de São José do Córrego
Seco; atravessa  o córrego  Seco e  prossegue pelo  divisor  da  vertente  da  margem
esquerda desse  afluente que  vem do Capão até o divisor de águas dos córregos Seco e
Capão; daí,  por espigão,  atinge o  córrego Capão  ou da  Areia, no lugar denominado
Moita Fria;  desce pelo  córrego que,  próximo a  sua foz,  é denominado  ribeirão do
Quilombo ou  Capão, até o rio Formiga e, por esse rio, até sua foz, no córrego Fundo,
sobe por  esse córrego  até a  foz no córrego da Divisa ou Caveira e, por esse, até a
sua cabeceira;  daí, por  espigão, alcança  o divisor  geral dos  rios Grande  e  São
Francisco.
 XVI - Município de Crisólita, desmembrado do Município de Águas Formosas
 1 - Com o Município de Teófilo Otôni:
 Começa no  divisor geral  entre os  rios Pampã  e Marambaia  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego Pavão;  continua por esse divisor até o seu entroncamento com o
divisor dos rios Pampã e Negro.
 2 - Com o Município de Águas Formosas:
 Começa no  entroncamento com  o divisor geral entre os rios Pampã e Marambaia, com o
divisor dos rios Pampã e Negro; segue por esse divisor, contornando as cabeceiras dos
córregos Coruja  e Seco  até alcançar  a cabeceira  do córrego  Areia; desce por esse
córrego até  sua foz  no rio Pampã e, por esse rio, até a foz do córrego Santa Luzia,
pelo qual  sobe até  sua  cabeceira;  daí,  prossegue  por  espigão,  contornando  as
cabeceiras dos  córregos Teotinha e Mamoneira, alcança a pedra Cataguases, no divisor
de águas  entre os  córregos Gameleira  e Tamboril, afluente da margem direita do rio
Alcobaça ou Itanhém.
 3 - Com o Município de Machacalis:
 Começa na  pedra Cataguases,  no divisor  das águas  entre os  córregos Gameleira  e



Tamboril, afluentes  da margem  direita do rio Alcobaça e Itanhém; segue pelo divisor
da vertente  da margem  esquerda do  córrego Amoreira  até alcançar  a  cabeceira  do
córrego Sorte Grande.
 4 - Com o Município de Umburatiba:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego  Amoreira, no  ponto
fronteiro à  cabeceira do córrego Sorte Grande; desce por esse córrego até sua foz no
rio Pampã  e, por esse rio, até a foz do ribeirão Rancho de Casca; segue pelo divisor
da vertente da margem direita desse ribeirão até a Chapada do Pampã.
 5 - Com o Município Carlos Chagas:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão  Rancho de Casca, na
Chapada do  Pampã; segue  pelo divisor geral, até atingir o rio Pampã e o ribeirão do
Pavão, no ponto fronteiro à mais alta cabeceira do ribeirão Gavião.
 6 - Com o Município de Pavão:
 Começa no divisor geral entre o rio Pampã ou ribeirão do Pavão, no ponto fronteiro à
mais alta  cabeceira do  ribeirão Gavião;  segue por esse divisor até o entroncamento
com o divisor de águas dos rios Pampã e Marambaia, defronte ao córrego Pavão.
 XVII - Município de Cuparaque, desmembrado do Município de Conselheiro Pena
 1 - Com o Município de Conselheiro Pena:
 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  Eme e  o córrego  do Canalão, no alto que
defronta a  foz  do  córrego  Mutunzinho,  no  rio  Eme;  por  espigão,  atinge  essa
confluência e  sobe pelo  rio Eme  até a  foz do córrego Ferrujão; daí, continua pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego Ferrujão, passando pelo alto das
Sete Pedras  e pela  pedra do Garrafão, contorna as cabeceiras do córrego Sete Pedras
e, sempre  por espigão, atinge a confluência dos córregos Ferrujão e Ferruginha; sobe
pelo córrego Ferrujão até sua cabeceira, na serra do Ferrujão.
 2 - Com o Estado do Espírito Santo:
 Começa na  serra do  Ferrujão, no  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego de mesmo
nome; segue  pelo limite  interestadual, constituído  pelo espigão  que  contorna  as
cabeceiras do rio Eme até o entroncamento com a serra do Bom Jardim, divisor de águas
entre o rio Eme e o ribeirão Resplendor.
 3 - Com o Município de Resplendor:
 Começa no  entroncamento da  serra do  Bom Jardim,  que constitui o divisor de águas
entre o  rio Eme e o ribeirão Resplendor, com o espigão que contorna as cabeceiras do
rio Eme,  na divisa  entre os  Estados de  Minas Gerais  e Espírito  Santo; segue por
aquele divisor,  contorna as  cabeceiras do  córrego Palmeirinha,  depois  a  do  seu
afluente, córrego  do Canalão, e prossegue pelo divisor da vertente da margem direita
desse último  córrego, dividindo  suas águas  das que  correm para  o  rio  Eme,  até
defrontar com a foz do córrego Mutunzinho no rio Eme.
 XVIII - Município de Curral de Dentro, Desmembrado do Município de Águas Vermelhas
 1 - Com o Município de Taiobeiras:
 Começa na foz do córrego Caraíbas no ribeirão Itaberaba; desce por este até à foz do
córrego Saco  de Dentro;  continua pelo  divisor da  vertente da margem direita desse
córrego e  alcança o  divisor de águas dos rios Pardo e Mosquito, pelo qual continua,
passando pela  serra do Anastácio, até seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do córrego Gambeta ou Saltador.
 2 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa no  ponto em  que o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Gambeta
ou Saltador  se encontra  com o divisor de águas dos rios Pardo e Mosquito; segue por
esse último  divisor, passando pela serra Pedra das Gerais, e em seguida pelo divisor
da vertente  da margem  esquerda do córrego Vereda ou Tapera, até a foz desse córrego
no rio  Mosquito, à  altura do povoado de Maristela; sobe pelo rio Mosquito até a foz
do córrego Mundo Novo, e por este acima até o ponto em que ele transpõe a BR-251.
 3 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  ponto em  que o  córrego Mundo  Novo transpõe  a BR-251;  segue por  essa
rodovia, no  sentido de  Salinas, até  defrontar com a cabeceira do córrego Caraíbas;
alcança essa cabeceira e desce pelo córrego até sua foz no ribeirão Itaberaba.
 XIX - Município de Delta, Desmembrado do Município de Uberaba
 1 - Com o Município de Uberaba:
 Começa no  rio Grande,  na foz  do ribeirão Conquistinha; sobe por esse ribeirão até
seu cruzamento com a rodovia BR-050; segue por essa rodovia no sentido Uberaba-Delta,
até o  cruzamento com  a estrada  que dá  acesso à  estação Tangará;  segue por  essa
estrada e  depois por  espigão, alcança  o divisor  da vertente  da margem direita do
córrego Santa Efigênia, pelo qual segue até sua foz no ribeirão Ponte Alta.
 2 - Com o Município de Conquista:
 Começa no  ribeirão Ponte  Alta, na  foz do  ribeirão  Santa  Efigênia;  desce  pelo
ribeirão Ponte Alta até sua foz no rio Grande.
 3 - Com o Estado de São Paulo:
 Começa no rio Grande, na foz do ribeirão Ponte Alta; segue pela divisa interestadual
até a foz do ribeirão Conquistinha.



 XX - Município de Divisa Alegre, Desmembrado do Município de Águas Vermelhas
 1 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem direita  do rio  Mosquito, defrontando  a
cabeceira do  córrego do  Fuzil ou  Olhos d'Água, alcança essa cabeceira e desce pelo
córrego até  o rio  Mosquito, e  por este  até a  foz do córrego Faceiro; daí, sobe a
encosta fronteira  e continua  pela linha  de cumeada,  até atingir a divisa entre os
Estados de  Minas Gerais  e Bahia,  na reta que liga o alto do Pau-de-Copa à barra do
rio Mosquito, defrontando, no lado baiano, com a fazenda Mocó.
 2 - Com o Estado da Bahia:
 Começa na  reta que  liga o alto do Pau-de-Copa à barra do rio Mosquito, no ponto em
que ela  é atravessada  pelo espigão  que liga a fazenda Mocó (BA) à barra do Faceiro
(MG); segue ao longo da reta divisória até atingir o marco do Pau-de-Copa.
 3 - Com o Município de Pedra Azul:
 Começa no  marco do Pau-de-Copa, que assinala um ponto do limite entre os Estados de
Minas Gerais  e Bahia; daí continua pelo divisor da vertente da margem direita do rio
Mosquito até defrontar com a cabeceira do córrego Olhos-d'Água do Fuzil.
 XXI - Município de Dom Bosco, Desmembrado do Município de Bonfinópolis de Minas
 1 - Com o Município de Natalândia:
 Começa no rio Preto, na foz do córrego do Cotovelo; sobe por este até sua cabeceira,
no divisor  da vertente  da margem  esquerda do rio Preto; segue por esse divisor até
defrontar com a confluência Chiquinho e Água Doce, formadores do córrego Jabuticaba.
 2 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
 Começa no  divisor  da  vertente  da  margem  esquerda  do  rio  Preto,  defronte  à
confluência dos  córregos Chiquinho  e Água  Doce, formadores  do córrego Jabuticaba;
daí, por  espigão, contorna  as cabeceiras do ribeirão Gado Bravo e alcança o divisor
da vertente  da margem  direita do  córrego Guariroba,  na serra  Geral do Rio Preto;
alcança esse córrego e desce por ele até sua foz no córrego Boqueirão.
 3 - Com o Município de João Pinheiro:
 Começa na  foz do córrego Guariroba no córrego Boqueirão; desce por esse córrego até
sua foz no ribeirão Gado Bravo e por este até sua foz no rio Preto.
 4 - Com o Município de Unaí:
 Começa na  foz do  ribeirão Gado  Bravo no  rio Preto;  sobe por  este até  a foz do
córrego do Cotovelo.
 XXII - Município de Franciscópolis, Desmembrado do Município de Malacacheta
 1 - Com o Município de Malacacheta:
 Começa no  rio Urupuca,  na foz do ribeirão São João da Mata; sobe por esse ribeirão
até o  sangradouro da lagoa São João Grande, também conhecida como Santo Aleixo; sobe
por esse  sangradouro, atravessa  a lagoa  e continua  pelo seu principal formador, o
córrego do  Barreiro, até  sua cabeceira;  daí continua  pelo divisor  de  águas  dos
córregos Caatinga  e Quebra-Coco,  até defrontar a foz do córrego do Moreira ou Santa
Cruz de  Cima no  ribeirão Santa  Cruz;  atravessando  o  ribeirão,  sobe  a  encosta
fronteira, contorna a cabeceira do córrego do Urubu, toma pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do córrego  que banha  a escola  Geraldo G. de Sousa e vai atingir o
ribeirão Grande  ou Norete,  na foz  desse córrego;  atravessando o  ribeirão, sobe a
encosta fronteira  e continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão
Grande, depois  pelo divisor  de  águas  das  cabeceiras  dos  córregos  Cataranha  e
Tamanduá, até  alcançar o  divisor geral dos rios Mucuri e Doce, no ponto fronteiro à
cabeceira do ribeirão Água Limpa.
 2 - Com o Município de Poté:
 Começa no  divisor geral  do rios Doce e Mucuri, defrontando a cabeceira do ribeirão
Água Limpa; segue por esse divisor até seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do ribeirão Pouquinho, afluente do rio Itambacuri.
 3 - Com o Município de Itambacuri:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios Doce e Mucuri, com o divisor da
vertente da  margem esquerda do ribeirão Pouquinho; daí, contorna as cabeceiras desse
ribeirão e  continua pelo  divisor da  vertente da margem esquerda do rio Norete, até
atingir a foz desse rio no rio Urupuca.
 4 - Com o Município de Água Boa:
 Começa no rio Urupuca, na foz do ribeirão Norete; sobe pelo rio Urupuca até a foz do
ribeirão São João da Mata.
 XXIII - Município de Frei Jorge, desmembrado do Município de Mendes Pimentel
 1 - Com o Município de Nova Módica:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios São  Mateus -  rio Doce, no ponto fronteiro à
cabeceira do  ribeirão Santa  Helena, continua  pelo divisor  de águas  dos rios  São
Mateus do Norte e São Mateus do Sul ou Mantena, até o entroncamento com o divisor dos
ribeirões São Jorge e São José do Divino.
 2 - Com o Município de São José do Divino:
 Começa no entroncamento do divisor dos ribeirões São Jorge - São José do Divino, com
o divisor de águas dos rios São Mateus do Norte e São Mateus do Sul ou Mantena; segue



por este  último divisor  passando pela  pedra Monte  Negro, até  o ponto fronteiro à
cabeceira do córrego São José do Mantena, na serra de São Félix.
 3 - Com o Município de Mendes Pimentel:
 Começa na  serra de São Félix, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego São José do
Mantena; desce  este córrego até a foz de seu afluente da margem direita, que banha a
Fazenda Monte  Negro, transpõe este córrego, sobe o espigão fronteiro e, pelo divisor
da vertente  da margem  direita do  córrego H.O,  segue até  atingir o  córrego Santa
Bárbara; na  foz do  córrego São  Jerônimo, segue, transpõe o espigão, até alcançar o
divisor geral  dos rios  Doce e São Mateus, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego
Frio.
 4 - Com o Município de Divino das Laranjeiras:
 Começa no  divisor geral  dos rios Doce e São Mateus, no ponto fronteiro à cabeceira
do córrego  Frio; segue  por este divisor até defrontar com as cabeceiras do ribeirão
Santa Helena.
 XXIV - Município de Frei Lagonegro, desmembrado do Município de São José do Jacuri
 1 - Com o Município de Itamarandiba:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Doce e Jequitinhonha, no seu entroncamento com o
divisor de  águas do rio Jacuri e córrego do Jacones ou Jacone; continua pelo divisor
geral, até  o seu entroncamento com o divisor de águas do córrego Santo Antônio com o
ribeirão Tabatinga, no ponto fronteiro à cabeceira deste ribeirão.
 2 - Com o Município de São José do Jacuri:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Doce e  Jequitinhonha no seu entroncamento com o
divisor de  águas do córrego Santo Antônio e ribeirão Tabatinga, no ponto fronteiro à
cabeceira deste  ribeirão; segue  pelo divisor  da vertente  da  margem  esquerda  do
córrego Santo  Antônio, até  alcançar a  sua foz  no ribeirão  Jacuri, transpõe  este
ribeirão, sobe  a encosta  fronteira e  continua pelo  divisor da  vertente da margem
direita deste  ribeirão, até  encontrar o  espigão  divisor  de  águas  dos  córregos
Coluninha e Pratinha.
 3 - Com o Município de Coluna:
 Começa no entroncamento do divisor da vertente da margem direita do ribeirão Jacuri,
com o  espigão divisor  de águas  entre os córregos Coluninha e o Pratinha; segue por
este último  divisor, até  alcançar a  foz do  córrego Coluninha  no ribeirão Jacuri;
transpõe este  córrego e  sobe pelo divisor da vertente da margem esquerda do córrego
Coluninha, até  alcançar o  divisor de  águas do  rio Jacuri  e córrego do Jacones ou
Jacone; prossegue  por este  divisor, até   atingir  o divisor  geral dos rios Doce e
Jequitinhonha.
 XXV - Município de Fruta de Leite, desmembrado do Município de Salinas
 Observações:
 1 -  Limites: Foram  mantidas as  divisas antigas  do Distrito  de Fruta  de  Leite,
introduzindo-se no  texto oficial pequenos acréscimos e alterações que, sem modificar
o traçado  dos limites  vigentes, sugeridos,  permitem identificá-lo  na  cartografia
moderna, eliminando imprecisões e dubiedades da descrição oficial.
 2 - Toponímia: Dada a inexistência de homônimo no território nacional, nada impede a
manutenção do nome Fruta de Leite como designativo do novo município.
 1 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  rio Vacaria,  na foz  do ribeirão  Peixe Bravo;  segue  pelo  divisor  da
vertente da  margem esquerda  desse ribeirão,  até alcançar  o divisor geral dos rios
Pardo e  Jequitinhonha, pelo  qual continua,  atravessando a chapada dos Guedes , até
seu entroncamento com o divisor de águas entre o córrego Matão e o ribeirão da Laje.
 2 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  ponto em  que o  divisor geral dos rios Pardo e Jequitinhonha se entronca
com o  divisor de  águas entre  o ribeirão  da Laje e o córrego Matão; segue por este
último divisor,  até defrontar  com a  foz do  córrego Matão  no córrego  São Miguel;
descendo a  encosta, atinge  essa foz e, em seguida, toma pelo divisor de águas entre
esses dois  córregos, contorna  a cabeceira  do córrego  São Miguel  e continua  pelo
divisor de  águas entre  o   ribeirão Jequi  e o  Ribeirão, depois  pelo  divisor  da
vertente da  margem direita  do córrego da Janta, até defrontar a foz do córrego Seco
no Ribeirão;  descendo a  encosta, atinge  essa foz,  prosseguindo  pelo  divisor  da
vertente da  margem direita  do córrego Seco, e, em seguida, pelo divisor da vertente
da margem  esquerda do  rio São  José, até  seu entroncamento  com o divisor de águas
desse rio e o córrego Empoeira; segue pelo interflúvio, até a confluência de ambos os
cursos de água.
 3 - Com o Município de Rubelita:
 Começa no  foz do  córrego Empoeira  no rio São José; sobe por este rio pelo córrego
Guará e pelo Riachinho até a cabeceira desse, prosseguindo pela chapada até defrontar
e alcançar  a cabeceira  do córrego  Pesqueira, pelo  qual desce  até sua  foz no rio
Vacaria.
 4 - Com o Município de Padre Carvalho (ou de Grão-Mogol, caso aquele distrito não se
emancipe):



 Começa na  foz do  córrego Pesqueira  no rio  Vacaria; sobe  por este  até a  foz do
ribeirão Peixe Bravo.
 XXVI - Município de Goiabeira, desmembrado do Município de Conselheiro Pena
 1 - Com o Município de Conselheiro Pena:
 Começa no  rio Eme,  na foz  do córrego Palmeirinha; sobe por este rio, até a foz do
ribeirão Água  Limpa; daí,  segue pelo  divisor da  vertente da margem esquerda deste
ribeirão, depois  pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Ferrujão, até
o ponto  fronteiro à  cabeceira do  córrego  Verdiniano;  continua  pelo  divisor  da
vertente da  margem direita  do córrego  Verdiniano, até  atingir a  foz  do  córrego
Coqueiro; atravessa  este córrego,  sobe o  espigão fronteiro,  transpõe o divisor e,
descendo a  encosta, atinge  a foz  do córrego  Vermelho  ou  Ferruginha  no  córrego
Ferrujão.
 2 - Com o Município de Cuparaque:
 Começa no córrego Ferrujão, na foz do córrego Vermelho ou Ferrujinha; sobe a encosta
da margem  esquerda do  córrego Ferrujão,  contorna as  cabeceiras  do  córrego  Sete
Pedras, e  continua pelo  divisor da  vertente de  margem esquerda deste córrego, até
atingir a  foz do  córrego Ferrujão  no rio  Eme; desce  por este  rio, até  à foz do
córrego do  Mutunzinho; daí,  pelo divisor  da  vertente  da  margem  esquerda  deste
córrego, até  seu entroncamento com o divisor de águas entre o rio Eme e o córrego do
Canalão.
 3 - Com o Município de Resplendor:
 Começa no divisor de águas entre o rio Eme e o córrego Canalão, no seu entroncamento
com o  divisor esquerdo  do córrego  Mutunzinho; daí,  por  espigão,  prossegue  pelo
divisor da vertente da margem direita do córrego Palmeirinha, até atingir a foz deste
córrego no rio Eme.
 XXVII - Município de Goianá, desmembrado do Município de Rio Novo
 1 - Com o Município de Piau:
 Começa na  confluência dos  ribeirões Santo Antônio e Água Limpa ou Liberdade; desce
por este  ribeirão até  sua foz,  no rio Novo ou Piau; transpõe o rio, sobe a encosta
fronteira e  alcança o  divisor da vertente da margem esquerda do rio Novo, pelo qual
prossegue, passando  pelo morro  da Boa  Esperança e  contornando  as  cabeceiras  do
córrego São Luís, até defrontar a cabeceira do córrego dos Bambus ou Carangola.
 2 - Com o Município de Rio Novo:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio  Novo ou  Piau, no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego dos  Bambus ou Carangola; alcança esta cabeceira e
desce pelo córrego até sua foz no rio Novo; por este abaixo até a foz do  córrego que
banha a  fazenda Chalé;  por este acima, até sua cabeceira, de onde alcança o divisor
da vertente da margem esquerda do córrego Cachoeira, prossegue por este divisor, indo
atingir a foz do córrego Cachoeira, no ribeirão Ponte Preta ou Lava-Pés; atravessa  o
ribeirão, sobe  a encosta  fronteira e  alcança o  divisor de águas  dos ribeirões de
Lava-Pés e dos Anjos, pelo qual continua, até defrontar a foz do córrego Juca Campos,
no ribeirão  dos Anjos; por um espigão secundário, atinge essa confluência, atravessa
o ribeirão  e prossegue  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do córrego Juca
Campos, até o ponto fronteiro à sua cabeceira, na serra da Pedra Bonita.
 3 - Com o Município de São João Nepomuceno:
 Começa na  serra da  Pedra Bonita,  defrontando a cabeceira com o divisor do córrego
Juca Campos;  continua por  essa serra  até seu  entroncamento com o divisor de águas
entre o rio Cágado e o ribeirão Bom Jardim.
 4 - Com o Município de Chácara:
 Começa na serra da Pedra Bonita, em seu entroncamento com o divisor de águas entre o
rio Cágado  e o  ribeirão Bom  Jardim, continua  pelo espigão  da serra  do  Pequeri,
dividindo as  águas   dos rios  Novo e Cágado, até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do córrego Providência.
 5 - Com o Município de Coronel Pacheco:
 Começa no  entroncamento do divisor de águas dos rios Novo e Cágado com o divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  Providência; continua  por  último  divisor,
contorna as  cabeceiras do  córrego Aliança  e prossegue  pelo divisor da vertente da
margem direita  deste curso  de água, indo alcançá-la em sua foz, no ribeirão Santana
ou Providência;  atravessa o  ribeirão, sobe  a encosta  fronteira e atinge o alto da
Companhia; prosseguindo pelo espigão, contorna as cabeceiras do córrego do Maurício e
acompanha o  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão  Liberdade ou  Água
Limpa, indo alcançá-la junto à foz do ribeirão Santo Antônio.
 XXVIII - Município de Guaraciama, desmembrado do Município de Bocaiúva
 1 - Com o Município de Bocaiúva:
 Começa no  rio Macaúbas,  na foz  do córrego  do Curral de Pedra ou Buriti; sobe por
este córrego  até sua  cabeceira; continua pelo espigão, contornando as cabeceiras do
riacho Fundo,  e alcança  o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Mamona,
prosseguindo por  ele até  a foz  desse córrego, no ribeirão Tabatinga; sobe por este
ribeirão até  à foz  do córrego  Brejão e  por esse  córrego até  sua cabeceira; daí,



alcança a  cabeceira do  córrego Furado  da Rocinha  e desce  por ele  até sua foz no
ribeirão do Félix; desce por este até sua foz no rio das Pedras.
 2 - Com o Município de Juramento:
 Começa na  foz do  ribeirão do  Félix no rio das Pedras; sobe por este até o córrego
Cabeça de Boi, e por este até sua cabeceira, no morro de mesmo nome.
 3 - Com o Município de Itacambira:
 Começa no morro Cabeça de Boi, defrontando a cabeceira do córrego de mesmo nome e do
córrego Barro  Vermelho; daí, alcança a cabeceira deste último e desce por ele e pelo
córrego da  Onça até  sua foz no rio Macaúbas; e por este rio até à foz do córrego do
Curral de Pedra ou Buriti.
 XXIX - Município de Ibiracatu, desmembrado do Município de Varzelândia
 1 - Com o Município de Pedras de Maria da Cruz:
 Começa na  foz do  córrego da  Extrema ou  riacho Grande  no ribeirão  São Pedro  ou
Tabocas; sobe  a encosta  fronteira, transpõe  o divisor  de águas  entre o  ribeirão
Tabocas e  o riacho  das Flores  e desce  a vertente  oposta, atingindo  o riacho das
Flores na  foz de seu afluente que banha o povoado de Vertente; atravessando o riacho
Vertente e  desce a  encosta; indo  atingir o  riacho Buriti,  na foz  do córrego que
deságua três  quilômetros  abaixo  da  estrada  que  liga  Ibiracatu  a  Varzelândia;
atravessa o riacho, sobe a encosta fronteira e continua pelo divisor de águas até seu
entroncamento com  a serra  de São  Filipe; prossegue pela cumeada desta serra, até o
ponto em que ela é atravessada pelo riacho São Filipe.
 2 - Com o Município de Varzelândia:
 Começa no  riacho São  Filipe, no  ponto em  que a serra de  mesmo nome o atravessa;
sobe pelo  riacho até  a foz  do córrego que banha a fazenda do Urcino; sobe por este
córrego até  sua cabeceira,  de onde alcança o divisor da vertente da margem esquerda
do ribeirão  da Prata;  continua por  este divisor,  até defrontar  a confluência  do
córrego Santa Cruz, ou riacho dos Cantos; descendo a encosta, atinge essa foz.
 3 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa na confluência do riacho dos Cantos, ou córrego Santa Cruz, com o ribeirão da
Prata; sobe pelo riacho até sua cabeceira; daí, segue pela linha de cumeada, passando
pelo Varjão  e pelos  morros da  Cabeceira Seca  e da Vargem Queimada, até alcançar a
cabeceira do riacho Santo Antônio, pelo qual desce até sua foz no córrego Palmital.
 4 - Com o Município de Lontra:
 Começa na confluência dos formadores do ribeirão São Pedro ou Tabocas - riacho Santo
Antônio e  córrego Palmital;  desce pelo  ribeirão até à foz do córrego da Extrema ou
riacho Grande.
 XXX - Município de Imbé de Minas (ex-Imbé), desmembrado do Município de Caratinga
 1 - Com o Município de Inhapim:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e Caratinga,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos  córregos Pau  de Folha  e dos Barros; segue por este divisor, até seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Imbé, seguindo
por ele, até alcançar a sua foz, no rio Preto; transpõe este rio e segue pelo espigão
entre o  rio Preto e córrego Pacheco, até o ponto fronteiro à cabeceira deste córrego
e o córrego Veadão, no divisor de águas dos rios Preto e Manhuaçu.
 2 - Com o Município de Caratinga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Manhuaçu,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos  córregos Pacheco  e Veadão;  segue por  este divisor,  até alcançar o
ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Grotão e São Manuel.
 3 - Com o Município de Piedade de Caratinga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Manhuaçu,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos córregos Grotão e São Manuel; segue pelo divisor da vertente da margem
esquerda do córrego Grotão, até atingir a sua foz no rio Preto.
 4 - Com o Município de Ubaporanga:
 Começa no  rio Preto,  na foz  do córrego  Grotão; desce  por este  rio até a foz do
córrego Batatal, daí segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste córrego,
contorna as  cabeceiras do  córrego Graçópolis  e alcança o divisor de águas dos rios
Preto e  Caratinga, seguindo por ele até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
Pau de Folha e dos Barros.
 XXXI - Município de Indaiabira, desmembrado do Município de Rio Pardo de Minas
 1 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  divisor de águas entre o rio Pardo e o ribeirão Taiobeiras, defrontando a
barra do  Ribeirão no  rio Pardo;  descendo a  encosta atinge  essa foz  e sobe  pelo
Ribeirão até à foz do córrego das Gamelas.
 2 - Com o Município de Vargem Grande do Rio Pardo:
 Começa no  Ribeirão, na  foz do  córrego das  Gamelas; sobe por este córrego até sua
cabeceira, no divisor da vertente da margem esquerda do córrego Anjico; prossegue por
este divisor até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Cantinho e Bom Jesus.
 3 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa no  divisor da vertente da margem esquerda do córrego Angico, defrontando com



as cabeceiras dos córregos Cantinho e Bom Jesus; segue por aquele divisor até atingir
a foz  do Angico  no ribeirão  Maravilha; atravessando  o ribeirão,  sobe  o  espigão
fronteiro e  segue pelo  divisor de águas entre o ribeirão Maravilha e o rio São João
do Paraíso,  até defrontar,  neste último,  a foz  do córrego  do Brejo;  descendo  a
encosta, atinge  essa foz  e desce pelo rio São João do Paraíso até sua embocadura no
rio Pardo.
 4 - Com o Município de Taiobeiras:
 Começa na  confluência dos rios São João do Paraíso e Pardo; sobe por este até à foz
do ribeirão Taiobeiras; daí, segue pelo divisor entre ambos, até defrontar a barra do
Ribeirão, no rio Pardo.
 XXXII - Município de Japonvar, desmembrado do Município de Brasília de Minas
 1 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa no  divisor  de  águas  dos  rios  São  Francisco  e  Verde  Grande,  em  seu
entroncamento com  a serra  da Testa  Branca; segue  pela cumeada  dessa  serra,  que
constitui o interflúvio entre o rio Mangaí e o córrego Lagoinha; até a confluência de
ambos; desce pelo rio Mangaí até a foz do riacho Bamburral.
 2 - Com o Município de São Francisco:
 Começa na  foz do riacho Bamburral no rio Mangaí; desce por este rio até defrontar o
espigão da serra do Bom Sucesso, pouco abaixo da foz do riacho da Prata.
 3 - Com o Município de Pedras de Maria da Cruz:
 Começa no  rio Mangaí,  pouco abaixo  da foz  do  riacho  da  Prata,  defrontando  a
extremidade da  serra do Bom Sucesso, segue pela cumeada desta serra, até defrontar a
cabeceira do riacho da Prata.
 4 - Com o Município de Lontra:
 Começa na  serra do  Bom Sucesso,  defronte à cabeceira do riacho da Prata; continua
pelo divisor de águas entre riacho e o córrego da vertente, até defrontar a foz desse
córrego no  riacho da  Lontra ou  Lajes;  por  um  espigão  secundário,  atinge  essa
confluência, subindo  a encosta  fronteira, alcança  o divisor  da vertente da margem
direita do  rio Mangaí, e prossegue por ele, até defrontar com a cabeceira do córrego
do Ouro ou Santa Clara.
 5 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa no  divisor da  vertente da margem direita do rio Mangaí (afluente do rio São
Francisco) defronte  à cabeceira  do córrego  do Ouro ou Santa Clara (da bacia do rio
Verde Grande);  continua pelo divisor de águas dos rios São Francisco e Verde Grande,
até defrontar  com a  cabeceira do riacho da Cruz, também conhecido como Jambreiro ou
Samambaia.
 6 - Com o Município de Patis:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios São  Francisco e  Verde  Grande,  defronte  à
cabeceira do  riacho da Cruz, também conhecido como Jambreiro ou Samambaia, prossegue
por aquele divisor, até seu entroncamento com a serra da Testa Branca.
 XXXIII - Município de Jenipapo de Minas (ex-Jenipapo)
 desmembrado do Município de Francisco Badaró
 1 - Com o Município de Francisco Badaró:
 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  São João  e ribeirão  da Areia,  no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego Barreiro;  segue por  este divisor e depois por um
divisor secundário  até a  foz do  córrego do  Bosque no ribeirão da Areia, daí segue
pelo espigão fronteiro, contorna as cabeceiras do córrego Panã e atinge a sua foz, no
rio Setúbal;  transpõe este  rio sob  a encosta fronteira e atinge o divisor de águas
entre o rio Setúbal e o córrego do Machado.
 2 - Com o Município de Araçuaí:
 Começa o  divisor de  águas entre  o rio  Setúbal e  o córrego  de Machado, no ponto
fronteiro à foz do córrego Panã no rio Setúbal; segue por este divisor até alcançar o
divisor de  águas entre  os rios Setúbal e Gravatá, no ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Grande.
 3 - Com o Município de Novo Cruzeiro:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Setúbal e Gravatá, no ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Grande; segue por este divisor até o entroncamento dos divisores
de águas  entre os rios Setúbal e Gravatá e o córrego dos Bolas, no ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Campo Limpo.
 4 - Com o Município de Chapada do Norte:
 Começa no  entrocamento dos  divisores de  águas entre  os rios Setúbal, Gravatá e o
córrego dos  Bolas, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego Campo Limpo; segue pelo
divisor, contorna  as cabeceiras  do ribeirão  e do  rio São  João;  segue  por  este
divisor, passando  pela lagoa  Serafim, até  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego
Barreiro.
 XXXIV - Município de José Gonçalves de Minas, desmembrado do Município de Berilo
 1 - Com o Município de Botumirim:
 Começa no  rio Jequitinhonha, na foz do córrego Sobrado; desce pelo rio até à foz do
ribeirão Itapacoral.



 2 - Com o Município de Cristália:
 Começa no rio Jequitinhonha, na foz do ribeirão Itapacoral; desce pelo rio até à foz
do córrego Água Branca.
 3 - Com o Município de Berilo:
 Começa no  rio Jequitinhonha,  na foz  do córrego Água Branca; sobe por este córrego
até sua cabeceira; daí transpõe o espigão e alcança a cabeceira do ribeirão do Altar,
pelo qual  desce até  sua foz  no ribeirão  Gangorra; atravessa  este, sobe o espigão
fronteiro e  continua pelo  divisor da  vertente da margem direita deste ribeirão até
alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego da Baía; afluente do rio Araçuaí.
 4 - Com o Município de Chapada do Norte:
 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  Araçuaí e  o ribeirão  Gangorra, no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego da  Baía; segue  por este  divisor,  até  o  ponto
fronteiro às  cabeceiras do ribeirão Gangorra (que nas nascentes é denominado córrego
do Brejo) e do córrego Contendas.
 5 - Com o Município de Minas Novas:
 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  Araçuaí e  o ribeirão  Gangorra, no ponto
fronteiro às  cabeceiras do  córrego do  Brejo e  Contendas; daí alcança o divisor de
águas entre  os rios  Jequitinhonha e Araçuaí e segue por ele até o ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Sobrado; alcança esta cabeceira e desce por este córrego até sua
foz no rio Jequitinhonha.
 XXXV - Município de José Raydan, desmembrado do Município Santa Maria do Suaçui
 1 - Com o Município de São José do Jacuri:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões Pele de Gato ou Tabatinga e rio São
Félix, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego Pele de Gato ou Santa Cruz; continua
pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do  ribeirão Pele de Gato, até o ponto
fronteiro à cabeceira do córrego da Estiva.
 2 - Com o Município de São Sebastião do Maranhão:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda do ribeirão Tabatinga ou Pele de
Gato, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego da Estiva; continua pelo divisor de
águas entre  os ribeirões  São Domingos  e Jacu,  até alcançar  a foz do ribeirão São
Domingos, no rio São Félix.
 3 - Com o Município de Santa Maria do Suaçuí:
 Começa no  rio São Félix, na foz do ribeirão São Domingos, desce pelo rio São Félix,
até a sua foz no rio Suaçuí Grande.
 4 - Com o Município de Peçanha:
 Começa no  rio Suaçuí  Grande, na  foz do rio São Félix; sobe pelo rio Suaçuí Grande
até a foz do ribeirão Pirapetinga.
 5 - Com o Município de São Pedro do Suaçuí:
 Começa no  rio Suaçuí  Grande, na foz do ribeirão Pirapetinga; segue pelo divisor da
vertente da  margem direita  deste ribeirão,  contorna as suas cabeceiras e alcança o
divisor de águas do ribeirão da Pele de Gato ou Tabatinga e o rio São Félix, no ponto
fronteiro à cabeceira do córrego Santa Cruz ou Pele de Gato.
 XXXVI - Município de Josenópolis, desmembrado do Município de Grão-Mogol
 1 - Com o Município de Grão-Mogol:
 Começa no  rio Itacambiruçu, na foz do ribeirão Ventania; sobe por este ribeirão até
a foz  do córrego  da Canseira ou Cancela; sobe por este córrego até a foz do córrego
Monjolo.
 2 - Com o Município de Padre Carvalho:
 Começa no  córrego da Canseira ou Cancela, na foz do córrego Monjolo; sobe por este,
que mais  acima é  denominado córrego  Bonito, até  sua cabeceira;  daí, por espigão,
contorna as  cabeceiras do  córrego Curral de Varas e do córrego das Lapas e continua
pelo divisor  da vertente  da margem  direita do  Ribeirão (curso de água que banha a
sede de Padre Carvalho), indo alcançá-lo em sua foz, no rio Vacaria.
 3 - Com o Município de Rubelita:
 Começa no  rio Vacaria,  na foz  do Ribeirão;  desce pelo  rio Vacaria  até a foz do
córrego Rodeador.
 4 - Com o Município de Virgem da Lapa:
 Começa no  rio Vacaria,  na foz  do córrego Rodeador; desce pelo rio Vacaria até sua
foz no rio Jequitinhonha; sobe por este até a foz do córrego Santana.
 5 - Com o Município de Berilo:
 Começa na  foz do  córrego Santana  no rio Jequitinhonha; sobe por este até a foz do
rio Itacambiruçu.
 6 - Com o Município Cristália:
 Começa no  rio Jequitinhonha, na foz do rio Itacambiruçu; sobe por este até a foz do
ribeirão Ventania.
 XXXVII - Município de Juvenília, desmembrado do Município de Montalvânia
 1 - Com o Município de Montalvânia:
 Começa no  divisor de águas dos rios Calindó e Cochá, no ponto fronteiro à cabeceira
do córrego  Mamoneiras; desce  por este  córrego até a sua foz no riacho das Poções e



por este  riacho até  a sua  foz no  rio Cochá, descendo por ele até a sua foz no rio
Carinhanha.
 2 - Com o Estado da Bahia:
 Começa no  rio Carinhanha,  na foz  do rio Cochá; continua pela divisa interestadual
Minas-Bahia até a confluência dos rios Calindó e São Francisco.
 3 - Com o Município de Manga:
 Começa na  divisa interestadual  Minas-Bahia, na  confluência dos rios Calindó e São
Francisco; sobe  pelo rio Calindó até a lagoa Torta; daí alcança a lagoa da Aldeia no
córrego Seco  da Escura;  sobe por  este córrego  até a  sua cabeceira  e por espigão
alcança a  foz do  córrego Pau  Preto, no córrego Jatobá; sobe o córrego Jatobá até a
sua cabeceira  e prossegue  pelo espigão  divisor de águas do rio Calindó e rio Cochá
passando pelo  morro Vermelho  até alcançar  o ponto fronteiro à cabeceira do córrego
Mamoneiras.
 XXXVIII - Município de Leme do Prado, desmembrado do Município de Minas Novas
 1 - Com o Município de Botumirim:
 Começa no  rio  Jequitinhonha,  na  foz  do  córrego  das  Posses,  desce  pelo  rio
Jequitinhonha, até a foz do córrego Sobrado.
 2 - Com o Município de Berilo:
 Começa no  rio Jequitinhonha, na foz do córrego Sobrado; sobe por esse córrego até a
sua cabeceira;  daí, alcança o divisor geral dos rios Araçuaí e Jequitinhonha e segue
por ele  até o ponto fronteiro ao córrego do Chico; contorna essa cabeceira, transpõe
a BR-367  e alcança  o divisor  da vertente da margem direita do córrego do Brejo, no
ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  Contendas, afluente  da margem  esquerda do
ribeirão do Gomes.
 3 - Com o Município de Chapada do Norte:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem direita  do córrego  do Brejo,  no  ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego Contendas, afluente da margem esquerda do ribeirão
do Gomes;  segue pelo divisor da vertente da margem esquerda desse ribeirão, continua
por espigão até alcançar a foz do rio Fanado no rio Araçuaí.
 4 - Com o Município de Minas Novas:
 Começa no  rio Araçuaí,  na foz  do rio  Fanado; sobe  pelo rio Araçuaí até a foz do
córrego Lapinha ou Gouvéia.
 5 - Com o Município de Turmalina:
 Começa no  rio Araçuaí,  na foz do córrego Lapinha ou Gouvéia, segue pelo divisor da
vertente da  margem direita  desse córrego  até alcançar  o divisor de águas dos rios
Jequitinhonha e  Araçuaí; segue por esse divisor, contorna as cabeceiras dos córregos
Samambaia e  Acauã e  prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego
Jacuba, até  alcançar a cabeceira do córrego das Posses; desce por esse córrego até a
sua foz, no rio Jequitinhonha.
 XXXIX - Município de Luisburgo, desmembrado do Município de Manhuaçu
 1 - Com o Município de São João do Manhuaçu:
 Começa na  serra da Mantiqueira, no divisor dos rios Manhuaçu e Carangola, no trecho
de serra  que tem  a denominação local de São João, no ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Cachoeirinha;  segue pela  serra São  João e  daí pelo divisor da vertente da
margem direita do córrego dos Pontões, até a sua foz no ribeirão da Gameleira.
 2 - Com o Município de Manhuaçu:
 Começa no  ribeirão da  Gameleira, na  foz do  córrego dos  Pontões; sobe  a encosta
fronteira, alcança  e transpõe  o divisor  de águas  dos ribeirões da Gameleira e São
Luís, desce  a encosta,  atingindo a  cachoeira no  ribeirão São  Luís,  2,5Km  (dois
vírgula cinco  quilômetros) a  jusante da  ponte  do  Honório;  daí  sobe  a  encosta
fronteira até  a serra do Ouro, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos do Ouro
e dos Pachecos.
 3 - Com o Município de Manhumirim:
 Começa na  serra do  Ouro, divisora dos ribeirões São Luís e Jequitinhonha, no ponto
fronteiro às  cabeceiras dos córregos do Ouro e dos Pachecos; segue por esse divisor,
contornando a  cabeceira do  córrego do  Ouro, até  o entroncamento  com o divisor de
águas dos  córregos da  Limeira ou  Limoeiro e  córrego Azul,  no ponto  fronteiro às
cabeceiras do córrego Santa Rosa.
 4 - Com o Município de Alto Jequitibá:
 Começa no  entroncamento do  divisor de águas dos ribeirões São Luís e Jequitibá e o
divisor de  águas dos  córregos da  Limeira ou  Limoeiro e  córrego  Azul,  no  ponto
fronteiro às  cabeceiras do  córrego Santa  Rosa; segue  pelo divisor  de  águas  dos
ribeirões São  Luís e  Jequitibá, passando  pelas serras  do Segredo, dos Farias e da
Vargem Grande,  até o ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão Jequitibá, nessa última
serra.
 5 - Com o Município de Caparaó:
 Começa na  serra da  Vargem Grande,  no ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  ribeirão
Jequitibá; segue  por essa  serra até o entroncamento com os divisores das bacias dos
rios Doce,  Itabapoana e Paraíba do Sul, no ponto fronteiro às cabeceiras do ribeirão



Pedra Dourada e do córrego Grumarim.
 6 - Com o Município de Divino:
 Começa no  entroncamento da  serra da Vargem Grande, com os divisores das bacias dos
rios Doce,  Itabapoana e Paraíba do Sul, no ponto fronteiro às cabeceiras do ribeirão
Pedra Dourada  e córrego  Grumarim; segue  pelo divisor  geral dos  rios  Manhuaçu  e
Carangola, na  serra da  Mantiqueira, passando  pelos trechos que têm as denominações
locais de  Pedra Dourada  e Alto São Luís, até a serra São João, no ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Cachoeirinha.
 XL - Município de Luislândia, desmembrado do Município de Brasília de Minas
 1 - Com o Município de Icaraí de Minas:
 Começa na  confluência dos  riachos  Boa  Vista  e  dos  Macacos  ou  dos  Guaribas,
formadores do  riacho Grande;  sobe pelo  riacho dos  Macacos até a foz do córrego da
Gameleira.
 2 - Com o Município de São Francisco:
 Começa na  foz do  córrego da Gameleira, no riacho dos Macacos ou Guaribas; sobe por
este último  até a foz do córrego São Domingos, e por este até sua nascente, no capão
da Boa  Nova; daí,  alcança a  cabeceira do córrego Tamanduá e desce por este até sua
confluência com o córrego Bamburral.
 3 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa na  confluência dos  córregos Tamanduá  e Bamburral,  formadores do  ribeirão
Jabuticaba; sobe  pelo córrego Bamburral até sua cabeceira, no divisor da vertente da
margem direita  do rio  Paracatu ou Gameleira; segue por esse divisor até defrontar a
cabeceira do  riacho São  Matias; alcança  essa cabeceira e desce pelo riacho até sua
foz do rio Paracatu ou Gameleira, pelo qual desce até a foz do córrego das Almas.
 4 - Com o Município de Ubaí:
 Começa no  rio Paracatu ou Gameleira, na foz do córrego das Almas; sobe por esta até
sua nascente,  de onde  alcança, em rumo, a nascente do córrego Mocambinho; desce por
este até sua foz no riacho Boa Vista, e por este até sua foz no riacho dos Macacos ou
Guaribas.
 XLI - Município de Mário Campos, desmembrado do Município de Ibirité
 1 - Com o Município de Igarapé:
 Começa no  rio Paraopeba,  na cachoeira do Fecho do Funil; desce por esse rio, até a
foz do ribeirão Sarzedo ou Pantana.
 2 - Com o Município de Betim:
 Começa no  rio Paraopeba,  na foz  do ribeirão  Sarzedo ou  Pantana; sobe  por  esse
ribeirão até a foz do córrego Lambari.
 3 - Com o Município de Sarzedo:
 Começa no  ribeirão Sarzedo  ou Pantana,  na foz  do córrego  Lambari; sobe por esse
córrego até  a foz  do córrego  Corredor, Estiva  ou Tuntum;  daí prossegue  pelo seu
divisor da vertente da margem direita, até o ponto fronteiro à sua cabeceira na serra
Três Irmãos.
 4 - Com o Município de Brumadinho:
 Começa na  serra Três  Irmãos, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Corredor,
Estiva ou  Tuntum; segue  por essa  serra até  a cachoeira  do Fecho ou Funil, no rio
Paraopeba.
 XLII - Município de Martins Soares, desmembrado Do Município de Manhumirim
 1 - Com o Município de Manhuaçu:
 Começa no  divisor de  águas entre os rios José Pedro e Manhuaçu, no ponto fronteiro
às cabeceiras  do córrego  Guarani, ribeirão  Pouso Alegre;  segue por  esse divisor,
cruza a  BR-262, passa pelo alto da onça até alcançar o ponto fronteiro às cabeceiras
dos córregos da Onça e Omir.
 2 - Com o Município de Durandé:
 Começa no  divisor de  águas entre os rios José Pedro e Manhuaçu, no ponto fronteiro
às cabeceiras  dos córregos  da Onça  e Omir; daí atinge a cabeceira do córrego Omir,
pelo qual  desce até  sua foz,  no ribeirão  Pouso Alegre; sobe por este até a foz do
córrego Boa  Vista; daí  segue pelo  divisor da  vertente  da  margem  direita  desse
córrego, contorna as cabeceiras dos córregos Santo Ângelo e São José e prossegue pelo
divisor da  vertente da margem esquerda do córrego das Palmeiras, até a foz deste, no
rio José Pedro.
 3 - Com o Município de Espírito Santo:
 Começa no  rio José  Pedro, na  foz   do córrego  das Palmeiras;  segue pela  divisa
interestadual entre  Minas Gerais e Espírito Santo até a foz do córrego Boa Vista, no
rio José Pedro.
 4 - Com o Município de Manhumirim:
 Começa no rio José Pedro, na foz do córrego Boa Vista; sobe por esse córrego até sua
cabeceira; daí  alcança o  divisor de águas entre os córregos dos Teixeiras e Bonfim;
segue por  ele e  depois pelo divisor de águas entre os ribeirões Pirapetinga e Pouso
Alegre até o divisor de águas entre os rios José Pedro e Manhuaçu, no ponto fronteiro
às cabeceiras do córrego Guarani e do ribeirão Pouso Alegre.



 XLIII - Município de Miravânia, desmembrado do Município de Manga
 1 - Com o Município de Januária:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  São Francisco  e Carinhanha,  no  ponto
fronteiro à cabeceira do rio Itacarambi, segue por esse divisor até o ponto fronteiro
às cabeceiras do riacho São Matias e do rio Calindó.
 2 - Com o Município de Montalvânia:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios São Francisco e Carinhanha, na serra dos
Tropeiros, no  ponto fronteiro  às cabeceiras  do riacho São Matias e do rio Calindó;
segue por  essa serra  e pelo  divisor de  águas entre  o rio  Calindó e o riacho das
Poções até  o ponto  fronteiro à  cabeceira do  riacho Novo; alcança essa cabeceira e
desce por  esse riacho  até sua  foz, no  rio Calindó, atravessa este, sobe o espigão
fronteiro e  alcança o  morro  do  Mocambo,  no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  mais
setentrional do  córrego Panelinha;  alcança essa  cabeceira e desce pelo córrego até
sua foz,  no rio Japoré, atravessa este, sobe a encosta fronteira, alcança a serra do
Carmo e  continua pela  sua linha  de cumeada,  até defrontar  com a foz do riacho do
Brejo no  rio Itacarambi;  desce a  encosta e  atinge essa foz; sobe pelo rio até sua
cabeceira e, daí, sobe a encosta fronteira e alcança o divisor de águas entre os rios
São Francisco e Carinhanha.
 XLIV - Município de Monte Formoso, desmembrado do Município de Joaíma
 1 - Com o Município de Itinga:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios  Jequitinhonha e  Mucuri com  o
divisor do  ribeirão São  João e do rio São Miguel, no ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Come-Calado;  contornando as cabeceiras dos córregos da Onça e do Raul, segue
pelo divisor  da vertente  da margem esquerda do ribeirão Anta Podre Grande, passando
pela pedra do Pião, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Jampruca.
 2 - Com o Município de Joaíma:
 Começa no  divisor da  vertente da margem esquerda do ribeirão Anta Podre Grande, no
ponto fronteiro  à cabeceira  do ribeirão  Jampruca;  segue  pelo  divisor  entre  os
córregos Coracol  e Brejaúba  até a  foz deste último, no ribeirão Anta Podre Grande;
atravessa o ribeirão, sobe o espigão fronteiro e continua pelo divisor da vertente da
margem direita do ribeirão Anta  Podre Grande, até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do córrego São Miguelzinho; continua por esse divisor até
a foz  desse córrego,  no rio  São Miguel;  daí prossegue pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do rio  São Miguel,  passando pela  pedra da  Camisa, até alcançar o
entroncamento do  divisor geral  dos rios  Jequitinhonha e  Mucuri com  o divisor  do
ribeirão São  João e  do rio  São Miguel,  no ponto  fronteiro à cabeceira do córrego
Come-Calado.
 XLV - Município de Naque, desmembrado do Município de Açucena
 1 - Com o Município de Açucena:
 Começa no rio Santo Antônio, na foz do ribeirão do Gama; segue pelo divisor de águas
entre esses dois cursos de água até defrontar com a foz do córrego da Paca ou Matinha
no ribeirão  do Gama; descendo a encosta, atinge essa confluência e sobe pelo córrego
até a  foz da  grota que passa na fazenda da Paca; daí segue pelo divisor da vertente
da margem  esquerda do  córrego da  Paca até seu entroncamento com o divisor de águas
entre o ribeirão do Saião e o córrego Muquirana ou Novo.
 2 - Com o Município de Periquito:
 Começa no entroncamento do divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Paca
ou Matinha  e o  divisor de  águas entre  o ribeirão  do Saião  e o  córrego Novo  ou
Muquirana; segue  por esse  divisor, contorna  as cabeceiras  do  córrego  Tavares  e
continua pelo  divisor da vertente da margem esquerda do córrego Muquirana até  a foz
desse córrego, no rio Doce.
 3 - Com o Município de Iapu:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego Muquirana ou Novo; sobe pelo rio Doce até a
foz do rio Santo Antônio.
 4 - Com o Município de Belo Oriente:
 Começa na  confluência dos rios Doce e Santo Antônio, sobe por este último até a foz
do ribeirão da Gama.
 XLVI - Município de Natalândia, desmembrado do Município de Bonfinópolis de Minas
 1 - Com o Município de Unaí:
 Começa na  foz do  córrego do Cotovelo, no rio Preto; sobe por esse rio até a foz do
ribeirão Cana Brava, por este até a foz do córrego Tabocas, e por este sua cabeceira;
daí alcança  o divisor  da vertente da margem esquerda do córrego Folguedo, pelo qual
continua; em seguida, sempre por espigão, contorna as cabeceiras do córrego Água Doce
e alcança  a serra  Geral do  rio Preto,  no ponto  fronteiro à  cabeceira do córrego
Riachão.
 2 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
Começa na serra Geral do Rio Preto, defronte à cabeceira do córrego Riachão; continua
pela serra,  depois pelo divisor da vertente da margem direita do córrego da Ema, até
defrontar com a foz do córrego do Rosilho no ribeirão Mamoneiras; descendo a encosta,



atinge essa  foz, atravessa  o ribeirão e continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda do  córrego do  Rosilho, até  atingir o  alto da serra do Pederneiras; deste
ponto, prossegue  pelo divisor da vertente da margem direita do córrego do Chiquinho,
até a  sua confluência  com o córrego Água Doce; atravessa o córrego e sobe o espigão
fronteiro, até atingir o divisor da vertente da margem esquerda do rio Preto.
 3 - Com o Município de Dom Bosco:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio Preto, defrontando com a
confluência dos  córregos Água  Doce e  Chiquinho; continua  por  esse  divisor,  até
defrontar com  a cabeceira  do córrego  Cotovelo; alcança essa cabeceira e desce pelo
córrego até sua foz no rio Preto.
 XLVII - Município de Ninheira, desmembrado do Município de São João do Paraíso:
 1 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa no  rio Pardo,  na foz  do córrego Jacaré; sobe por este até a foz do córrego
Mundo Novo;  daí, segue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Jacaré,
depois pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio  Muquém, até alcançar o
ponto fronteiro  às cabeceiras  desse rio,  no Alto  do Valo  Fundo, junto  ao  marco
interestadual deste nome.
 2 - Com o Estado da Bahia:
 Começa no Alto do Valo Fundo, junto ao marco divisório interestadual, defrontando as
cabeceiras do rio Muquém; segue pela divisa interestadual, até a confluência dos rios
Pardo e Mosquito.
 3 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa na  confluência dos rios Mosquito e Pardo; sobe por este até a foz do córrego
Jacaré.
 XLVIII - Município de Nova Belém, desmembrado do Município de Mantena
 1 - Com o Município de Itabirinha de Mantena:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do  ribeirão  Itabira,  no  seu
entroncamento com  o divisor  da vertente  direita do  rio Pretinho; segue por aquele
divisor, passando  pela serra  do Pitengo,  pela Pedra  Baiana e  pela serra  de  São
Mateus, até o ponto fronteiro às cabeceiras do rio Preto e do córrego Ipanema.
 2 - Com o Município de Ataléia:
 Começa na  serra de  São Mateus,  no ponto fronteiro às cabeceiras do rio Preto e do
córrego Ipanema;  continua pela  serra, passando pelo trecho que recebe a denominação
local de serra da Etelvina, até alcançar o marco divisório interestadual nº 16.
 3 - Com o Estado do Espírito Santo:
 Começa na  serra da  Etelvina (denominação  local da  serra de São Mateus), junto ao
marco divisório  interestadual nº 16; segue pela linha limítrofe dos Estados de Minas
Gerais e Espírito Santo, no marco nº 16, em rumo, até o marco nº 17A; deste , no rumo
do marco nº 18, até o córrego Azul.
 4 - Com o Município de Mantena:
 Começa no  córrego Azul,  no ponto  em que  este curso  de água  é atravessado  pelo
segmento de  reta que  liga os marcos interestaduais nºs 17A e 18 (limite entre Minas
Gerais e  Espírito Santo,  desce pelo córrego Azul até o rio Preto e, por este, até a
foz do  córrego São  Pedro; continua  pelo divisor da vertente direita desse córrego,
contorna as  cabeceiras do  córrego Taquaral  e, descendo  a encosta  , atinge  o rio
Pretinho, na  foz de seu afluente denominado Cabeceira do Rio Pretinho; continua pelo
divisor da  vertente direita  desse afluente e, em seguida, pelo do rio Pretinho, até
seu entroncamento  com o  divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Itabira,
no trecho denominado serra do Pitengo.
 XLIX - Município de Nova Porteirinha, desmembrado do Município de Porteirinha
 1 - Com o Município de Janaúba:
 Começa no  rio Gorutuba, na barragem de Bico de Pedra; desce pelo rio Gorutuba até a
foz do rio Mosquito.
 2 - Com o Município de Porteirinha:
 Começa na confluência dos rios Gorutuba e Mosquito; sobe por este até o pontilhão da
ferrovia; daí,  pela encosta  fronteira, alcança  o divisor  da  vertente  da  margem
direita do  rio Gorutuba,  seguindo por ele até atingir a serra do Cerrado; prossegue
por esta  serra, tomando  pelo seu  contraforte ocidental,  até atingir a barragem de
Bico de Pedra, no rio Gorutuba.
 L -  Município de  Novo Oriente de Minas (Ex-Frei Gonzaga), desmembrado do Município
de Teófilo Otôni
 1 - Com o Município de Caraí:
 Começa na  confluência dos rios Preto e Marambaia; segue pelo divisor de águas entre
o rio Marambaia e o ribeirão das Americanas ou Americana Grande, até alcançar o ponto
fronteiro à  cabeceira do  ribeirão Santana,  no divisor  geral  dos  rios  Mucuri  e
Jequitinhonha.
 2 - Com o Município de Itinga:
 Começa no  entroncamento do  divisor de águas entre o rio Marambaia e o ribeirão das
Americanas ou  Americana Grande, com o divisor geral dos rios Mucuri e Jequitinhonha,



no seu  ponto fronteiro  à cabeceira do ribeirão Santana; segue por este divisor, até
seu entroncamento com o divisor de águas do ribeirão São João e do rio São Miguel.
 3 - Com o Município de Joaíma:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios  Mucuri e  Jequitinhonha, com o
divisor de  águas do  ribeirão São  João e  do rio São Miguel; segue por este divisor
geral, até  seu entroncamento  com o  divisor dos  rios Marambaia  e Pampã,  no ponto
fronteiro à cabeceira do ribeirão Americaninha.
 4 - Com o Município de Águas Formosas:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios  Mucuri e  Jequitinhonha, com o
divisor entre  os rios  Marambaia e Pampã, no ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão
Americaninha; segue  pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda desse ribeirão e,
depois, pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Rio Negro; contorna as
cabeceiras do  córrego Novo,  e prossegue  pelo seu  divisor, da  vertente da  margem
esquerda, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego da Mumbuca.
 5 - Com o Município de Pavão:
 Começa no divisor da vertente da margem esquerda do córrego Novo, no ponto fronteiro
à cabeceira  do córrego  Mumbuca; segue por este divisor até atingir a foz do córrego
Manso no  córrego Novo;  prossegue pelo  espigão fronteiro,  passando pela  pedra  do
Elias, até alcançar a cabeceira do córrego Seco, pelo qual desce até a sua foz no rio
Marambaia.
 6 - Com o Município de Teófilo Otôni:
 Começa no  rio Marambaia, na foz do córrego Seco; sobe pelo rio Marambaia, até a sua
confluência com o rio Preto.
 LI - Município de Novorizonte, desmembrado do Município de Salinas
 1 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  divisor de  águas   entre os  rios Salinas  e Pardo, no ponto fronteiro à
cabeceira dos  córregos Matão  e Serrado; segue por esse divisor até defrontar com as
cabeceiras dos córregos Baixa do Bitu e do Engenho.
 2 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Salinas e  Pardo, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos córregos Baixa do Bitu e do Engenho; segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do córrego  Olaria, passando  pelo alto da Matrona até a confluência
dos córregos  Olaria e  Sobrado, formadores  do ribeirão  das Antas;  desce por  esse
ribeirão até  a foz   do  córrego Queimado;  atravessa o  ribeirão,  sobe  o  espigão
fronteiro e  segue pelo  divisor da  vertente da margem direita do córrego Queimado e
depois pelo  divisor da  vertente da margem esquerda do córrego Bebedouro até o ponto
fronteiro à cabeceira de seu afluente que passa pouco abaixo da Fazenda Santa Helena;
alcança essa  cabeceira e  desce pelo  afluente até  sua  foz  no  ribeirão  Almesca;
transpõe esse,  sobe o  espigão fronteiro e segue  pelo divisor da vertente da margem
direita do  ribeirão Almesca,  contorna as cabeceiras  do córrego dos Bois e continua
até defrontar  com a  foz do córrego Seco, no ribeirão; desce a encosta e atinge essa
foz.
 3 - Com o Município de Fruta de Leite:
 Começa no  ribeirão, na  foz do  córrego Seco; daí, sobe a encosta fronteira e segue
pelo divisor da vertente da margem  direita do córrego da Janta e depois pelo divisor
de águas  entre o  ribeirão Jequi e o ribeirão, contorna as cabeceiras do córrego São
Miguel e  continua pelo  divisor de  águas entre este córrego e o córrego Matão até a
confluência de  ambos; atravessa  esse, sobe  a encosta  fronteira  e  continua  pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  da Lage até o divisor de águas
entre os  rios Salinas  e Pardo,  no ponto fronteiro à cabeceira dos córregos Matão e
Serrado.
 LII - Município de Olhos D'água, desmembrado do Município de Bocaiúva
 1 - Com o Município de Bocaiúva:
 Começa na  serra do  Espinhaço, defronte às cabeceiras do ribeirão Inhaí, segue pela
serra, transpondo  os trechos  conhecidos pelas denominações locais de serra Mineira,
serra da  Maravilha, serra  do Mato  Grande, serra  do Sucuriú e serra de Santa Cruz,
contorna as  cabeceiras do  ribeirão de Areias e atinge o ponto fronteiro à cabeceira
do córrego da Extrema, afluente do ribeirão Tabatinga; alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego  da Extrema  até encontrar  a estrada  que liga Olhos-d'Água a Bocaiúva;
daí, alcança  e acompanha  o divisor  da  vertente  da  margem  direita  do  ribeirão
Tabatinga até  defrontar com  a foz  do riacho  Fundo, naquele  ribeirão; descendo  a
encosta, atinge  essa foz e sobe pelo riacho numa extensão pouco superior a 3Km até a
foz de  seu terceiro afluente da margem esquerda, subindo por esse até sua cabeceira,
na chapada  da Água  Boa; segue  por essa  chapada, dividindo  as águas  do  ribeirão
Tabatinga e  do rio  Macaúbas, até  defrontar com  a  cabeceira  do  córrego  Buriti,
afluente desse  rio; alcança  essa cabeceira  e desce pelo córrego até sua foz no rio
Macaúbas, prosseguindo águas abaixo por esse rio até sua foz no rio Jequitinhonha.
 2 - Com o Município de Diamantina:
 Começa na  foz do  rio Macaúbas,  no rio  Jequitinhonha; sobe  por esse até a foz do



ribeirão Inhacica  Grande e, por esse, até sua cabeceira, tomando pelo braço formador
meridional denominado  córrego da  Gameleira ou  da Baliza;  daí, alcança  a linha de
cumeada da serra do Espinhaço, no ponto fronteiro às cabeceiras do ribeirão Inhaí.
 LIII - Município de Oratórios, desmembrado do Município de Ponte Nova
 1 - Com o Município de Ponte Nova:
 Começa no  entroncamento do divisor da margem  esquerda do córrego Seco ou Mandinga,
que tem  mais abaixo  o nome  de Alfavaca,  com o divisor de águas entre o córrego do
Amora ou  ribeirão Canadá  e seu  afluente que passa na Fazenda Canadá de Cima; segue
pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do ribeirão dos Oratórios até a foz do
córrego Trindade,  nesse ribeirão;  atravessa o  ribeirão, sobe o espigão fronteiro e
continua pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Trindade até atingir o
divisor de  águas entre os rios Casca e Piranga, no ponto fronteiro às cabeceiras dos
córregos Lagoa Seca, afluente do rio Piranga, e dos Barros, afluente do rio Casca.
 2 - Com o Município de Urucânia:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Casca e  Piranga, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos córregos dos Barros e Lagoa Seca; segue por esse divisor até defrontar
com a cabeceira do córrego Trindade.
 3 - Com o Município de Jequeri:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Casca e  Piranga, no  ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Trindade; segue por esse divisor, passando pelo morro do Bálsamo
até defrontar com a cabeceira  do córrego do Paiol.
 4 - Com o Município de Amparo da Serra:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Casca e  Piranga, no  ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego do  Paiol; segue  pelo divisor da vertente da margem direita do
córrego Santana até a foz desse no ribeirão dos Oratórios ou do Amparo; sobe por esse
ribeirão até  a foz  do córrego  Seco ou  Alfavaca, que tem na sua nascente o nome de
Mandinga; atravessa  o ribeirão,  sobe o  espigão fronteiro e continua contornando as
cabeceiras do  citado córrego  até  o entroncamento do divisor da sua margem esquerda
com o divisor de águas entre o córrego do Amora ou ribeirão Canadá e seu afluente que
passa na Fazenda Canadá de Cima.
 LIV - Município de Orizânia, desmembrado do Município de Divino
 1 - Com o Município de Santa Margarida:
 Começa na  serra do  Indaiá, no  divisor entre  os rios Matipó e Carangola, no ponto
trigonométrico denominado  Beca; segue por esse divisor, passando pelos morros da Boa
Vista, Pimenta  e da Pedra Branca até alcançar a serra Alto do Bom Jardim, no divisor
dos rios  Manhuaçu, Matipó  e  Carangola,  defronte  às  cabeceiras  do  ribeirão  da
Providência e do córrego Venda Nova.
 2 - Com o Município de São João do Manhuaçu:
 Começa na  serra Alto  do Bom  Jardim,  no  divisor  dos  rios  Manhuaçu,  Matipó  e
Carangola, defronte às cabeceiras do ribeirão da Providência e do córrego Venda Nova;
segue pelo  divisor geral  dos rios  Manhuaçu e  Carangola até  o entroncamento com o
divisor dos córregos Rico e São Pedro.
 3 - Com o Município de Divino:
 Começa no entroncamento do divisor geral dos rios Manhuaçu e Carangola com o divisor
dos córregos  Rico e  São Pedro; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do
córrego Rico  até o ponto fronteiro à nascente do córrego dos Acácios; contorna a sua
cabeceira e,  pelo seu  divisor da  vertente da  margem direita, alcança e transpõe o
ribeirão Santo  Antônio das  Palmeiras, na  altura do  lugar denominado Cachoeira dos
Alves; sobe  a encosta  fronteira, passando pelo divisor que separa as cabeceiras dos
córregos do  Brejo e  da Mata,  contorna as  cabeceiras do ribeirão Santo Antônio das
Palmeiras e  alcança o  divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Bom Jesus;
segue por  esse divisor,  passando pela  serra Bom  Jesus e  do Ferreira  até o ponto
trigonométrico denominado Beca, no divisor entre os rios Matipó e Carangola, na serra
do Indaiá.
 LV - Município de Padre Carvalho, desmembrado do Município de Grão Mogol
 1 - Com o Município de Grão-Mogol:
 Começa na  foz do  córrego Monjolo, no córrego da Canseira ou Cancela; sobe por este
até sua  cabeceira; segue  pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Água
Branca, até  defrontar com  a foz do ribeirão do Jequi no rio Vacaria; tomando por um
espigão secundário, atinge essa foz.
 2 - Com o Município de Salinas:
 Começa no rio Vacaria, na foz do ribeirão do Jequi; desce pelo rio Vacaria até a foz
do córrego Pesqueira.
 3 - Com o Município de Rubelita:
 Começa no rio Vacaria, na foz do córrego Pesqueira; desce pelo rio Vacaria até a foz
do Ribeirão (curso de água que banha a sede de Padre Carvalho).
 4 - Com o Município de Josenópolis:
 Começa no  rio Vacaria, na foz do Ribeirão; segue pelo divisor da vertente da margem
direita desse  curso de  água e  continua pelo espigão, contornando as cabeceiras dos



córregos das  Lapas e  do Curral  de Varas,  até defrontar com a cabeceira do córrego
Bonito, que  mais abaixo é denominado córrego Monjolo; alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego até sua foz no córrego da Canseira ou Cancela.
 LVI - Município de Pai Pedro, desmembrado de Porteirinha
 1 - Com o Município de Jaíba:
 Começa no rio Gurutuba, no lugar denominado Preguinho; desce pelo rio Gurutuba até a
foz do córrego Pacuí.
 2 - Com o Município de Monte Azul:
 Começa no  rio Gurutuba, na foz do rio Pacuí; sobe pelo rio Pacuí, até a confluência
dos rios Tabuleiro e Salinas, formadores do rio Pacuí.
 3 - Com o Município de Mato Verde:
 Começa na  confluência dos  rios Tabuleiro  e Salinas, formadores do rio Pacuí; sobe
pelo rio  Salinas, até  a foz  do rio Serra Branca; daí, sobe o espigão fronteiro até
alcançar o divisor de águas entre os rios Salinas e Tabuleiro; segue por esse divisor
até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos da Tapera e Lagoa Preta.
 4 - Com o Município de Porteirinha:
 Começa no  divisor de águas entre os rios Salinas e Tabuleiro, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos  córregos da  Tapera e  Lagoa Preta;  segue pelo  espigão, contorna as
cabeceiras do  córrego Atrás dos Morros e continua pelo divisor da vertente da margem
direita do  córrego dos  Cocos e  Poço Grande, até alcançar a foz deste último no rio
Serra Branca;  atravessa o  rio, sobe  a encosta  fronteira e  segue pelo  divisor da
vertente da  margem direita do córrego do Mocambo ou Vargem Redonda, passa pela serra
do Quilombo  e segue  pelo divisor  de águas  entre os  rios Salinas  e Gurutuba, até
defrontar o  lugar denominado  Preguinho, no rio Gurutuba; em rumo atinge o rio neste
ponto.
 LVII - Município de Patis, desmembrado do Município de Mirabela
 1 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios São  Francisco e  Verde  Grande,  defronte  à
cabeceira do  córrego Buriti  Seco, formador  do córrego Suçuapara; continua por esse
divisor, até seu entroncamento com a serra da Testa Branca.
 2 - Com o Município de Japonvar:
 Começa no entroncamento da serra da Testa Branca com o divisor de águas dos rios São
Francisco e  Verde Grande; segue por esse divisor até defrontar a cabeceira do riacho
da Cruz, também conhecido como Jambeiro ou Samambaia.
 3 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Verde  Grande e  São  Francisco,  defronte  à
cabeceira do  riacho da  Cruz, também  conhecido como  Jambeiro ou Samambaia; alcança
essa cabeceira  e desce pelo riacho até sua foz no ribeirão do Ouro e por este abaixo
até a foz do rio Suçuapara.
 4 - Com o Município de Montes Claros:
 Começa no  ribeirão do  Ouro, na foz do rio Suçuapara; daí, em rumo direto, atinge a
foz do córrego do Chapéu, no ribeirão Cana-Brava.
 5 - Com o Município de Mirabela:
 Começa no ribeirão Cana-Brava, na foz do córrego do Chapéu; sobe pelo ribeirão Cana-
Brava, pelo córrego Água Limpa e pelo córrego Santa Rita, até a cabeceira deste; daí,
transpondo o  divisor de  águas, desce  a encosta  e atinge  a confluência  dos  rios
Suçuapara e  Santo Hipólito;  sobe pelo rio Suçuapara e pelo córrego Buriti Seco, até
sua cabeceira, no divisor de águas dos rios São Francisco e Verde Grande.
 LVIII - Município de Pedra Bonita, desmembrado do Município de Abre-Campo
 1 - Com o Município de Abre-Campo:
 Começa na  serra da  Raiz, no ponto fronteiro à cabeceira dos córregos Bocaina e Boa
Vista dos Marcolinos; segue pelo divisor de águas dos rios Matipó e Santana, passando
pela serra  da Boa Vista, Pedra do Godinho, serra Pão de Açúcar e Pedra Branca, até o
ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Vitorino e Várzea Grande ou Vitória.
 2 - Com o Município de Matipó:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Santana  e  Matipó,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos  córregos Vitorino  e Várzea  Grande ou Vitória; segue pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego  Pedra Branca,  até alcançar  a sua  foz  no
córrego Quintão ou São Vicente; sobe por este último córrego até a foz do seu pequeno
afluente da  margem direita,  que banha  a fazenda de Virgílio Queiroz; sobe por esse
pequeno afluente  até a  sua cabeceira;  daí alcança  o divisor da vertente da margem
esquerda do  rio Matipó e segue por ele, até alcançar o divisor da vertente da margem
esquerda do  córrego da  Laje ou  Pataca; prossegue por ele, até alcançar a foz desse
córrego, no  rio Matipó; transpõe esse rio, sobe o espigão fronteiro e alcança o pico
dos Cabritos;  segue pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Cachoeira
de Santo  Antônio e  segue por  este até  a serra dos Cabritos, no ponto fronteiro às
cabeceiras do córrego do Mafra.
 3 - Com o Município de Santa Margarida:
 Começa na  serra dos Cabritos, no ponto fronteiro às cabeceiras do córrego do Mafra;



segue pelo  divisor da  vertente da margem direita do rio Matipó, passando pela serra
do Romeiro,  até a  serra do Bom Jesus, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
da Baratinha e córrego Mata do Capim ou Pedra Bonita.
 4 - Com o Município de Divino:
 Começa no divisor da vertente da margem direita do rio Matipó na serra do Bom Jesus,
no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos da Baratinha e córrego Mato do Capim ou
Pedra Bonita;  continua por  essa serra,  contornando as  cabeceiras do  ribeirão Bom
Jesus, até  alcançar a  serra do  Mata-Burro ou  da Ararica,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do córrego Barbacena.
 5 - Com o Município de Fervedouro:
 Começa na  serra do Mata-Burro ou Ararica, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego
Barbacena; segue  por esta  serra, até  o ponto  fronteiro ao ribeirão dos Estouros e
córrego São José, na serra do Matipó ou Mata-Burro.
 6 - Com o Município de Araponga:
 Começa na  serra do  Matipó ou  Mata-Burro, no  ponto  fronteiro  às  cabeceiras  do
ribeirão dos Estouros e córrego São José; segue pelo espigão, até alcançar a serra do
Matipozinho, no  seu entroncamento com o divisor de águas dos ribeirões Matipó Grande
ou São José e Matipozinho.
 7 - Com o Município de Sericita:
 Começa na  serra do  Matipozinho, no  seu entroncamento  com o  divisor de águas dos
ribeirões Matipó  Grande e  Matipozinho; segue  pelo divisor  da vertente  da  margem
direita do  ribeirão Matipozinho, passando pela serra do Belém, até alcançar a foz do
córrego Bocaina nesse ribeirão; prossegue pelo divisor da vertente da margem esquerda
do córrego  Bocaina, até  o ponto  fronteiro à sua cabeceira e à do córrego Boa Vista
dos Marcolinos, na serra da Raiz.
 LIX - Município de Periquito, desmembrado do Município de Açucena
 1 - Com o Município de Açucena:
 Começa no entroncamento do divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Paca
ou Matinha  com o  divisor de  águas do  ribeirão Saião;  daí, por  espigão, atinge o
divisor da  vertente da margem direita do ribeirão São Felix; pelo qual continua, até
defrontar com  a foz  da grota  situada logo  acima da  sede da fazenda do Simeão, no
córrego Novo;  descendo a  encosta, atinge  essa foz e continua pelo córrego Novo até
sua confluência com o rio Corrente Grande.
 2 - Com o Município de Governador Valadares:
 Começa no  rio Corrente  Grande, na  foz do córrego Novo; desce pelo Corrente Grande
até sua foz no rio Doce.
 3 - Com o Município de Fernandes Tourinho:
 Começa na  confluência dos  rios Doce  e Corrente  Grande; sobe  pelo rio  Doce  até
defrontar com a ilha do Etelvino.
 4 - Com o Município Sobrália:
 Começa no  rio Doce,  defronte à  ilha do  Etelvino; sobe pelo rio Doce até a foz do
córrego Novo ou Muquirana.
 5 - Com o Município de Naque:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  Novo ou  Muquirana; segue  pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  deste córrego,  contorna suas  cabeceiras e  alcança  o
divisor de  águas do  ribeirão Saião,  pelo qual continua até seu entroncamento com o
divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Paca ou Matinha.
 LX - Município de Piedade de Caratinga, desmembrado do Município de Caratinga
 1 - Com o Município de Ubaporanga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Caratinga,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do córrego Palmeiras; segue por este divisor, passando pelo sinal geodésico
Piedade, até  o morro do Batatal: daí, pelo divisor da vertente da margem esquerda do
córrego Santa Luzia, alcança a foz do córrego Grotão no rio Preto.
 2 - Com o Município de Imbé de Minas:
 Começa no  rio Preto,  na foz  do córrego  Grotão; segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda  desse córrego,  até o ponto fronteiro à sua cabeceira e à do córrego
São Manuel, no divisor de águas dos rios Preto e Manhuaçu.
 3 - Com o Município de Caratinga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Manhuaçu,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos córregos Grotão e São Manuel; segue pelo divisor da vertente da margem
direita do  rio Preto, até o seu entroncamento com o espigão que morre na confluência
dos rios  Preto e  Claro; descendo a encosta, atinge essa confluência e sobe pelo rio
Claro, até  a foz do córrego Águas Claras; sobe por este córrego até a sua cabeceira,
no divisor  da vertente  da margem  direita do  ribeirão da  Laje, defrontando  com a
cabeceira do  córrego que  banha a  fazenda de Antônio Gonçalves; daí, prossegue pelo
divisor de  águas dos  rios Preto  e Caratinga,  até alcançar  o  ponto  fronteiro  à
cabeceira do córrego Palmeiras.
 LXI - Município de Pingo D'água, desmembrado do Município de Córrego Novo
 1 - Com o Município de Marliéria;



 Começa no  rio Doce,  na ponte  Queimada; desce  pelo rio Doce até à foz do ribeirão
Sacramento.
 2 - Com o Município de Bom Jesus do Galho:
 Começa no  rio Doce, na foz do ribeirão Sacramento; sobe por este ribeirão até a foz
do córrego  da Areia;  continua pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  desse
córrego até defrontar com a cabeceira mais setentrional do córrego Monte Alegre.
 3 - Com o Município de Córrego Novo:
 Começa no  divisor de águas entre os córregos das Areias e Monte Alegre, defrontando
com a  cabeceira mais  setentrional deste último; daí, alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego  Monte Alegre, depois pelo ribeirão dos Óculos, até sua foz no rio Doce,
próximo à cachoeira dos Óculos.
 4 - Com o Município de Dionísio:
 Começa na  foz do  ribeirão dos Óculos, no rio Doce, próximo à cachoeira dos Óculos;
desce pelo rio Doce até atingir a ponte Queimada.
 LXII - Município de Pintópolis, desmembrado do Município de Urucuia
 1 - Com o Município de São Romão:
 Começa no  rio Urucuia,  na foz  do riacho  das Lajes;  sobe por este riacho até sua
cabeceira e  daí alcança  o espigão  da vertente  da margem  esquerda  do  riacho  da
Palmeira; segue  por este  espigão até  alcançar o  ponto fronteiro  à  cabeceira  do
córrego Derruba-Moleque;  daí, alcança  esta cabeceira e desce até sua foz no córrego
do Buriti;  sobe por  este córrego  até sua  cabeceira; daí, por espigão, contorna as
cabeceiras do  córrego Vieira e alcança a cabeceira da vereda Imbaúba, desce por essa
vereda e depois pelo córrego São João ou Vereda das Pedras do Marciano até sua foz no
rio Acari.
 2 - Com o Município de São Francisco:
 Começa no  rio Acari,  na foz  do córrego São João ou Vereda das Pedras do Marciano;
desce pelo rio Acari até sua foz no rio São Francisco; sobe o rio São Francisco até a
foz do rio Urucuia.
 3 - Com o Município de São Romão:
 Começa no  rio São  Francisco, na foz do rio Urucuia; sobe por este rio até a foz do
riacho das Lajes.
 LXIII - Município de Ponto Chique, desmembrado do Município de Ubaí
 1 - Com o Município de Buritizeiro:
 Começa no  rio São Francisco, na foz do rio Pacuí; desce pelo rio São Francisco, até
a foz do rio Paracatu.
 2 - Com o Município de Santa Fé de Minas:
 Começa no  rio São  Francisco, na foz do rio Paracatu; desce pelo rio São Francisco,
até a foz do córrego ou vereda Buritizinho.
 3 - Com o Município de São Romão:
 Começa no rio São Francisco, na foz do córrego ou vereda Buritizinho; desce pelo rio
São Francisco, até a foz do rio Gameleira.
 4 - Com o Município de Ubaí:
 Começa no  rio São Francisco, na foz do rio Gameleira; sobe pelo rio Gameleira até a
foz do  córrego Veredinha  e por  este até  sua  cabeceira;  daí  alcança  o  espigão
fronteiro, desce  a encosta  até a  foz do  riacho São  Gregório no  rio Paracatu  ou
Gameleira.
 5 -  Com o  Município de  Campo Azul  (Brasília de  Minas caso não se concretize sua
emancipação):
 Começa no  rio Paracatu  ou Gameleira,  na foz do riacho São Gregório; sobe por este
riacho até  sua cabeceira,  e daí  em rumo até a cabeceira do córrego Cavancas; desce
por este córrego até sua foz no rio Pacuí.
 6 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  rio Pacuí, na foz do córrego Cavancas; desce pelo rio Pacuí, até a foz do
córrego Suçuarana.
 7 - Com o Município de Ibiaí:
 Começa no  rio Pacuí, na foz do córrego Suçuarana; desce pelo rio Pacuí, até sua foz
no rio São Francisco.
 LXIV - Município de Ponto dos Volantes, desmembrado do Município de Itinga
 1 - Com o Município de Araçuaí:
 Começa na chapada da Cavalhada, defrontando as cabeceiras dos córregos da Forquilha,
dos Macacos e Verde; segue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Água
Branca, até defrontar com a cabeceira do córrego Novo.
 2 - Com o Município de Itinga:
 Começa no  divisor da  vertente da margem direita do córrego Água Branca, defronte à
cabeceira do córrego Novo; daí, alcança esta cabeceira e desce pelo córrego até à foz
de seu pequeno afluente denominado Água Vermelha.
 3 - Com o Município de Itaobim:
 Começa na  confluência dos  córregos Novo  e Água  Vermelha; segue  pelo divisor  da
vertente da  margem direita  deste último,  alcança a chapada do Ceará e continua por



ela, depois  pelo divisor  da vertente  da margem  direita  do  córrego  Jatobá,  até
defrontar, no  ribeirão São  João, com  a foz  do córrego  São Domingos;  descendo  a
encosta, atinge  essa foz; atravessa o ribeirão; sobe a encosta fronteira e alcança a
chapada de  São Domingos,  pela qual  continua, tomando  em seguida  pelo divisor  da
vertente da  margem esquerda  do ribeirão  Anta Podre  Pequeno, até  defrontar, neste
último, com a foz do ribeirão Jampruca; descendo a encosta, atinge essa confluência.
 4 - Com o Município de Jequitinhonha:
 Começa na confluência dos ribeirões Anta Podre Pequeno e Jampruca; sobe por este até
sua cabeceira, no divisor dos ribeirões Anta Podre Pequeno e Anta Podre Grande.
 5 -  Com o Município de Joaíma:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  Anta Podre  Pequeno e  Anta  Podre
Grande, defronte  à cabeceira  do ribeirão  Jampruca; segue  por esse divisor, depois
pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirão São João, dividindo suas águas
das que correm para o rio São Miguel, até seu entroncamento com o divisor geral entre
os rios Jequitinhonha e Mucuri.
 6 - Com o Município de Novo Oriente de Minas:
 Começa no  divisor geral  entre os rios Jequitinhonha e Mucuri, no seu entroncamento
com o divisor de águas rio São Miguel-ribeirão São João; segue pelo divisor geral até
seu entroncamento  com o  divisor da  vertente da  margem  esquerda  do  ribeirão  de
Santana.
 7 - Com o Município de Caraí:
 Começa no  divisor geral  entre os rios Jequitinhonha e Mucuri, no seu entroncamento
com o  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  de Santana;  segue pelo
divisor geral, até seu entroncamento com o divisor de águas entre os córregos do Gato
e Bom Sucesso.
 8 - Com o Município de Padre Paraíso:
 Começa no entroncamento do divisor geral Jequitinhonha-Mucuri com o divisor de águas
entre os  córregos Bom  Sucesso e  do Gato;  segue por  este  último  divisor  até  à
confluência desses córregos, prosseguindo águas abaixo até o córrego Duas Barras, por
este até  o ribeirão  São João,  por este até à foz do córrego Comprido; deste ponto,
continua pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda deste córrego, dividindo suas
águas das  que correm para o ribeirão São Joanico, até defrontar, neste último, com a
foz do  córrego da Coruja; descendo a encosta, atinge essa foz e sobe pelo córrego da
Coruja até  sua cabeceira, prosseguindo pelo divisor da vertente da margem direita do
córrego Verde,  até o  ponto fronteiro a suas cabeceiras, bem como às dos córregos da
Forquilha e dos Macacos, na chapada da Cavalhada.
 LXV - Município de Rosário da Limeira, desmembrado do Município de Muriaé
 1 - Com o Município de Miraí:
 Começa no  rio Preto,  na foz  do córrego  do Encourado;  continua pelo  divisor  da
vertente da margem direita dos córregos das Aranhas e Pedra Branca, até defrontar com
a cabeceira  do córrego Água Espalhada, principal formador do rio Preto, na serra das
Aranhas.
 2 - Com o Município de Ervália:
 Começa na  serra das Aranhas- nome local da serra da Mantiqueira - defrontando com a
cabeceira do  rio Preto; segue pela cumeada da serra, passando pelo pico da Ventaria,
até seu  entroncamento com  o contraforte  que corresponde  ao divisor da vertente da
margem esquerda do córrego das Aranhas.
 3 - Com o Município de Muriaé:
 Começa no  entroncamento da  serra da Mantiqueira com o divisor da vertente esquerda
do córrego  das Aranhas;  segue por  este divisor até à foz do córrego no ribeirão da
Fumaça; atravessando  o ribeirão, sobe a encosta fronteira e continua pelo divisor da
vertente esquerda  do córrego  Limeira, até defrontar com a povoação de São Domingos;
subindo a  encosta fronteira,  alcança o  divisor da  vertente da  margem direita  do
córrego Caramonas,  pelo qual  continua; em  seguida, após contornar as cabeceiras do
córrego Babilônia  prossegue pelo  divisor da vertente da margem esquerda desse curso
de água,  até defrontar a Usina Hidrelétrica Cel. Domiciano de Castro, no rio Fumaça;
descendo a  encosta, atinge  essa usina e sobe pelo rio até à foz do ribeirão Jacaré;
daí, pelo  divisor da  vertente direita  desse ribeirão,  e depois  pelo da  vertente
esquerda do córrego Encourado, atinge o rio Preto, na foz deste último córrego.
 LXVI -  Município de  Santa Bárbara  do Monte Verde, desmembrado do Município De Rio
Preto
 1 - Com o Município de Lima Duarte:
 Começa na  serra Negra,  defrontando com  a  mais  alta  cabeceira  do  ribeirão  da
Conceição; segue  pela cumeada  da serra,  até defrontar  com a  cabeceira do córrego
Feio; alcança  essa cabeceira  e desce  pelo córrego  até sua  foz no  ribeirão Monte
Verde; atravessa  esse ribeirão e sobe o espigão fronteiro, transpõe a serra do Pilão
e ganha  a crista  da serra de Lima Duarte, pela qual continua, dividindo as águas do
rio do  Peixe e  do ribeirão  Pirapetinga, até  defrontar, neste último, com a foz do
córrego da Fumaça; descendo a encosta, atinge essa foz.



 2 - Com o Município de Juiz de Fora:
 Começa no  ribeirão Pirapetinga,  na foz do córrego da Fumaça; segue pelo divisor da
vertente da  margem direita desse córrego, contorna as cabeceiras do ribeirão do Pião
e alcança o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Monte Verde, pelo qual
continua tomando  em seguida  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do córrego
Marengo, até  defrontar com a cabeceira da grota que deságua no ribeirão Monte Verde,
logo a  montante da  fazenda Santa  Rita; tomando  pelo divisor esquerdo dessa grota,
desce a encosta e atinge sua foz; atravessando o ribeirão Monte Verde, sobe o espigão
fronteiro, prosseguindo pela crista do Torreão Pequeno; em seguida, toma pelo divisor
da vertente  da margem  esquerda do  ribeirão do  Claro, até  seu entroncamento com o
divisor de águas entre os rios Preto e do Peixe.
 3 - Com o Município de Belmiro Braga:
 Começa no  entroncamento do  divisor da  vertente da  margem esquerda do ribeirão do
Claro com  o divisor  de águas  entre os rios Preto e do Peixe; segue por este último
divisor, contorna  as cabeceiras do córrego Monte Alverne e prossegue pelo divisor da
vertente da margem direita desse córrego, indo atingi-lo em sua foz no rio Preto.
 4 - Com o Estado do Rio de Janeiro:
 Começa  no   rio  Preto,  na  foz  do  córrego  Monte  Alverne;  segue  pela  divisa
interestadual (pelo talvegue do rio), até à foz do riacho da Baraúna no rio Preto.
 5 -  Com o Município de Rio Preto:
 Começa no rio Preto, na foz do riacho da Baraúna; sobe por este até a sua cabeceira,
prosseguindo por  linha de  espigão até  defrontar e  atingir a  foz do  ribeirão  do
Paraíso no  ribeirão da  Conceição; sobe  por este  até sua  cabeceira mais  alta, na
crista da serra Negra.
 LXVII - Município de Santa Cruz de Minas, desmembrado do Município de Tiradentes
 1 -  Com o Município de São João del-Rei:
 Começa na  foz do  córrego Fragaia  no rio  das Mortes;  desce por este até à foz do
córrego do  Porto, sobe  por  esse  córrego  (leito  seco)  até    a  sua  cabeceira,
prosseguindo pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego  do Areião ou
Saraiva, até  defrontar com   o  ponto mais  elevado da  vertente direita  do córrego
Fragaia.
 2 -  Com o Município de Tiradentes:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego  Areião ou  Saraiva,
defrontando o  ponto mais  elevado da  vertente direita  do córrego  Fragaia, daí, em
rumo, atravessando  o córrego  do Mangue  ou Cachoeira, atinge esse ponto, daí, segue
pelo divisor e alcança a nascente do córrego Fragaia, descendo por ele até sua foz no
rio das Mortes.
 LXVIII -  Município de  Santa Cruz  de Salinas,          desmembrado do Município de
Salinas
 1 - Com o Município de Taiobeiras:
 Começa no divisor da vertente da margem direita do rio Itinga, no ponto fronteiro às
cabeceiras do  córrego Furadinho  e do  córrego dos  Vales ou Valão; desce a encosta,
alcança a  cabeceira do  córrego dos Vales ou Valão e desce por ele, até a sua foz no
rio Itaberaba; daí, desce por esse rio, até à foz do córrego Caraíbas ou Canarinhas.
 2 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa no  rio Itaberaba,  na foz  do córrego  Caraíbas ou Canarinhas; sobe por este
córrego, até a sua cabeceira; daí, alcança a BR-251, Salinas- Águas Vermelhas e segue
por ela, no sentido Águas Vermelhas, até o córrego Mundo Novo; sobe por esse córrego,
até a sua cabeceira e segue até o divisor de águas dos rios Mosquito e São Francisco.
 3 - Com o Município de André Fernandes:
 Começa no  divisor de  águas dos rios Mosquito e São Francisco, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego Mundo Novo; segue por esse divisor, passando pela serra Escura,
contorna as  cabeceiras do  rio São  Francisco, até  alcançar o  ponto  fronteiro  às
cabeceiras do córrego do Macaco.
 4 - Com o Município de Medina:
 Começa na  serra Escura,  no ponto  fronteiro às  cabeceiras do  córrego do  Macaco;
continua pela serra, constituída pelo divisor da margem esquerda desse córrego, até o
entroncamento com  o espigão que vem das cabeceiras do ribeirão Água Branca e córrego
José dos Santos.
 5 - Com o Município de Comercinho:
 Começa na  serra Escura, no divisor da vertente da margem esquerda do córrego Macaco
e entroncamento  com o  espigão que  vem das  cabeceiras do ribeirão Água Branca e do
córrego José dos Santos; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do córrego
Macaco, até  a sua  foz no  córrego Brasa  Mundo; segue,  descendo pelo córrego Brasa
Mundo, até  a sua  foz no rio Itinga, e por esse rio, até à foz do córrego do Meio ou
Calças.
 6 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  rio Itinga,  na foz  do córrego  do Meio ou Calças; segue pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego do Calção, contorna as suas cabeceiras e por



espigão alcança o divisor da vertente da margem direita do rio Itinga; segue por ele,
até o  ponto fronteiro  às cabeceiras  do córrego  Furadinho e  córrego dos  Vales ou
Valão.
 LXIX -  Município de  Santa Helena  de Minas,            desmembrado do Município de
Bertópolis
 1 - Com o Município de Fronteira dos Vales:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  do Norte  e Itanhém, defrontando com as
cabeceiras dos  córregos Três  Pedras e  Boa Vista;  segue por  esse divisor  até seu
entroncamento com o divisor da bacia do rio Jucuruçu, defrontando  com a cabeceira do
córrego da Prata.
 2 - Com o Município de Felisburgo:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  do Norte (bacia do Itanhém) e Jucuruçu,
defrontando a  cabeceira do  córrego da  Prata;  segue  por  esse  divisor,  até  seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do córrego do Marcineiro.
 3 - Com o Município de Bertópolis:
 Começa no  divisor geral  entre as  bacias dos  rios  Itanhém  e  Jucuruçu,  no  seu
entroncamento com  o divisor da vertente da margem esquerda do córrego do Marcineiro;
segue por  esse último divisor, indo atingir a confluência dos córregos do Marcineiro
e da  Umburana; desce  por este  até a  foz do  córrego da Aldeia, próximo da fazenda
Baixa Verde;  daí, segue  pelo divisor  da vertente  da margem direita desse córrego,
contorna as  cabeceiras do córrego do Praxedes e continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do rio  do Norte, até seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do córrego Clemente.
 4 - Com o Município de Maxacalis:
 Começa no  ponto em  que o  divisor da  vertente da  margem esquerda do rio do Norte
entronca com  o divisor  da vertente da margem esquerda do córrego Clemente; toma por
este último  divisor, indo atingir o rio do Norte na foz desse córrego; sobe pelo rio
até a  foz do  córrego João  Militão;  sobe  por  esse  córrego  até  sua  cabeceira,
prosseguindo pelo divisor da vertente da margem direita do córrego São Sebastião, até
alcançar o  divisor de  águas dos  rios do  Norte e  Itanhém, no  ponto fronteiro  às
cabeceiras dos córregos Três Pedras e Boa Vista.
 LXX - Município de Santo Antônio do Retiro, desmembrado do Município de Rio Pardo de
Minas
 1 - Com o Município de Monte Azul:
 Começa na  serra Geral,  divisora de  águas entre  os rios Pardo e São Francisco, no
ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos do Gruna e Estiva; segue pela serra Geral,
passando pelas  serras do  Sucuriu, Montevidéu  e Cativa,  até o  ponto fronteiro  às
cabeceiras dos córregos São Marcos e Angical.
 2 - Com o Município de Espinosa:
 Começa na  serra Geral,  divisora de  águas entre  os rios Pardo e São Francisco, no
ponto fronteiro  às cabeceiras  dos córregos  São Marcos  e Angical;  segue por  este
divisor até  a serra  do Pau  d'Arco, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego São
Joaquim ou Rio Pardo.
 3 - Com o Município de Montezuma:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  São Francisco  e Pardo, na serra do Pau
d'Arco, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego São Joaquim ou Rio Pardo; desce por
este até  a foz do córrego dos Porcos; daí, alcança o espigão e segue pelo divisor da
vertente da  margem direita  desse córrego  até a  cabeceira do  córrego  da  Estiva;
alcança essa  cabeceira e  desce pelo córrego até sua foz no córrego Capão Redondo ou
Pasto do  Cavalo, pelo  qual desce  até sua  foz no rio Pardo e por este até a foz no
riacho das Antas.
 4 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  rio Pardo  na foz  do riacho das Antas; desce pelo rio Pardo até a foz do
rio Pardinho  ou do  Cedro; sobe  por este até a foz do ribeirão Machada Grande e por
este até  a foz do córrego Serra Pau; sobe por este até sua cabeceira e daí alcança o
espigão e segue pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirão Malhada Grande
até defrontar  com a  cabeceira do  córrego da Coruja; alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego até sua foz no rio Mandacaia e por este até a foz do córrego Vermelho ou
Vaca Brava;  daí alcança o espigão e segue pelo divisor de águas entre esse córrego e
o córrego  Matadouro e  depois pelo divisor da vertente da margem esquerda do córrego
do Brejo, até a serra Geral, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos do Gruna e
Estiva.
 LXXI - Município de São Domingos das Dores, desmembrado do Município de Inhapim
 1 - Com o Município de Inhapim:
 Começa no divisor da Vertente da margem esquerda do ribeirão Imbé, defrontando com a
cabeceira do  córrego dos Amaros; por espigão, contorna as cabeceiras do ribeirão São
Domingos e  continua pelo  divisor da  Vertente da  sua margem  esquerda, depois pelo
divisor de água entre o ribeirão São Domingos e o córrego Macadame, até a confluência
desses dois  cursos de  água; desce  pelo ribeirão  até à foz do córrego Parado, pelo



qual sobe até a foz do córrego da Anta.
 2 - Com o Distrito de São Sebastião da Anta:
 Começa no  córrego Parado,  na foz  do córrego  da Anta;  daí, toma  pelo divisor da
Vertente da  margem esquerda  do córrego  da Anta,  alcança o  divisor entre este e o
ribeirão São  Domingos, por  ele até  seu entroncamento  com o divisor da Vertente da
margem esquerda do ribeirão do Imbé.
 3 - Com o Município de Caratinga:
 Começa no  entroncamento do  divisor de  águas entre  o ribeirão  São Domingos  e  o
córrego da  Anta, com  o divisor  da Vertente  da margem  esquerda do  ribeirão Imbé;
continua por  este último  divisor, até  defrontar com  a cabeceira  do  córrego  dos
Amaros.
 LXXII - Município de São Geraldo do Baixio, desmembrado do Município de Galiléia
 1 - Com o Município de Galiléia:
 Começa na  serra do  Urucum, no  ponto fronteiro às nascentes dos córregos Palmital,
Rapa Pequeno e Urucum; segue por essa serra e depois pelo divisor de águas do córrego
Boa Vista  e Macaco  Seco, até  a foz  do córrego  Macaco Seco,  no córrego  da Rapa;
transpõe esse  córrego, sobe  o espigão  fronteiro e  segue por  ele, até  atingir  o
ribeirão Laranjeiras,  na foz  do córrego  Preto ou  Conceição;  daí,  transpõe  esse
ribeirão, sobe o espigão fronteiro e alcança o divisor da vertente da margem esquerda
do córrego  Branco, seguindo  por ele, até alcançar o seu entroncamento com o divisor
geral dos  rios Mantena e Doce, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Central
e Seco.
 2 - Com o Município de Central de Minas:
 Começa no  entroncamento do divisor da vertente da margem esquerda do córrego Branco
com o  divisor geral  dos rios  Mantena e  Doce, no ponto fronteiro às cabeceiras dos
córregos Central  e Seco;  segue por esse divisor geral contornando as cabeceiras dos
córregos Conceição  e do  Agrião, até  o ponto  fronteiro às  cabeceiras dos córregos
Baixio e Floresta.
 3 - Com o Município de Conselheiro Pena:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Mantena e Doce, no ponto fronteiro às cabeceiras
dos córregos  Baixio e  Floresta; segue  pelo divisor  de águas  entre o  rio Eme e o
ribeirão Laranjeiras,  passando pela serra Pedra Alta, até alcançar o ponto fronteiro
às nascentes dos córregos Palmital, Raspa Pequeno e Urucum, na serra do Urucum.
 LXXIII -  Município de  São João  da Lagoa,  desmembrado do  Município de Coração de
Jesus
 1 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  riacho do  Barro, na  foz do  córrego Beleza  ou Bezerra;  sobe por  esse
riacho, até  à foz do córrego São Caetano, por este córrego, até à foz do córrego das
Lajes e  por este, até a sua cabeceira; daí, transpõe o espigão fronteiro e alcança a
cabeceira do  córrego do  Carvalho, pelo  qual  desce,  até  a  sua  foz  no  córrego
Buritizinho; desce  por este  córrego, até  a foz  do córrego São Miguel, subindo por
ele, até  a sua  cabeceira; daí, por espigão, alcança o divisor da vertente da margem
direita do  córrego da  Gameleira e  segue por  ele, até  alcançar a  foz do  córrego
Tamboril, no rio Pacuí; sobe por esse rio, até à foz do córrego Marzello.
 2 - Com o Município de Montes Claros:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz  do córrego  Marzello; sobe  o rio Pacuí, até a foz do
córrego Pederneiras  e por este córrego, até a sua cabeceira; continua pela serra dos
Três Irmãos, até defrontar com a cabeceira do córrego do mesmo nome.
 3 - Com o Município de Claro dos Poções:
 Começa na  serra dos Três Irmãos, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego do mesmo
nome; prossegue  pelo alto  dessa serra,  até defrontar  com a  cabeceira do  córrego
Buritizal; alcança  essa cabeceira  e desce  por esse  córrego, passando  pela  Lagoa
Grande ou do Engenho e depois pelo riacho Fundo, até a foz do córrego Cana-Brava.
 4 - Com o Município de Jequitaí:
Começa no riacho Fundo, na foz do córrego Cana-Brava; desce por este riacho até a foz
do ribeirão das Pedras.
 5 - Com o Município de Lagoa dos Patos:
 Começa no  riacho Fundo, na foz do ribeirão das Pedras; sobe por este ribeirão até a
foz do córrego Buracos, que, mais acima, recebe as denominações de cachoeira Baixa do
Brejo ou Baixa do Rego, e sobe por este até sua cabeceira; daí em rumo até a nascente
do córrego Beleza ou Bezerra, pelo qual desce até sua foz no riacho do Barro.
 LXXIV -  Município de São João das Missões (ex-Missões), desmembrado do Município de
Itacarambi
 1 - Com o Município de Manga:
 Começa na  serra das Missões, que constitui o divisor de águas entre os rios Peruaçu
e Itacarambi,  no ponto fronteiro à cabeceira deste último; desce pelo rio Itacarambi
até sua foz no rio São Francisco.
 2 - Com o Município de Itacarambi:
 Começa no  rio São Francisco, na foz do rio Macarambi; deste ponto,  em rumo, atinge



a ponta  da serra das Missões; segue pela cumeada dessa serra, dividindo as águas dos
rios Peruaçu e Itacarambi, até o ponto fronteiro à cabeceira deste último rio.
 LXXV - Município de São João do Pacuí, desmembrado do Município de Coração de Jesus
 1 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa no  rio Pacuí, na foz do córrego das Pedras; sobe pelo rio Pacuí até a foz do
Riachão.
 2 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz  do Riachão;  sobe pelo rio Pacuí até a foz do córrego
Jatobá; por  este até a foz do córrego do Muquém e por este até sua nascente; daí, em
rumo, atinge  a nascente do córrego Ranchinho, pelo qual desce até sua foz no córrego
Sumidouro; desce  por este  até a  foz do córrego Boa Sentença; sobe por este até sua
cabeceira; daí,  continua pelo  divisor da vertente da margem direita do riacho Cana-
Brava, contorna  as cabeceiras do riacho das Tabocas e alcança a cabeceira do córrego
das Pedras, pelo qual desce até sua foz no rio Pacuí.
 LXXVI - Município de São Joaquim de Bicas, desmembrado do Município de Igarapé
 1 - Com o Município de Betim:
 Começa no  rio Paraopeba,  na foz  do córrego  Dourado ou  Tabocas;  sobe  pelo  rio
Paraopeba até a foz do ribeirão Pantana ou Sarzedo.
 2 - Com o Município de Mário Campos:
 Começa no  rio Paraopeba,  na foz  do ribeirão  Pantana ou  Sarzedo; sobe  pelo  rio
Paraopeba até a cachoeira Fecho do Funil.
 3 - Com o Município de Brumadinho:
 Começa no  rio Paraopeba,  na cachoeira  Fecho do Funil; sobe a encosta da serra das
Farofas e  continua por esta até atingir o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
de Olaria e Açoita-Cavalo.
 4 - Com o Município de Igarapé:
 Começa na serra das Farofas, no ponto fronteiro às cachoeiras dos córregos do Olaria
e Açoita-Cavalo;  desce a  encosta pelo  divisor da  vertente da  margem  direita  do
córrego da  Olaria, segue  passando pela  serra do Gentio e pelo alto do Gravatá; daí
prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego do Igarapé, até a foz
do córrego  Fundo ou  Galdino; desce  pelo córrego  Igarapé até  a foz  do córrego do
Capão; sobe  o espigão  fronteiro e,  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do
córrego do  Capão, segue  até atingir a cabeceira do córrego Gavião ou Taquaril, pelo
qual desce  até sua  foz no córrego Dourado ou Tabocas, e por este até sua foz no rio
Paraopeba.
 LXXVII - Município de São José da Barra, desmembrado do Município de Alpinópolis
 1 - Com o Município de São João Batista do Glória:
 Começa no  rio Grande, na foz do rio Cancã, a jusante da represa de Furnas; sobe por
este rio, passando pela ilha do Agnelo e pela Usina Hidrelétrica de Furnas, até a foz
do ribeirão da Capivara.
 2 - Com o Município de Capitólio:
 Começa no rio Grande, na foz do ribeirão da Capivara; sobe por este rio até a foz do
rio Sapucaí (represa de Furnas).
 3 - Com o Município de Guapé:
 Começa no rio Grande, na foz do rio Sapucaí; sobe o rio Sapucaí até a foz do córrego
Olhos d'Água.
 4 - Com o Município de Carmo do Rio Claro:
 Começa no rio Sapucaí, na foz do córrego Olhos d'Água; sobe por esse córrego até sua
cabeceira; daí,  segue pelo divisor de águas dos córregos Serrinha ou Macaúbas, de um
lado, e Açudinho, de outro lado; prossegue passando pelo espigão do Adão, até o capão
do Bugio, na serra dos Pinheiros, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Volta
do Brejo ou Bugio.
 5 - Com o Município de Alpinópolis:
 Começa no  capão do  Bugio, na serra dos Pinheiros, no ponto fronteiro às cabeceiras
dos córregos  Volta do  Brejo ou  Bugio; segue pela serra da Pindaíba ou do Sapateiro
até o  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Cancãzinho; desce por este córrego até
sua foz no córrego Tijuco Preto e, por este, até sua foz no rio Cancã; desce pelo rio
Cancã até sua foz no rio Grande.
 LXXVIII -  Município de  São Sebastião da Vargem Alegre, desmembrado do Município de
Miraí
 1 - Com o Município de Guiricema:
 Começa no  entroncamento do  divisor de  águas entre  os rios  Xopotó e  Muriaé e do
divisor da  vertente da  margem direita do córrego da Caatinga; segue pelo divisor de
águas entre  os rios  Xopotó e  Muriaé, passando  pelos morros de Cabeça Preta e Água
Santa, até  o ponto  fronteiro à  cabeceira do  córrego do  mesmo nome,  na serra das
Aranhas.
 2 - Com o Município de Ervália:
 Começa na  serra das  Aranhas, defronte à cabeceira do córrego Água Santa; segue por
essa serra até defrontar com as cabeceiras dos córregos das Aranhas e Água Espalhada.



 3 - Com o Município de Muriaé:
 Começa no  divisor de  águas entre os rios Xopotó e Muriaé, na serra das Aranhas, no
ponto fronteiro  às cabeceiras  dos córregos das Aranhas e Água Espalhada; segue pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio Preto e depois pelo divisor de águas
entre os córregos Canteiro e Encourado, até a foz deste no rio Preto.
 4 - Com o Município de Miraí:
 Começa no  rio Preto, na foz  do córrego Encourado; sobe pelo rio Preto até a foz do
córrego Caatinga  ou do  Melo e, por este, até a foz de um pequeno afluente da margem
direita que passa na fazenda  São Sebastião; sobe por esse afluente até sua cabeceira
e, daí, sobe o espigão fronteiro até alcançar o divisor de águas entre os rios Xopotó
e Muriaé, no seu entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do córrego
Caatinga.
 LXXIX -  Município de  São Sebastião da Anta (ex-São Sebastião da Anta), desmembrado
do Município de Inhapim
 1 -  Com o Município de São Domingos das Dores:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  do  Imbé,  no  seu
entroncamento com o divisor de águas ribeirão São Domingos-córrego da Anta; segue por
esse último  divisor até  defrontar com  a foz do córrego da Anta, no córrego Parado;
descendo a encosta, atinge essa foz.
 2 - Com o Município de Inhapim:
 Começa na  foz do  córrego da  Anta, no  córrego Parado;  sobre o espigão fronteiro,
alcança o  alto do  Bananal e prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do
córrego da Anta, passando pela serra do Balão, em seguida pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do córrego  Águas Claras  e do rio Preto, até defrontar com a foz do
córrego dos  Pachecos, no  referido rio;  por um espigão secundário, atinge essa foz,
subindo pelo rio Preto até a foz do ribeirão do Imbé.
 3 - Com o Município de Imbé de Minas:
 Começa no  rio Preto,  na foz do ribeirão do Imbé; continua pelo divisor da vertente
da margem esquerda desse ribeirão, até seu entroncamento com o divisor de águas entre
o ribeirão São Domingos e o córrego da Anta.
 LXXX - Município de Sarzedo, desmembrado do Município de Ibirité
 1 - Com o Município de Betim:
 Começa no  ribeirão Sarzedo  ou Pantana,  na foz  do córrego  Lambari; sobe por esse
ribeirão até  a foz do ribeirão Ibirité e, por este, até a foz do córrego da Onça, na
represa Ibirité.
 2 - Com o Município de Ibirité:
 Começa no  ribeirão Ibirité, na foz do córrego da Onça, na represa Ibirité; sobe por
esse córrego  e, depois,  pelo córrego  Grande ou  Sumidouro, até  a confluência  dos
córregos Baleia  e Terra  do Feijão  ou Camargos,  subindo por  este último até a sua
cabeceira; daí  segue pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Capão da
Serra, passando  pelo Campo Redondo e pela serra da Casa Branca, até alcançar o ponto
fronteiro a esse córrego, na serra Três Irmãos.
 3 - Com o Município de Brumadinho:
 Começa na  serra Três  Irmãos, no  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego Capão da
Serra; prossegue  pelo alto  dessa serra  até o ponto fronteiro à nascente do córrego
Corredor, Estiva ou Tuntum.
 4 - Com o Município de Mário Campos:
 Começa na  serra Três  Irmãos, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Corredor,
Estiva ou Tuntum; segue pelo seu divisor da vertente da margem direita até a sua foz,
no córrego  Lambari; desce  por esse  córrego até  a sua  foz, no ribeirão Sarzedo ou
Pantana.
 LXXXI - Município de Sem-Peixe, desmembrado do Município de Dom Silvério
 1 - Com o Município de Dom Silvério:
 Começa no  rio do  Peixe, na cachoeira do Funil; sobe pelo rio do Peixe até a foz do
córrego da Pipa; daí sobe o divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Pipa
até o  seu entroncamento  com o  divisor de águas entre os rios do Peixe e Sem-Peixe;
transpõe esse  divisor e  prossegue pelo  divisor da  vertente da  margem direita  do
córrego dos  Porcos ou  Tapera, no  rio Sem-Peixe;  desce por  esse rio  até a foz do
ribeirão São  Tomé, e  prossegue pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda desse
ribeirão, passando  pelo ponto  trigonométrico  do  Jambeiro  até  alcançar  o  ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego do  Areão, no  divisor de  águas dos  rios Doce  e
Piracicaba.
 2 - Com o Município de São Domingos do Prata:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Doce  e  Piracicaba,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego do  Areão; segue  por esse  divisor e,  depois, pelo divisor de
águas dos  ribeirões São  Bartolomeu e  Santa Rita,  até o  seu entroncamento  com  o
divisor da  vertente da  margem direita do córrego do Brejão ou Tabuareiro; segue por
esse divisor até alcançar a foz desse córrego, no ribeirão Santa Rita; desce por esse
ribeirão até a sua foz, no rio Doce.



 3 - Com o Município de Rio Casca:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do ribeirão Santa Rita, sobe por esse rio até a foz do
córrego da Onça.
 4 - Com o Município de Santa Cruz do Escalvado:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  da Onça;  sobe por  esse rio  até a foz do
córrego Barbosa ou da Manga.
 5 - Com o Município de Rio Doce:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  Barbosa ou da Manga, segue pelo divisor da
vertente da  margem direita desse córrego, contorna as cabeceiras do córrego do Sousa
e, por espigão, alcança o rio do Peixe na cachoeira do Funil.
 LXXXII -  Município de  Serranópolis  de  Minas  (ex-Serranópolis),  Desmembrado  do
Município de Porteirinha
 1 - Com o Município de Riacho dos Machados:
 Começa no  rio Peixe  Bravo, na  foz do  ribeirão dos  Poções; sobe por esta até sua
cabeceira, no  divisor de  águas entre  os rios Peixe Bravo e Vacaria; segue por esse
divisor, contorna  as cabeceiras do córrego Passagem Funda e continua pelo divisor da
vertente da  margem esquerda do ribeirão Sítio Novo, até defrontar com a cabeceira do
córrego Agreste  ou Olho-d'Água;  alcança essa cabeceira e desce pelo córrego até sua
foz no ribeirão Sítio Novo; desce por este até a foz do córrego Furado do Meio.
 2 - Com o Município de Porteirinha:
 Começa no  ribeirão Sítio Novo, na foz do córrego Furado do Meio; segue pelo divisor
da vertente  da margem  direita desse  córrego, depois  pelo divisor  da vertente  da
margem esquerda  do córrego do Fundão, até defrontar com a foz do escoadouro da lagoa
Grande, no  rio Mosquito;  descendo a encosta, atinge essa foz e sobe pelo escoamento
até à  lagoa Grande;  daí sobe o espigão fronteiro e alcança o divisor da vertente da
margem esquerda  do ribeirão  Senhoral, mais  abaixo denominado  Munganga ou  Jurema;
segue por esse divisor até divisar a foz do córrego Fundo, nesse ribeirão; descendo a
encosta, atinge  essa foz  e sobe pelo córrego Fundo até sua cabeceira, no divisor da
vertente da  margem direita  do ribeirão Senhoral; segue por esse divisor, tomando em
seguida o espigão que divide as águas dos rios Serra Branca e Mosquito, até defrontar
com as cabeceiras deste último, na serra Geral.
 3 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa na  serra Geral,  no entroncamento  com o  divisor dos  rios Serra  Branca  e
Mosquito, defrontando com as cabeceiras deste último; continua pela serra Geral ou do
Espinhaço, transpondo  os trechos  conhecidos pelas  denominações locais de serras do
Deus-Me-Livre e  da Ventura,  até defrontar  com a  cabeceira do córrego do Buraco ou
Pedra-de-Amolar; alcançando-a,  desce por esse córrego até sua foz, no ribeirão Peixe
Bravo, e por este abaixo até a foz do ribeirão dos Poções.
 LXXXIII - Município de Taparuba, desmembrado do Município de Ipanema
 1 - Com o Município de Ipanema:
 Começa no  divisor da  vertente da margem direita do córrego Bom Jardim, afluente da
margem direita  do córrego  Cobrador, no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  pequeno
afluente que passa da Fazenda Miracema, próximo ao lugar denominado Córrego Cobrador;
segue pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Cobrador, até alcançar o
ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego Santana; contorna as suas cabeceiras e segue
pelo seu  divisor da  vertente da  margem esquerda,  até alcançar  a foz  do  córrego
Bicuíba no  rio José  Pedro; sobe por este córrego até a foz do córrego Tamanco e por
este até  a sua  cabeceira; daí,  por espigão,  até alcançar a mais alta cabeceira do
córrego Santa Maria, próximo ao lugar denominado Alto Santa Maria.
 2 - Com o Município de Pocrane:
 Começa na  mais alta  cabeceira do  córrego Santa Maria, próximo ao lugar denominado
Alto Santa  Maria; daí,  atinge o  divisor de  águas entre o ribeirão Pocrane e o rio
José Pedro,  no ponto fronteiro à cabeceira do córrego do Tamanco, prossegue por este
divisor, passando  pela serra  do Pocrane, até defrontar a cabeceira do córrego Santa
Rosa; continua pelo divisor da vertente da margem direita do córrego do Angu ou Ingá,
até alcançar a sua foz no rio José Pedro.
 3 - Com o Município de Mutum:
 Começa no  rio José  Pedro, na  foz do córrego Angu ou Ingá; sobe por este rio até a
foz do  ribeirão Santa  Elisa; daí, segue pelo divisor da vertente da margem esquerda
deste ribeirão,  passando pelas  serras de Santa Elisa e do Tesouro, até alcançar seu
entroncamento com  o divisor  de águas entre os córregos Bom Jardim, Independência ou
Palmeira e São Pedro ou da Coluna.
 4 - Com o Município de Conceição de Ipanema:
 Começa na  serra do  Tesouro, no  entroncamento com  o divisor entre os córregos Bom
Jardim, Independência  ou Palmeira  e São  Pedro ou  Coluna; segue  pelo  divisor  da
vertente da  margem direita  do córrego  Bom Jardim,  afluente da  margem direita  do
córrego Cobrador,  até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do pequeno afluente que
passa  na Fazenda Miracema, próximo ao lugar denominado Córrego Cobrador.
 LXXXIV - Município de União de Minas (ex-União), desmembrado do Município de Iturama



 1 - Com o Município de Limeira do Oeste:
 Começa no  entroncamento do divisor geral dos rios Grande e Paranaíba, com o divisor
do rio São Domingos e ribeirão da Reserva; segue por este último divisor, até o ponto
fronteiro à  cabeceira do córrego da Barroca; alcança esta cabeceira e desce por este
córrego, até  sua foz  no rio  São Domingos,  desce por  este, até  a sua  foz no rio
Arantes.
 2 - Com o Município de Santa Vitória:
 Começa no  rio Arantes,  na foz do rio São Domingos; sobe pelo rio Arantes até a foz
do córrego do Viseu.
 3 - Com o Município de Campina Verde:
 Começa no  rio Arantes,  na foz do córrego do Viseu; sobe por este rio, até a foz do
córrego da  Divisa; por  este acima, até a sua mais alta cabeceira; daí, transpondo o
divisor, alcança  a cabeceira do córrego da Cachoeira, pelo qual desce até sua foz no
rio São  Domingos; por  este rio,  até à  foz   do córrego  Pontezinha, sobe por este
córrego até  a sua  mais alta  cabeceira e  alcança o divisor geral dos rios Grande e
Paranaíba, no ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão do Bonito.
 4 - Com o Município de Iturama:
 Começa no  divisor geral dos rios Grande e Paranaíba, no ponto fronteiro à cabeceira
do ribeirão  do Bonito;  segue por  este divisor, até seu entroncamento com o divisor
entre o rio São Domingos e o ribeirão da Reserva.
 LXXXV - Município de Uruana de Minas (ex-Uruana), desmembrado do Município de Unaí
 1 - Com o Município de Arinos:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  São Miguel  e Jabuticabas, junto à
estrada que  liga Garapuava  à MG-202,  no ponto  fronteiro à  cabeceira  do  córrego
Caiçara; segue  por este  divisor, até alcançar a foz do ribeirão Jabuticabas, no rio
São Miguel;  sobe o  espigão fronteiro,  divisor da  vertente da  margem esquerda  da
vereda do  Leitão, contorna a sua cabeceira e alcança o divisor da vertente da margem
esquerda do  ribeirão da  Ilha, pelo qual segue, até o ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Salobro; contorna a sua cabeceira, desce a encosta e alcança a confluência do
córrego das  Pedras e  ribeirão da Ilha; prossegue pelo divisor da vertente da margem
direita deste  ribeirão, até  alcançar o  ponto fronteiro à cabeceira da vereda Galho
dos Marques, na serra da Ilha.
 2 - Com o Município de Riachinho:
 Começa na  serra da Ilha, no divisor da margem direita do ribeirão Galho da Ilha, no
ponto fronteiro  à cabeceira da vereda Galho dos Marques, segue por este divisor, até
o seu  entroncamento com  o divisor  da vertente da margem esquerda do ribeirão Santo
André, no ponto fronteiro às cabeceiras dos formadores do ribeirão dos Confins.
 3 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
 Começa no  entroncamento do  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão do
Galho da  Ilha, com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Santo André,
no ponto  fronteiro às cabeceiras  formadoras do ribeirão dos Confins; segue por este
divisor, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Pontinha.
 4 - Com o Município de Unaí:
 Começa no  divisor de  águas dos  ribeirões Santo  André e  Galho da  Ilha, no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego Pontinha; desce por este córrego, até a sua foz no
ribeirão Galho  da Ilha;  sobe por este ribeirão até a foz da vereda do Brejão, e por
esta, até  a sua  cabeceira; daí,  por espigão,  atinge  a  cabeceira  da  vereda  do
Companheiro; desce por esta, até sua foz no córrego das Pedras; sobe por este córrego
até a  foz da  vereda Poço  Azul, e  por esta  até sua  cabeceira; daí,  por espigão,
contornando a  cabeceira da vereda Buritizinho, atinge a cabeceira da vereda do Meio,
descendo por  ela, até sua foz no ribeirão Jibóia; desce por este ribeirão, até a foz
do córrego  Capão Escuro;  sobe por este até sua cabeceira e, contornando a cabeceira
da vereda  dos Porcos,  continua por espigão, indo atingir a cabeceira da vereda Lage
Grande; desce  por esta  vereda, até  sua foz no ribeirão Garapa e por este ribeirão,
até a  sua foz  no ribeirão  São Miguel;  sobe pelo ribeirão São Miguel, até a foz do
córrego Bebedouro,  e por  este córrego, até a ponte da estrada que liga Guarapuava à
MG-202; daí,  por espigão,  junto a esta estrada, alcança o divisor de águas entre os
ribeirões São  Miguel e  Jabuticabas, no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  córrego
Caiçara.
 LXXXVI - Município de Vargem Alegre, desmembrado do Município de Caratinga
 1 - Com o Município de Caratinga:
Começa no  divisor da  vertente da  margem  esquerda  do  córrego  Indaiá  ou  Preto,
defrontando com  a foz  desse córrego  no ribeirão do Boi; descendo a encosta, atinge
essa foz  e sobe  pelo ribeirão  do Boi, até à foz do córrego Boa Esperança; sobe por
este córrego,  até a  sua cabeceira mais oriental, prosseguindo pelo divisor de águas
entre os  ribeirões do  Boi e Lagoa Nova; alcança a serra Santa Cruz e segue por ela,
até o  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  São Candinho;  daí, por  um  espigão
secundário alcança  a foz  do córrego  das Neves  no córrego  São Cândido; transpõe o
córrego São Cândido, sobe o espigão fronteiro e alcança a cabeceira mais setentrional



do primeiro  afluente da  margem direita,  do córrego Pouso Alto ou Ponte Alta, 3,5Km
(três quilômetros  e meio)  a montante  da foz  do córrego  Conquista; desce por esta
cabeceira até  a sua  foz no  córrego Pouso  Alto ou  Ponte Alta; daí, desce por este
córrego até  a sua  foz no  ribeirão do  Boi e  sobe por  este ribeirão  até à foz do
córrego Juca Leite.
 2 - Com o Município de Entre-Folhas:
 Começa no ribeirão do Boi, na foz do córrego Juca Leite; daí, por espigão, alcança a
cabeceira do córrego Limoeiro, pelo qual desce até a sua foz no córrego Entre-Folhas,
e por este córrego até a foz do córrego Oriente; sobe o espigão fronteiro, divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  Vargem Alegre;  e segue  por ele  até o  seu
entroncamento com  o divisor  de águas  dos ribeirões do Boi e Sacramento, no Alto da
Capela.
 3 - Com o Município de Bom Jesus do Galho:
 Começa no  Alto da  Capela, no entrocamento do divisor da vertente da margem direita
do córrego  Vargem Alegre  com o  divisor de águas dos ribeirões do Boi e Sacramento;
segue por  esse divisor  até a  serra da  Boa Vista;  daí, prossegue  pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego  Indaiá ou Preto até o ponto fronteiro a sua
foz, no ribeirão do Boi.
 LXXXVII -  Município de  Vargem Grande do Rio Pardo, desmembrado do Município de Rio
Pardo de Minas
 1 - Com o Município de Montezuma:
 Começa no  divisor da  vertente da margem do ribeirão, defrontando com as cabeceiras
dos córregos São Francisco e Guará; daí, alcança a cabeceira deste último e desce por
ele até  sua foz  no ribeirão;  sobe por  este até  a foz  do  córrego  do  Barreiro,
prosseguindo pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  desse  córrego  até  seu
entroncamento com  o divisor  de águas  entre o Ribeirão e o rio São João do Paraíso,
defronte à mais alta cabeceira do córrego Samambaia.
 2 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa no  entroncamento do  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego do
Barreiro com  o divisor  de águas  entre o  ribeirão e  o rio  São João  do  Paraíso,
defronte à  mais alta  cabeceira do  córrego Samambaia; segue por este último divisor
até seu entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Anjico.
 3 - Com o Município de Indaiabira:
 Começa no  entroncamento do  divisor de  águas entre  o ribeirão e o rio São João do
Paraíso com  o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Anjico; continua por
aquele divisor  até defrontar  com a  cabeceira  do  córrego  Gamelas;  alcança  essa
cabeceira e desce pelo córrego até sua foz no ribeirão.
 4 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  ribeirão, na  foz do  córrego Gamelas;  sobe pelo  ribeirão até  a foz do
córrego Água  Fria, e  por este  até à  foz do  córrego Atoleiro; daí, prossegue pelo
divisor da  vertente entre  ambos, contorna  as cabeceiras do rio Água Boa e continua
pelo divisor  da vertente da margem direita do ribeirão até defrontar com a cabeceira
dos córregos São Francisco e do Guará.
 LXXXVIII - Município de Varjão de Minas (ex-Varjão), desmembrado do Município de São
Gonçalo do Abaeté
 1 - Com o Município de Presidente Olegário:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  da Prata e Abaeté, no ponto fronteiro à
cabeceira do  ribeirão de  Andrade; segue  por esse divisor, passando pela chapada do
Varjão, até o ponto fronteiro à cabeceira do córrego da Areia.
 2 - Com o Município de São Gonçalo do Abaeté:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  da Prata e Abaeté, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego da  Areia; alcança  essa cabeceira e desce pelo córrego até sua
foz no  córrego Santo  Inácio, pelo  qual desce  até sua  foz no ribeirão do Andrade;
desce por  este até sua foz no rio Abaeté; sobe o rio Abaeté até à foz do córrego dos
Ovos.
 3 - Com o Município de Tiros:
 Começa no  rio Abaeté,  na foz  do córrego  dos Ovos;  sobe pelo  rio até  a foz  do
ribeirão da Extrema.
 4 - Com o Município de Patos de Minas:
 Começa no  rio Abaeté, na foz do ribeirão da Exterma; sobe por este ribeirão até sua
cabeceira; daí,  sobe o  espigão fronteiro  e continua  pelo divisor  da vertente  da
margem direita do ribeirão do Andrade, passando pela serra dos Quinas, até alcançar o
divisor de  águas entre  os rios da Prata e Abaeté, no ponto fronteiro à cabeceira do
ribeirão do Andrade.
 LXXXIX -  Município de  Verdelândia, desmembrado  dos Municípios  de  Varzelândia  e
Janaúba
 1 - Com o Município de Janaúba:
 Começa no  rio Verde  Grande, na foz do córrego Macaúbas, sobe pelo rio Verde Grande
até a foz do rio Arapoim.



 2 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa no  rio Verde  Grande, na  foz do  rio Arapoim;  sobe pelo  rio Arapoim até a
rodovia  municipal   que  liga  Dinizlândia  a  Varzelândia,  cerca  de  2,5km  (dois
quilômetros e meio) da Fazenda Pouso Alegre.
 3 - Com o Município de Varzelândia:
 Começa no  rio Arapoim,  no ponto  que é cortado pela rodovia que liga Dinizlândia a
Varzelândia, cerca  de 2,5km (dois quilômetros e meio) da Fazenda Pouso Alegre; segue
por esta rodovia no sentido de Varzelândia, atravessando o córrego São Vicente, até o
córrego Macaúbas; desce o córrego Macaúbas até sua foz no rio Verde Grande.
 XC - Município de Vermelho Novo, desmembrado do Município de Raul Soares
 1 - Com o Município de Raul Soares:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  Vermelho e  São Lourenço, no ponto
fronteiro à  cabeceira deste  último; segue por este divisor e depois pelo divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  Pocona até a foz deste no ribeirão Vermelho;
transpõe este  ribeirão, sobe o espigão fronteiro e segue pelo divisor de águas entre
os córregos  Bom Jardim  ou do Lage e Botelhos; contorna as cabeceiras deste último e
continua pelo  divisor da vertente da margem esquerda do córrego Sacramentinho, até o
ponto fronteiro  à cabaceira de um pequeno afluente da margem esquerda deste córrego,
que banha  a Fazenda Bela Vista ou Boa Vista; daí, alcança esta cabeceira e desce por
este afulente  até sua  foz no  córrego Sacramentinho;  transpõe este córrego, sobe a
encosta fronteira  e continua  pelo divisor  da vertente  da margem direita do citado
córrego, até  seu divisor  de águas  com o ribeirão Sacramento, no ponto fronteiro às
cabeceiras do córrego do Gabriel.
 2 - Com o Município de Manhuaçu:
 Começa no divisor de águas entre o córrego Sacramentinho e o ribeirão Sacramento, no
ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  do Gabriel; segue por este divisor e depois
pela cumeada  da serra  do Sudário até alcançar o lugar denominado Cabeluda, no ponto
fronteiro às cabeceiras dos córregos Crispim e Barra Alegre.
 3 - Com o Município de Caputira:
 Começa no  lugar denominado  Cabeluda, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
Crispim e Barra Alegre; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão
Vermelho, até  o divisor  de águas  entre este ribeirão e o ribeirão São Lourenço, no
ponto fronteiro à cabeceira deste último.
 - Publicado,  vai o  projeto às  Comissões de  Justiça, de  Assuntos Municipais e de
Fiscalização Financeira  para parecer,  nos termos  do art.  195, c/c  o art. 103, do
Regimento Interno.
                               PROJETO DE LEI Nº 563/95
 Declara de  utilidade pública  a entidade  Creche Fraternidade  Feminina Estrela  do
Triângulo Rouxinol, com sede no Município de Uberaba.
 A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Creche Fraternidade Feminina Estrela
do Triângulo Rouxinol, com sede no Município de Uberaba.
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Sala das Reuniões, 6 de novembro de 1995.
 Paulo Piau
 Justificação: A  referida Creche é uma entidade de caráter filantrópico e, desde sua
fundação, vem  prestando grandes  e relevantes  serviços à comunidade de Uberaba e da
região. Nesse  sentido, promove  palestras visando  à educação  infantil e  familiar;
presta assistência  médica e  psicológica a  crianças e  seus pais; promove trabalhos
educativos, preventivos  e corretivos  contra o  uso de  drogas, álcool e tabaco e de
combate à  fome e  ao desemprego; fornece medicamentos a pessoas carentes e encaminha
exames complementares;  presta assistência  social de  forma intensiva,  por meio  da
promoção de sindicâncias e visitas domiciliares.
 A mencionada  Creche tornou-se,  no decorrer  do tempo,  uma  instituição  sólida  e
eficiente no  trabalho em  favor dos menores carentes, promovendo o bem-estar social,
sem nenhum interesse que não seja o de bem servir.
 Ressalto que  a aprovação  do projeto  de lei  em questão,  além  de  agraciar  essa
importante  entidade   filantrópica,  constituirá   um  reconhecimento  dos  serviços
prestados por  ela à  comunidade e  incentivará seu firme propósito de empreender sua
nobre causa.
 - Publicado,  vai o  projeto às  Comissões de  Justiça, para  exame preliminar, e de
Saúde e Ação Social, para deliberação, nos termos do art. 195, c/c o art. 104, inciso
I, do Regimento Interno.
                               PROJETO DE LEI Nº 564/95
 Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE -
de Piraúba, com sede no Município de Piraúba.
 A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
 Art. 1º  - fica  declarada de  utilidade pública  a Associação  de Pais e Amigos dos



Excepcionais - APAE - de Piraúba, com sede no Município de Piraúba.
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Sala das Reuniões,   de       de 1995.
 Francisco Ramalho
 Justificação: A  Associação de  Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - de Piraúba é
uma  sociedade  civil  de  caráter  assistencial  sem  fins  lucrativos,  de  duração
ilimitada, que  tem por  finalidade a  assistência  ao  excepcional,  visando  à  sua
promoção e integração social.
 Diante  disso,  e  pela  documentação  apresentada,  justifica-se  a  declaração  de
utilidade pública da entidade.
 Em face do caráter filantrópico deste projeto, espera-se a sua aprovação.
 - Publicado,  vai o  projeto às  Comissões de  Justiça, para  exame preliminar, e de
Saúde e Ação Social, para deliberação, nos termos do art. 195, c/c o art. 104, inciso
I, do Regimento Interno.
                                    REQUERIMENTOS
 Nº 855/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de  congratulações com  a Loja  Maçônica Templários  do Oriente,  localizada  no
Município de São João do Oriente, pelo transcurso de seu sétimo aniversário.
 Nº 856/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de  congratulações com  a Loja  Maçônica Confidentes de Vila Rica, localizada no
Município de  Ouro Preto,  pelo transcurso  de seu 13º aniversário. (- Distribuídos à
Comissão de Educação.)
 Nº 857/95, do Deputado Almir Cardoso, solicitando seja formulado apelo ao Presidente
da Fundação  Estadual do  Meio Ambiente  - FEAM  - com  vistas à  criação de  área de
preservação na bacia do rio Paracatu. (- À Comissão de Meio Ambiente.)
 Nº 858/95, do Deputado Alencar da Silveira Júnior, solicitando se consigne nos anais
da Casa  voto de congratulações com o Sr. Paulo César de Oliveira, desta Capital, por
seus 30 anos de atuação como jornalista. (- À Comissão de Educação.)
 Nº 859/95, do Deputado Kemil Kumaira, solicitando seja formulado apelo ao Governador
do Estado  com vistas  à concessão  de cestas  básicas mensais  aos Cabos, Soldados e
Sargentos da PMMG. (- À Comissão de Defesa Social.)
 Nº  860/95,  do  Deputado  Olinto  Godinho,  solicitando  seja  formulado  apelo  ao
Governador do Estado com vistas a que se envie a esta Casa o projeto de lei que prevê
a redistribuição  do ICMS aos municípios por meio do Valor Adicional Fiscal - VAF. (-
À Comissão de Fiscalização Financeira.)
 - São  também encaminhados à Mesa requerimentos dos Deputados Almir Cardoso, Geraldo
Santanna e José Braga (2).
                                     COMUNICAÇÕES
 - São  também encaminhadas à Mesa comunicações dos Deputados Wanderley Ávila e Mauri
Torres.
                                  Oradores Inscritos
 - Os  Deputados Almir  Cardoso, João  Batista de  Oliveira e Olinto Godinho proferem
discursos, que serão publicados em outra edição.
                               2ª PARTE (ORDEM DO DIA)
                                       1ª Fase
                                Abertura de Inscrições
 O Sr.  Presidente -  Não havendo outros oradores inscritos, a Presidência passa à 2ª
parte da  reunião, com  a 1ª  fase da  Ordem do  Dia, compreendendo  a discussão  e a
votação de pareceres e a votação de requerimentos. Estão abertas as inscrições para o
expediente da próxima reunião ordinária.
                              Palavras do Sr. Presidente
 A Presidência  informa ao  Plenário que se inicia hoje, dia 9, o prazo regimental de
três dias  para a  apresentação de  emendas de  2º  turno  à  Proposta  de  Emenda  à
Constituição nº  15/95, do  Governador do  Estado, em cumprimento ao disposto no art.
212 do Regimento Interno.
                         Leitura de Comunicações Apresentadas
 - A  seguir, o  Sr. Presidente  dá ciência ao Plenário das comunicações apresentadas
nesta reunião  pelos Deputados  Mauri Torres  - falecimento  do Sr.  Geraldo Engrácio
Herculano, em  Belo Horizonte; e Wanderley Ávila - falecimento da Srª Geralda França,
em Várzea da Palma (Ciente. Oficie-se.).
                                    Requerimentos
 O Sr.  Presidente -  Requerimento do  Deputado Almir  Cardoso,  em  que  solicita  a
retirada de  tramitação do  Projeto de  Lei nº  356/95, de  sua autoria.  Inclua-se o
projeto em ordem do dia para os fins do art. 288 do Regimento Interno.
 - A  seguir, são  submetidos a  votação e  aprovados, cada  um por sua vez, na forma
regimental, requerimentos  dos Deputados  Geraldo Santanna  - solicita a audiência da
Comissão de  Constituição e Justiça sobre todas as emendas apresentadas, em 1º turno,
ao Projeto de Lei nº 34/95; e José Braga - apreciação do Projeto de Lei nº 562/95, de



autoria da  Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, em reunião conjunta das
comissões às  quais foi  distribuído; e atribuição de regime de urgência a tramitação
do referido projeto (Cumpra-se.).
                                       2ª Fase
 O Sr.  Presidente -  Esgotada a matéria destinada a esta fase, a Presidência passa à
2ª fase da Ordem do Dia, com a discussão e a votação da matéria constante na pauta.
                              Palavras do Sr. Presidente
 A Presidência  informa ao Plenário que fez retirar da pauta, da presente reunião, os
Projetos de  Lei nºs 41 e 52/95 , por terem sido apreciados na reunião extraordinária
realizada ontem, à noite.
                          Discussão e Votação de Proposições
 O Sr.  Presidente -  Vem à  Mesa requerimento  do Deputado  Ermano Batista,  em  que
solicita a  alteração da  ordem do dia, de modo que o Projeto de Resolução nº 349/95,
de autoria  da Mesa  da Assembléia,  seja apreciado  em primeiro lugar. Em votação, o
requerimento. Os  Deputados que  o aprovam  permaneçam como  se encontra.  (- Pausa.)
Aprovado.
 O Deputado Gilmar Machado - Verificação de votação, Sr. Presidente.
 O Sr.  Presidente - É regimental. Esta Presidência solicita aos Deputados que ocupem
seus lugares.  Os Deputados  que votaram a favor do requerimento queiram se levantar.
(- Pausa.)  Podem se  assentar. Os  Deputados que votaram contra queiram se levantar.
Votaram a  favor 16  Deputados, e  contra, 2  Deputados. Portanto, não houve "quorum"
para votação. Esta Presidência torna sem efeito a votação do requerimento.
                                  Questões de Ordem
 A Deputada  Maria José  Haueisen -  Gostaria de  lembrar que,  depois do  pedido  de
verificação de  votação, entraram  vários Deputados.  Eles podem entrar, claro, mas a
presença deles  não pode  ser computada  para decisão final. Outra coisa: se o painel
estivesse  funcionando,   esses  problemas  não  aconteceriam.  Estamos  lembrando  a
necessidade de se colocar esse painel para funcionar.
 O Sr.  Presidente - Esta presidência informa que recebeu comunicado da assessoria de
que não foi computada a presença dos Deputados que chegaram posteriormente.
 O Deputado  Romeu Queiroz  - Sr. Presidente, considerando a importância das matérias
constantes na pauta, gostaria de solicitar a recomposição de "quorum", para que fosse
votado, também, o requerimento, além das matérias aqui constantes.
 O Sr.  Presidente -   É  regimental, esta Presidência solicita ao Sr. Secretário que
proceda à chamada para recomposição de "quorum".
 O Sr. 1º-Secretário (Deputado Rêmolo Aloise) - (- Faz a chamada.)
 O Sr.  Presidente(Deputado Ermano  Batista)   - Responderam  à chamada 40 Deputados.
Portanto, há  "quorum" para  a continuação  de nossos  trabalhos. A  Presidência  vai
renovar a  votação do  requerimento   deste Deputado.  Os  Deputados  que  aprovam  o
requerimento, alterando a pauta, permaneçam como se encontram. (-Pausa.) Aprovado.
 O Deputado Gilmar Machado - Sr. Presidente, solicito verificação de votação.
 O Sr.  Presidente -  É regimental  o pedido.  Solicito aos Deputados que ocupem seus
lugares. (-Pausa.)  Os Deputados  que votaram  a   favor  do    requerimento  queiram
levantar-se.  (-Pausa.)   Podem  assentar-se.  Os  Deputados  que  votaram  contra  o
requerimento queiram  levantar-se. (-Pausa.)  Podem se  assentar. Votaram  a favor do
requerimento 32  Deputados; votaram  contra 3  Deputados. Conseqüentemente, não houve
"quorum" para  a votação do requerimento, mas há "quorum" para a discussão da matéria
constante na pauta. A Presidência torna sem efeito a votação do requerimento.
 Discussão, em  1º turno,  da Proposta de Emenda à Constituição nº 14/95, do Deputado
Marcelo Gonçalves,  que suprime  o  §  2º  do  art.  15  da  Constituição  do  Estado
(determinação de  limite máximo  de valor  para modalidade  de licitação). A Comissão
Especial opina pela aprovação da proposta. Em discussão, a proposta.
 - Os  Deputados Anderson Adauto e Raul Lima Neto, para discutir a proposta, proferem
discursos, que serão publicados em outra edição.
 O Sr. Presidente - Não há outros oradores inscritos. Encerra-se a discussão.
 Discussão, em  2º turno,  da Proposta de Emenda à Constituição nº 11/95, do Deputado
Sebastião Navarro Vieira, que assegura o direito de percepção de adicionais por tempo
de serviço  a servidor  público. A Comissão Especial opina pela aprovação da proposta
na forma  do vencido  em 1º  turno, com a Emenda nº 1, que apresenta. Em discussão, a
proposta. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão.
                                  Questões de Ordem
 O Deputado  Gilmar Machado  - Sr. Presidente, lemos o "Minas Gerais" para acompanhar
as votações  em plenário  à tarde, mas, hoje, fomos surpreendidos, ao receber a pauta
da reunião,  porque o  Projeto  de  Resolução  nº  349/95,  de  autoria  da  Mesa  da
Assembléia, não  constava na  pauta para  votação em 2º turno. Já estamos chegando ao
final do  ano e me estranha que, exatamente por isso, numa matéria de tal relevância,
tenhamos cometido equívocos.
 Entendemos que,  para que  seja constituída  a pauta,  inclusive regimentalmente,  é
necessária a  sua publicação.  Temos  trâmites  a  serem  cumpridos,  senão,  teremos



dificuldades para  trabalhar. Então,  estamos solicitando  à Mesa  a  retirada  desse
projeto, porque  ele não  consta na  pauta publicada.  Esta é  a primeira vez que nos
surge um  problema desse  tipo e  estranhamos que  seja exatamente com um projeto que
trata de tema tão profundo como esse.
 Já estamos  no final  do período legislativo, o que realmente nos deixa extremamente
preocupados. Será que teremos que fazer a leitura do "Minas" e, ao chegar aqui, fazer
a conferência  da pauta  para saber  o que  está constando nela ou não? Para que esse
tipo de  coisa não ocorra e para que não tenhamos que questionar a lisura e, ao mesmo
tempo, o  processo correto  das matérias colocadas em pauta, pedimos a retirada desse
projeto. Essa  é a orientação que tenho e é essa a orientação que o Regimento Interno
me dá.  Por isso, senti-me surpreso ao ler a pauta agora à tarde. Essa é a questão de
ordem que formulamos, Sr. Presidente.
 O Sr.  Presidente -  A Presidência  agradece as palavras do Deputado Gilmar Machado.
Realmente, parece  que elas  procedem. Entretanto,  trata-se de  um erro  material. A
matéria foi  publicada para  discussão em  1º turno  e, não, em 2º turno. Foi um erro
material. O projeto já foi discutido e votado em 1º turno, e o art. 32 estabelece que
a  pauta   deve  ser   distribuída  antes   da  reunião,  o  que  aconteceu.  Não  há
impossibilidade regimental alguma.
 O Deputado Gilmar Machado - Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, lamento
essa decisão, porque ela coloca em risco os nossos trabalhos. Pela forma como V. Exa.
respondeu à questão de ordem, se a pauta vai ser entregue em Plenário, isso significa
que estão  dispensadas as  publicações no "Minas Gerais". Pessoalmente, nunca vi isso
no Regimento  Interno. O  Presidente está  modificando  o  nosso  Regimento  Interno,
dizendo que  não há  necessidade da  publicação da  pauta no "Minas Gerais", porque a
pauta pode  ser entregue  posteriormente. Esse  é um  grande equívoco e espero que V.
Exa. possa  corrigi-lo. Se  for do  jeito que  entendi, estamos  liqüidados  aqui  na
Assembléia. Eu,  particularmente, vou  fazer um  protesto veemente, porque não aceito
mudanças no  Regimento Interno. Já há uma comissão estudando esse diploma regimental.
V. Exa.  diz que  não há  problema de  a pauta  ser entregue antes de sua publicação.
Quero saber se isso foi alterado agora, porque não fomos comunicados. A Bancada do PT
não está  sabendo dessas  modificações no  Regimento Interno. Se for assim, realmente
vai ser muito difícil trabalharmos aqui.
 Não precisa  mais de  se publicar a pauta, basta entregá-la na hora. Faz-se o que se
quer, muda-se  e abusa-se, porque mudar é simples. Em dez minutos pode-se mudar isso.
E, aí, ninguém vai poder acompanhar mais nenhum trabalho aqui na Assembléia.
 Espero que  a fala  do Presidente  não signifique isso, porque, se significar, vamos
entrar com  um recurso  imediato, porque  coloca em  risco o processo de tramitação e
discussão dos  projetos da Assembléia. Gostaria ainda de discutir essa matéria, que é
muito importante,  mas verifico  que não  há "quorum"  para a  continuação dos nossos
trabalhos. Peço o encerramento, de plano, da reunião, por falta de "quorum".
 O Sr. Presidente - Antes de atender à sua questão de ordem, Deputado Gilmar Machado,
a Presidência  esclarece que os seus escrúpulos são reconhecidos por nós. Se houvesse
alguma irregularidade  que inviabilizasse a votação desse projeto, a Mesa o acataria,
com muito prazer, respeitando o Regimento Interno.
 Entretanto, houve  a publicação.  O que aconteceu foi um erro. Ao invés de 2º turno,
1º turno. Foi um erro material. A comunicação foi para discussão em 2º turno e não em
1º turno.
 O Deputado  Gilmar Machado - Por que o erro só apareceu agora, no fim do ano? É isso
que não  estou entendendo.  Se isso continuar, estaremos liqüidados. Pela forma que o
Presidente respondeu,  entendi que  o problema  não é na publicação; se se entregou a
pauta antes,  está resolvido  o problema. Eu, particularmente, não concordo com isso,
Sr. Presidente.
 O Sr.  Presidente (Deputado Wanderley Ávila) - A Presidência vai determinar que seja
feita a  chamada para  recomposição de  "quorum". Solicito  ao Sr.  1º-Secretário que
proceda à chamada.
 O Sr. 1º-Secretário (Deputado Rêmolo Aloise) - (- Faz a chamada.)
 O Sr.  Presidente -  Responderam à  chamada 32  Deputados. Portanto, não há "quorum"
para votação, mas o há para discussão.
 Discussão, em  2º turno,  do Projeto  de Resolução nº 349/95, da Mesa da Assembléia,
que dispõe  sobre a  nomeação de  Conselheiro do  Tribunal de  Contas pela Assembléia
Legislativa. A Mesa da Assembléia opina pela aprovação da matéria na forma do vencido
em 1º turno. Em discussão. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão.
                                     ENCERRAMENTO
 O Sr.  Presidente -  Esgotada a matéria da pauta em fase de discussão, persistindo a
falta de  "quorum" para  votação e  não havendo  oradores  inscritos  para  o  Grande
Expediente, a Presidência encerra a reunião, convocando os Deputados para a ordinária
de debates de amanhã, às 9 horas. Levanta-se a reunião.



                               EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO
        ----------------------------------------------------------------------------

                                  EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Reunião Extraordinária da Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e Lazer
 Nos termos  regimentais, convoco  os Deputados  João Leite,  Anderson Adauto, Gilmar
Machado e José Bonifácio, membros da referida Comissão, para a reunião extraordinária
a ser  realizada às  14 horas  do dia  13/11/95,  no  Auditório  desta  Casa,  com  a
finalidade de  se ouvirem  os Srs.  Eduardo Matarazzo  Suplicy, Senador da República;
Paulo Vale,  Secretário Adjunto  de Educação  do Distrito  Federal,  e  José  Roberto
Magalhães Teixeira,  Prefeito Municipal de Campinas, SP, os quais irão discutir sobre
o Projeto de Lei nº 380/95, que institui o Programa de Renda Mínima para Famílias com
Filhos em Situação de Risco, no Estado de Minas Gerais.
 Sala das Comissões, 9 de novembro de 1995.
 Irani Barbosa, Presidente.

                                  TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES
        ----------------------------------------------------------------------------

                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                       Nº 55/95
                           Comissão de Saúde e Ação Social
                                      Relatório
 A proposição  em exame,  do Deputado  Jorge Eduardo  de  Oliveira,  dispõe  sobre  a
concessão de  uso de  equipamentos hospitalares,  acrescenta  dispositivo  à  Lei  nº
10.359, de 28/12/90, e dá outras providências.
 O projeto  sob comento  foi examinado  pela Comissão  de Constituição e Justiça, que
concluiu por  sua juridicidade,  constitucionalidade e  legalidade com a Emenda nº 1,
que apresentou.  Nos termos regimentais, vem agora a matéria a esta Comissão para ser
examinada quanto ao mérito.
                                    Fundamentação
 O projeto  em análise  dispõe  sobre  a  posse  e  o  uso  de  equipamentos  médico-
hospitalares do  CARDIOMINAS. Nesse  sentido, insere-se  no âmbito  da  administração
pública, especialmente  no que  diz respeito  à ação  do administrador  público e aos
princípios que norteiam a gestão dos negócios públicos.
 A iniciativa  em tela  é plenamente  justificável, uma  vez  que  as  obras  daquela
fundação se  encontram paralisadas, e, conseqüentemente, os equipamentos do hospital,
os quais  são de  alto custo,  estão sem  utilização e  sem a  devida  conservação  e
manutenção.
 Assim, por  meio de  contrato de  concessão de  uso, far-se-á a transferência desses
equipamentos a  outras entidades  integrantes do  Sistema Único de Saúde - SUS -, até
que sejam concluídas as obras do CARDIOMINAS.
 Como bem  assinala Hely  Lopes Meirelles,  a administração pública é "a expressão do
Estado agindo in concreto para a satisfação de seus fins de conservação, de bem-estar
individual dos  cidadãos e de progresso social". Nesse sentido, o termo administração
corresponde à  idéia de  zelo e conservação de bens e interesses. Impõe-se, então, ao
administrador público  o encargo  de defesa,  conservação e  aprimoramento dos  bens,
serviços e interesses da coletividade.
 Além disso,  o caráter autorizativo do projeto de lei em tela se justifica pelo fato
de o  CARDIOMINAS ser  uma fundação  vinculada ao  SUS e  subordinada à Secretaria de
Estado da Saúde, com autonomia administrativa e financeira.
 Apresentamos, no  entanto, a  Emenda nº  2, com  o objetivo  de substituir  a  atual
denominação -  Sistema Único e Descentralizado de Saúde - por Sistema Único de Saúde,
conforme dispositivo da Lei nº 8.080, de 19/9/90.
                                      Conclusão
 Pelas razões  expostas, somos  pela aprovação  do Projeto  de Lei  nº 55/95  com  as



Emendas nºs 1, da Comissão de Constituição e Justiça, e 2, a seguir redigida.
                                     EMENDA Nº 2
 Substitua-se, nos  arts. 1º  e 8º,  a expressão  "Sistema Único e Descentralizado de
Saúde" por "Sistema Único de Saúde - SUS".
 Sala das Comissões, 9 de novembro de 1995.
 Carlos Pimenta,  Presidente - Jorge Hannas, relator - Marco Régis - Jorge Eduardo de
Oliveira.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 380/95
                           Comissão de Saúde e Ação Social
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado Almir Cardoso, o projeto de lei em epígrafe visa a instituir
o Programa de Garantia de Renda Mínima para Famílias com Filhos em Situação de Risco.
 Examinada a  matéria pela  Comissão de  Constituição e Justiça, que concluiu por sua
juridicidade, constitucionalidade e legalidade e apresentou-lhe a Emenda nº 1, cabe a
esta Comissão emitir parecer quanto ao mérito, nos termos regimentais.
 A requerimento do Deputado Marcos Helênio, nos termos do art. 244, XIII, foi anexado
à proposição  em exame  o Projeto  de Lei  nº 444/95,  que institui  o Programa Bolsa
Familiar para a Educação.
                                    Fundamentação
 A questão  da cidadania tem sido objeto de inúmeras discussões, que abrangem os mais
diversos aspectos do tema.
 Se há  algum tempo  tais discussões  se  inseriam  meramente  no  campo  teórico,  a
premência em  solucionar problemas  que atingem  concretamente a qualidade de vida da
população trouxe para o debate aspectos do dia-a-dia.
 A cidadania,  por nós entendida como a capacidade de o indivíduo exercer os direitos
abrigados na  ordem jurídica,  entre os  quais o de participar da condução da vida da
comunidade, requer a existência de condições mínimas.
 Nessa linha  de raciocínio,  lembramos ser  a dignidade humana um dos fundamentos do
Estado brasileiro,  constitucionalmente prevista.  Ao  mesmo  tempo,  o  art.  6º  da
Constituição da  República consagra,  como direitos  sociais, a  educação, a saúde, o
trabalho, o  lazer, a  segurança, a  previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados.
  Ora, é  fácil perceber-se  que a  garantia dos  direitos mencionados  não é  obtida
apenas por  imperativo legal.  É necessário que aspectos socioeconômicos, culturais e
conjunturais sejam  cuidados pelo  poder público, para que a população tenha acesso a
tais bens.
 A realidade  nos mostra, com clareza, quão distantes estamos da observância plena do
preceito positivado.  Como  bem  demonstra  o  autor  da  proposição,  a  pobreza,  a
marginalização, o  analfabetismo, entre outros, são problemas sociais que nos atingem
de forma cruenta.   
 A importância  de que  o indivíduo efetivamente exerça seus direitos está no fato de
que ele  pode, assim,  influenciar o  destino da comunidade e atuar como partícipe na
construção da nação.
 Não se  pode pretender que indivíduos despojados das mínimas condições de vida e, às
vezes, com  a própria  sobrevivência ameaçada,  consigam, de fato, reconhecer as suas
prerrogativas e exercê-las.
 O projeto  em tela não garante, de forma automática, ao indivíduo os requisitos para
o exercício da cidadania.
 No entanto, ao proteger a criança e o adolescente, levando aos carentes um benefício
pecuniário, a  proposição em análise investe no futuro. Ao mesmo tempo, representa um
mecanismo para  melhorar a  distribuição da  renda no  País, que  é  reconhecidamente
perversa.  Podemos   invocar,  aqui,  um  dos  objetivos  fundamentais  da  República
Federativa  do  Brasil:  "erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as
desigualdades sociais e regionais" (Constituição Federal, art. 3º, III).
 Ao condicionar  o recebimento  do benefício à freqüência ao ensino formal, o projeto
procura, sem dúvida, garantir que a viga mestra da cidadania - a educação - possa ser
levada a efeito.
 Verificamos, ainda, que os benefícios previstos no projeto podem ser incluídos entre
as ações  de assistência  previstas pela  Lei nº  8.742, de  7/12/93 (Lei Orgânica da
Assistência Social).
 Como forma de aprimorar a matéria, colhemos sugestão no projeto que lhe foi anexado,
expressa na emenda que apresentamos.
                                      Conclusão
 Pelo exposto,  somos pela  aprovação do  Projeto de Lei nº 380/95 com a Emenda nº 1,
apresentada pela  Comissão de Constituição e Justiça, e com a Emenda nº 2, redigida a
seguir.
                                     EMENDA Nº 2
 Dê-se ao § 3º do art. 2º a seguinte redação:



 "Art. 2º - ....................................
 § 3º  - Beneficiar-se-ão  do disposto nesta lei as famílias residentes no Estado há,
no mínimo, 5 (cinco) anos consecutivos, na data da solicitação do benefício.".
 Sala das Comissões, 9 de novembro de 1995.
 Carlos Pimenta,  Presidente -  Jorge Eduardo  de Oliveira,  relator - Jorge Hannas -
Marco Régis.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 388/95
                      Comissão de Agropecuária e Política Rural
                                      Relatório
 O Projeto  de Lei  nº 388/95,  do Deputado Almir Cardoso, cria o Programa Mineiro de
Incentivo à Pecuária de Leite - Pró-Leite - e dá outras providências.
 Após publicada,  a matéria  foi distribuída, nos termos regimentais, às Comissões de
Constituição e Justiça, de Agropecuária e Política Rural e de Fiscalização Financeira
e Orçamentária. A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela juridicidade, pela
constitucionalidade e pela legalidade do projeto.
 Cumpre-nos, agora, examinar a proposição quanto ao mérito.
                                    Fundamentação
 A criação  de um  programa de  incentivo à  pecuária de  leite em nosso Estado é uma
medida extremamente  oportuna e  louvável. Minas Gerais é, ainda, o maior produtor de
leite e derivados do País e responde por cerca de 30% da produção nacional.
 Apesar da  importância dessa  atividade para  a economia  mineira e de seus reflexos
sociais, visto  a pecuária de leite estar disseminada em todas as regiões do Estado e
ser exercida  predominantemente por pequenos e médios produtores, não existe uma ação
governamental efetiva para o setor.
 Os órgãos  da Secretaria  de Agricultura,  Pecuária e Abastecimento atuam de maneira
isolada e,  na maioria  das vezes,  em condições  precárias  de  funcionamento.  Como
exemplo, cita-se  o Instituto  Mineiro de Agropecuária - IMA -, criado há três anos e
que não dispõe de pessoal suficiente para exercer suas atribuições a contento.
 É oportuno  lembrar o fato de projeto semelhante ao que se analisa ter sido aprovado
nesta Casa  na legislatura  passada. Transformado em proposição de lei, teve a sanção
negada pelo  Governador do  Estado, que,  em final  de mandato, alegou, nas razões do
veto, ser  a matéria  contrária ao interesse público, já que só poderia ser efetivada
no exercício seguinte, quando se iniciaria novo Governo.
 A necessidade  de um  programa nos  moldes do  que ora se propõe pode ser facilmente
verificada. Recentemente,  comissão especial  criada nesta Assembléia para proceder a
estudos sobre  os impactos  do MERCOSUL  na economia mineira constatou que a pecuária
leiteira e  a indústria de laticínios são os segmentos que deverão ser mais afetados,
uma vez que argentinos e uruguaios são tradicionais exportadores desses produtos.
 Num mercado  cada  vez  mais  exigente  e  competitivo,  a  busca  por  melhoria  de
produtividade e  qualidade  deve  ser  uma  preocupação  permanente.  A  maioria  dos
produtores mineiros  de leite  convive com  baixos padrões tecnológicos e tem enormes
dificuldades de  financiamento e  de  ordem  gerencial.  A  atuação  do  Estado  como
catalisador do processo de mudança no setor, por meio de um programa de incentivos, é
imprescindível para  a permanência  de milhares  de produtores  na atividade e para a
própria sobrevivência de um setor vital para a economia mineira.
                                      Conclusão
 Diante do  exposto, opinamos  pela aprovação  do Projeto  de Lei  nº 388/95 na forma
proposta.
 Sala das Comissões, 9 de novembro de 1995.
 Arnaldo Canarinho,  Presidente -  Olinto Godinho, relator - Miguel Barbosa - Ajalmar
Silva.
                   PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO
                                       Nº 416/95
                      Comissão de Agropecuária e Política Rural
                                      Relatório
 O projeto  de resolução  em epígrafe,  de autoria  da  Comissão  de  Agropecuária  e
Política Rural,  tem por objetivo aprovar, em conformidade com o disposto no art. 62,
inciso XXXIV,  da Constituição  do Estado,  a  alienação  das  terras  devolutas  que
menciona.
 Em cumprimento  às normas  contidas no  Regimento Interno,  bem como  na Decisão  da
Presidência nº  18, de 17/6/93, foi a proposição inicialmente examinada pela Comissão
de Constituição  e Justiça,  que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e
legalidade na forma apresentada.
 Dando prosseguimento  à tramitação, compete-nos agora apreciar a proposição, atendo-
nos ao mérito.
                                    Fundamentação
 O  retromencionado  dispositivo  constitucional  confere  à  Assembléia  Legislativa
competência privativa  de dar  prévia autorização  para alienação  de terra  pública,



excetuada aquela  alcançada pelo  plano de  reforma agrária e a que for enquadrada na
categoria de concessão gratuita de domínio, nos termos do art. 247, § 3º, II.
 Tal exigência afigura-se-nos importante instrumento de controle de natureza política
e vai  ao encontro  do princípio  de competência  concorrente para  a elaboração  das
normas regentes dos bens de domínio público.
 A legitimação  de posse  de terra  devoluta, pelo  seu caráter social, ao promover o
bem-estar do cidadão, revela-se medida oportuna.
                                      Conclusão
 Em face  do aduzido,  opinamos pela  aprovação do  Projeto de Resolução nº 416/95 na
forma apresentada.
 Sala das Comissões, 9 de novembro de 1995.
 Arnaldo Canarinho, Presidente e relator - Ajalmar Silva - Olinto Godinho.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 430/95
 Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, de Administração Pública e
                      de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Governador  do Estado e encaminhado para o exame do Poder Legislativo
por meio  da Mensagem  nº 39/95, o projeto de lei em epígrafe autoriza a alienação de
ações de  propriedade do Estado que integram o capital social da Companhia Energética
de Minas  Gerais -  CEMIG -  e do Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE - e dá
outras providências.
 Publicada em  7/9/95, a  proposição, com  tramitação em regime de urgência, conforme
solicitação do  seu autor,  com base em faculdade que lhe é conferida pelo art. 69 da
Constituição mineira,  foi distribuída  às Comissões  de Constituição  e Justiça,  de
Administração Pública e de Fiscalização Financeira e Orçamentária para, nos termos do
art. 195, c/c os arts 220 e 103, V, "a", do Regimento Interno, receber parecer.
                                    Fundamentação
 Pretende-se, no  projeto de  lei em  comento, a  obtenção de autorização legislativa
para a  alienação de  ações preferenciais e ordinárias da CEMIG e do BEMGE, excluídas
dessa alienação  as ações  que garantam,  nas duas  entidades, a  manutenção  do  seu
controle acionário por parte do Estado.
 As ações,  preferenciais ou  ordinárias,  de  propriedade  do  Estado,  em  empresas
públicas ou  em sociedades  de economia mista, compõem, na forma do art. 12, "caput",
da Constituição  mineira, o  seu domínio  público patrimonial.  A Carta  mineira,  ao
tratar dos  bens que  compõem o  domínio patrimonial  do Estado, estabelece distinção
entre os  de natureza móvel e os de natureza imóvel, no que se refere às formas pelas
quais podem ser esses bens alienados.
 A alienação  de bens  imóveis integrantes  do patrimônio  público estadual  deve ser
sempre precedida  por autorização legislativa, ao passo que, para a alienação de bens
móveis, exige-se,  como regra  geral, tão-somente a sua prévia alienação e, nos casos
cabíveis, licitação.  Como regra  adicional, em  razão da  amplitude  dos  interesses
envolvidos, o  constituinte mineiro instituiu, no art. 14, § 4º, II, a necessidade de
prévia autorização  legislativa para a alienação de ações que garantam, nas entidades
descentralizadas de direito privado, o controle, pelo Estado, do capital votante.
 Assim,  em  princípio,  poder-se-ia  supor  ser  dispensável  a  prévia  autorização
legislativa para  a alienação  de ações  do  BEMGE  e  da  CEMIG,  dado  que  não  se
configurará, nos  termos do  projeto de  lei em  exame, a perda do controle acionário
dessas entidades por parte do Estado.
 Ao encaminhar para exame do Poder Legislativo a solicitação para que seja autorizada
a alienação  das ações, o Governador do Estado atua em consonância com os mandamentos
constitucionais que  norteiam a  atividade administrativa, especialmente aqueles que,
listados no  art. 13  da Constituição mineira, sujeitam essa atividade aos princípios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da razoabilidade.
 A participação do Poder Legislativo nesse processo, como parte integrante do sistema
de governo  do Estado,  ao lado  dos demais  Poderes, torna-se  possível em  razão do
disposto no  art. 61,  XIV, da Constituição Estadual, que estabelece a competência da
Assembléia Legislativa  para dispor  sobre bens do domínio público, considerados aqui
de forma genérica.
 Trata-se, além  disso, de  matéria de competência privativa do Estado, nos termos do
art. 25, § 1º, da Constituição Federal, e do art. 10, XV, da Estadual.
 A iniciativa da matéria pode ser exercida pelo Governador do Estado, conforme dispõe
o art. 90, V, da Constituição mineira.
 Deve ser,  ainda, ressaltado o fato de que, com relação ao BEMGE, especificamente, o
projeto em exame não ofende o disposto no parágrafo único do art. 238 da Constituição
Estadual, que  impede a  perda, por parte do poder público, do controle acionário nas
instituições financeiras oficiais estaduais.
 Assim, ao  examinar os  aspectos constitucionais  que regulamentam a distribuição de



competências entre  as entidades da Federação e os elementos que norteiam o exercício
da iniciativa  no processo  legislativo, não  encontramos, no  âmbito das atribuições
regimentais desta  Comissão, óbices  que possam  impedir a tramitação da matéria. Por
sugestão do Deputado Simão Pedro Toledo, acolhemos e incorporamos a este parecer duas
propostas  de   emenda  que   vêm  contribuir  para  o  aprimoramento  da  proposição
originalmente apresentada.  A primeira  delas, que visa à exclusão do § 2º do art. 1º
de menção  expressa à  Lei nº  10.578, de  30/12/91, possibilitará  a utilização  dos
recursos obtidos  nos programas  a serem  definidos no PPAG, que vigorará a partir de
1996. A segunda delas apenas corrige erro material no projeto, com a supressão de seu
art. 2º e a modificação da cláusula revogatória.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 430/95, com as Emendas nºs 1 e 2, que apresentamos.
                                     EMENDA Nº 1
 Dê-se ao § 2º do art. 1º a seguinte redação:
 "Art. 1º ......................................
 § 2º  - Os  recursos obtidos  com a venda das ações serão destinados ao pagamento da
dívida pública  e à  execução de  programas sociais  previstos no Plano Plurianual de
Ação Governamental.".
                                     EMENDA Nº 2
 Suprima-se o  art. 2º  do projeto,  renumerando-se os  demais, e dê-se ao art. 4º do
projeto a seguinte redação:
 "Art. 4º  - Revogam-se  as disposições em contrário, em especial o art. 4º da Lei nº
8.655, de 18 de setembro de 1984.".
 Sala das Comissões, 10 de outubro de 1995.
 Geraldo Santanna,  Presidente -  Antônio Genaro, relator - Leonídio Bouças - Ajalmar
Silva - Arnaldo Penna - Ivair Nogueira - Anivaldo Coelho (voto contrário).
                          Comissão de Administração Pública
                                      Relatório
 De autoria  do Governador do Estado, o projeto de lei em estudo autoriza a alienação
de ações  de propriedade  do Estado  que  integram  o  capital  social  da  Companhia
Energética de  Minas Gerais  - CEMIG  - e  do Banco  do Estado de Minas Gerais S.A. -
BEMGE - e dá outras providências.
 Publicado no Diário do Legislativo em 7/9/95, o projeto, com tramitação em regime de
urgência, conforme  solicitação de  seu autor,  nos termos  do  art.  69,  §  1º,  da
Constituição Estadual,  foi analisado preliminarmente pela Comissão de Constituição e
Justiça, que  concluiu pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade
da matéria, com as Emendas nºs 1 e 2, que apresentou.
 A seguir,  vem a  proposição, para  exame de  mérito, a esta Comissão, nos termos do
art. 195, c/c os arts. 220 e 103, I, "e", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 O projeto  de lei  em exame tem como objetivo a concessão de autorização legislativa
para a  alienação de  ações de  propriedade do  Estado de Minas Gerais que integram o
capital social  da CEMIG e do BEMGE, sem que, contudo, o poder público venha perder a
sua participação majoritária no capital votante.
 Argumenta o  Governador do  Estado, na  Mensagem nº 39/95, que encaminha a matéria a
esta Casa,  que a  alienação proposta visa à obtenção de recursos para o pagamento da
dívida pública e para a execução de programas da área social.
 Note-se, em  primeiro lugar,  que a  proposta em  exame é coerente com o disposto no
art. 36  da Lei   nº  11.870 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), de 1/8/95, na qual se
estabelece que "a administração da dívida pública estadual interna ou externa tem por
objetivo principal a minimização de custos e a viabilização de fontes alternativas de
recursos para o Tesouro Estadual".
 A venda  de parte das ações das empresas mencionadas no projeto de lei em exame, sem
que seja  afetada a  participação majoritária  do Estado  na  composição  do  capital
votante do  BEMGE e  da CEMIG,  insere-se, claramente,  nas diretrizes  anteriormente
citadas para a administração da dívida pública estadual, na medida em que os recursos
decorrentes da  alienação poderão ser canalizados para o esforço de reestruturação da
mencionada dívida.
 A par  dessa questão,  deve-se ainda  ressaltar que  a atividade  administrativa tem
passado, nos  últimos anos,  por profundas  reformulações de natureza conceitual, que
começam a  refletir na  elaboração de  propostas concretas  para a  reestruturação do
setor público,  no Brasil  e em  outros países.  Se nas  décadas precedentes  o setor
público foi  chamado a  intervir ativamente na economia, por meio de ações concretas,
tais como a criação de entidades autônomas e a execução de programas específicos, nos
tempos atuais  procura-se privilegiar,  na atuação  estatal, os papéis de elaboração,
coordenação e  fiscalização de  políticas empreendidas  em parceria ativa com o setor
privado.
 Dessa forma,  o poder  público, liberado  de atribuições  que, muitas vezes, não são



compatíveis com  a própria  natureza das  entidades estatais,  pode  concentrar  seus
esforços nas áreas em que sua atuação se faz realmente imprescindível.
 A alienação  de ações de propriedade do Estado em empresas públicas ou sociedades de
economia mista configura uma opção política coerente com as mais modernas teorias que
versam sobre  a atividade  administrativa. A  abertura do  capital social de empresas
públicas tem  ainda o  salutar efeito de proporcionar maior participação da sociedade
na elaboração  das políticas de planejamento dessas empresas, bem como o de facilitar
as atividades de fiscalização e de controle direto, por parte dos cidadãos, das ações
realizadas.
 Nesse contexto, em que o afastamento do Estado se dá de forma gradual, a manutenção,
pelo poder  público, do controle acionário - que implica também a garantia de que não
será afetado  o papel  social desempenhado  por essas entidades -, é compatível com a
tendência já  mencionada, que  preconiza o afastamento, por parte do Estado, daquelas
atividades que são típicas da iniciativa privada.
 Assim, pode-se  concluir que  a autorização  para a alienação de ações do BEMGE e da
CEMIG se  insere no contexto da modernização das soluções para o tratamento da dívida
estadual, sem  que sejam,  entretanto, contrariados  os  interesses  mais  amplos  da
coletividade mineira.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  opinamos pela  aprovação do  Projeto de  Lei nº 430/95, com as
Emendas nºs 1 e 2, apresentadas pela Comissão de Constituição e Justiça.
 Sala das Comissões, 10 de outubro de 1995.
 Geraldo Santanna,  Presidente -  Ajalmar  Silva,  relator  -  Marcos  Helênio  (voto
contrário) - Arnaldo Penna - Carlos Murta - Bonifácio Mourão - Jairo Ataíde.
                  Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                                      Relatório
 De autoria  do Governador do Estado, a proposição em análise autoriza a alienação de
ações de  propriedade do Estado que integram o capital social da Companhia Energética
de Minas  Gerais -  CEMIG -  e do Bando do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE - e dá
outras providências.
 Foi solicitada,  por meio  da Mensagem  nº 39/95,  a sua  apreciação  em  regime  de
urgência, e  o projeto  foi distribuído  para deliberação  em  reunião  conjunta,  às
Comissões de  Constituição e Justiça, Administração Pública e Fiscalização Financeira
e Orçamentária.
 Preliminarmente,  a   Comissão  de   Constituição  e  Justiça  emitiu  parecer  pela
juridicidade, pela  constitucionalidade e  pela legalidade da matéria, com as Emendas
nºs 1 e 2, que apresentou.
 A seguir,  a comissão  de Administração  Pública, examinando o mérito da proposição,
opinou pela sua aprovação.
 Compete  agora   a  esta  Comissão  emitir  parecer  sobre  a  matéria,  nos  termos
regimentais.
                                    Fundamentação
 A alienação  pretendida visa  a gerar  recursos para a redução da dívida pública e a
execução de  programas sociais,  conforme exposição  de motivos anexada à Mensagem nº
39/95, encaminhada pelo Executivo.
 Fica garantido,  por meio  do §  1º do  art. 1º do projeto que a venda das ações não
afetará o  controle acionário  que o  Estado  mantém  sobre  o  capital  votante  das
referidas empresas.
 O reflexo  patrimonial decorrente  da saída  das ações  do patrimônio do Estado será
compensado pela entrada de recursos financeiros provenientes da alienação.
 Ressalte-se a  importância da  redução da  dívida pública, que se constitui numa das
maiores ameaças  à estabilização  da economia,  pois enseja  indesejável sangria  nos
escassos recursos públicos.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 430/95, no 1º turno,
com as Emendas nºs 1 e 2, apresentadas pela Comissão de Constituição e Justiça.
 Sala das Comissões, 10 de outubro de 1995.
 Geraldo Santanna,  Presidente -  Romeu  Queiroz,  relator  -  Marcos  Helênio  (voto
contrário) - Ivair Nogueira - Miguel Martini.
                   PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO
                                      Nº 437/95
                      Comissão de Agropecuária e Política Rural
                                      Relatório
 De autoria  da Comissão  de Agropecuária e Política Rural, o projeto de resolução em
tela aprova, em conformidade com o disposto no art. 62, inciso XXXIV, da Constituição
do Estado, a alienação das terras devolutas que especifica.
 Em atendimento  às normas  contidas na Decisão da Presidência nº 18, de 17/6/93, bem
como no  Regimento Interno,  foi a proposição inicialmente examinada pela Comissão de
Constituição e  Justiça, que  concluiu por  sua juridicidade,  constitucionalidade  e



legalidade na forma apresentada.
 Agora,  compete-nos  emitir  parecer  sobre  a  matéria,  atendo-nos  ao  mérito  da
proposição.
                                    Fundamentação
 A competência  legislativa para  prévia aprovação  de alienação  de terra  pública -
excetuada aquela  alcançada pelo  plano de  reforma agrária e a que for enquadrada na
categoria  de  concessão  gratuita  de  domínio  -  coaduna-se  com  o  princípio  de
competência concorrente para elaborar as normas regentes dos bens de domínio público,
além de configurar importante instrumento de controle de natureza política.
 Ademais, é  importante ressaltar o caráter social de que se reveste a legitimação de
posse de  terras devolutas, na medida em que promove a tranqüilidade e o bem-estar do
cidadão.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  opinamos pela  aprovação do  Projeto de Resolução nº 437/95 na
forma original.
 Sala das Comissões, 9 de novembro de 1995.
 Arnaldo Canarinho,  Presidente -  Olinto Godinho,  relator -  Ajalmar Silva - Miguel
Barbosa.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 506/95
Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, de Administração Pública e
                      de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                         Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 Por meio  da Mensagem  nº 47/95,  o Chefe do Executivo encaminha o projeto de lei em
epígrafe, que aprova o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado - PMDI.
 Publicada no  "Diário do  Legislativo" de  5/10/95, a  matéria  foi  distribuída  às
comissões competentes para receber parecer, nos termos do art. 195, c/c o art 103, do
Regimento Interno.
 Cabe-nos, proceder  à análise  da juridicidade,  constitucionalidade e legalidade da
matéria.
 Por força  do requerimento  do Deputado José Bonifácio aprovado pelo Plenário no dia
25/10/95, a matéria sujeita-se a reunião conjunta, atendendo ao disposto no art. 245,
XV, c/c o art. 274, II, do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 O Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado - PMDI -, que deve ser aprovado em lei,
por expressa  exigência  da  Constituição  Estadual,  conforme  dispõe  o  art.  231,
constitui documento fundamental de planejamento do Estado. Muito mais que um plano de
Governo, é  plano de  Estado, elaborado  que foi  pelo  Conselho  de  Desenvolvimento
Econômico e  Social, que  congrega representantes  de vários  segmentos da sociedade.
Assim, sua  validade não  está adstrita  a, apenas,  um período  de Governo, tal como
ocorre com  o Plano  Plurianual de  Ação Governamental. Essa interpretação resulta da
análise dos arts. 154, parágrafo único, e 155 da Carta mineira.
 Na verdade,  nesse documento  de mais  de 100  páginas, faz-se uma análise geral dos
problemas do  nosso Estado, de suas potencialidades e perspectivas nos vários setores
e áreas,  apontam-se as soluções e os caminhos a serem seguidos para a consecução dos
objetivos. É oportuno observar que o PMDI vincula-se à elaboração do Plano Plurianual
de Ação Governamental - PPAG - e, por conseqüência, à Lei de Diretrizes Orçamentárias
e à  Lei de  Meios, os  quais a  ele deverão  conformar-se.  No  entanto,  é  preciso
esclarecer que  o Governador,  antevendo esse  problema, encaminhou  o PPAG de 1996 a
1999 e a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1996 em sintonia com o PMDI.
 Destarte, o projeto não encontra óbice à sua tramitação.
                                      Conclusão
 Concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade do Projeto
de Lei nº 506/95.
 Sala das Comissões, 8 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna, Presidente - Simão Pedro Toledo, relator - Anivaldo Coelho - Ivair
Nogueira - José Maria Barros.
                          Comissão de Administração Pública
                                      Relatório
 De autoria  do Governador  do Estado,  encaminhado para o exame do Poder Legislativo
por meio  da Mensagem nº 47/95, o projeto de lei em análise aprova o Plano Mineiro de
Desenvolvimento Integrado - PMDI - e dá outras providências.
 Publicada no  Diário do  Legislativo em  5/10/95, a proposição deve ser analisada em
reunião conjunta  de comissões,  conforme requerimento  do Deputado  José  Bonifácio,
aprovado em Plenário em 25/10/95.
 Em  exame   preliminar,  a   Comissão  de   Constituição  e  Justiça  concluiu  pela
juridicidade, pela  constitucionalidade  e  pela  legalidade  do  projeto,  na  forma
originalmente proposta.  Vem agora  a matéria  a esta  Comissão para  exame quanto ao



mérito, nos termos regimentais.
                                    Fundamentação
 Cumprindo exigência constitucional, a Assembléia Legislativa examina o Plano Mineiro
de Desenvolvimento  Integrado -  PMDI -,  proposto pelo  Conselho de  Desenvolvimento
Econômico e Social e encaminhado ao Poder Legislativo pelo Governador do Estado.
 A necessidade  de definição  de políticas  de longo  prazo, na área de planejamento,
como instrumento  indispensável para  a promoção do desenvolvimento socioeconômico do
Estado,  foi   claramente  percebida   pelos  constituintes  mineiros  de  1989,  que
inscreveram na  Constituição Estadual  vários dispositivos nos quais se ressalta essa
orientação. Assim sendo, o PMDI deve ser visto como referência tanto para a confecção
dos planos  plurianuais dos  governos atual  e futuros,  quanto para a elaboração das
leis orçamentárias anuais.
 Ações  governamentais  com  vistas  à  promoção  do  desenvolvimento  econômico  não
constituem novidade  na administração  pública brasileira  nestes  últimos  cinqüenta
anos. Desde  os anos  30 e  40, na  esfera federal,  com a  criação de  órgãos como o
Conselho Nacional  de Minas  e Metalurgia e o Conselho Executivo do Plano Siderúrgico
Nacional, por  exemplo, o  Estado brasileiro tem tido marcante atuação no processo de
transformação das  bases da  economia nacional.  Na década  de 50,  a intervenção  do
Estado na  economia tomaria  novas feições  com a  criação de  empresas estatais  e o
fortalecimento de  órgãos dedicados  ao planejamento  das  ações  governamentais,  na
esteira das  definições teóricas  então hegemônicas,  tanto  no  pensamento  nacional
quanto nas formulações oriundas de entidades internacionais.
 O pensamento  dominante durante as décadas de 50 a 70, que preconizava a intervenção
ativa do  Estado como  instrumento para a promoção do desenvolvimento econômico e que
orientou a  elaboração de planos tão diversos quanto importantes, como são o Plano de
Metas  do  Governo  Kubitscheck  e  os  dois  planos  nacionais  de  desenvolvimento,
elaborados durante os anos de governo militar, foi substituído, nos anos 80 e 90, por
nova maneira  de se pensar o processo de desenvolvimento nacional e o papel do Estado
nesse processo.
 Segundo a  nova concepção,  o poder público, atualmente, deve abandonar suas antigas
funções de planejador autoritário e executor solitário, para concentrar seus esforços
na coordenação  e na  supervisão compartilhada  das  ações,  empreendidas  sempre  em
parceria com setores significativos da sociedade. Um dos aspectos mais importantes do
PMDI reside  na aceitação  da mencionada premissa. Seja pela sua matriz teórica, seja
pela própria escassez de recursos públicos disponíveis, o certo é que o Plano Mineiro
de  Desenvolvimento   Integrado  não  pode  prescindir,  segundo  sua  concepção,  da
participação efetiva de setores não-governamentais, para a consecução dos objetivos a
que se propõe.
 Outro aspecto  inovador no  PMDI, que  merece  especial  destaque,  diz  respeito  à
preocupação que ali se manifesta com a integração entre o desenvolvimento econômico e
a  preservação   do  meio  ambiente,  com  a  assimilação  das  modernas  teorias  do
desenvolvimento sustentado.
 Na sua  concepção, o  PMDI congrega programas considerados estruturantes e programas
prioritários.  Consideram-se  programas  estruturantes  aqueles  capazes  de  exercer
efeitos  propulsivos   e  dinamizadores  da  economia,  das  relações  sociais  e  de
modernização da  base produtiva  e das  relações político-sociais  do  Estado.  Esses
programas devem  ter amplitude  macroeconômica, social  e política,  ainda que tenham
como ponto de partida ações em nível setorial ou regional.
 São definidos,  no PMDI,  seis programas  estruturantes: reforma  e modernização  do
Estado; implantação  de eixos  estratégicos de  transportes;  ciência  e  tecnologia-
missões tecnológicas;  educação  básica  de  qualidade  para  todos;  saúde  pública;
projetos de  aproveitamento de  recursos hídricos  para irrigação nas bacias dos rios
São Francisco, Jequitinhonha e Pardo.
 Nota-se, na  análise das  propostas apresentadas,  uma certa  desigualdade quanto ao
alcance pretendido  e até  mesmo quanto  à sua própria formulação. Assim, convivem no
Plano, lado  a lado,  propostas bem  definidas,  como  é  o  caso  dos  programas  de
irrigação, nos  quais são  definidos objetivos,  projeções de  gastos e de geração de
empregos, previstos  acréscimos tributários decorrentes da geração de novos recursos,
e propostas  de natureza  genérica e, de certa forma, imprecisas como a da reforma do
Estado, na  qual  se  quer  promover  a  racionalização  administrativa,  tendo  como
instrumentos,  entre   outros,  ações  aparentemente  menos  significativas,  como  a
implantação de  um Disque  Serviço  Público,  que,  diz-se,  enriquecerá  de  maneira
bastante proveitosa  a administração  estadual, podendo  emergir  dessas  informações
propostas interessantes de fusão, reforma ou extinção de unidades.
 Ao  lado  dos  programas  estruturantes,  propõe-se  a  implementação  de  programas
prioritários, com  o objetivo  de sanar  deficiências agudas  existentes na sociedade
mineira, nas áreas da habitação, do saneamento, da segurança pública e da justiça.
 Finalmente, deve  ser ressaltado  o fato  de  que  a  materialização  dos  objetivos
propostos  tanto  nos  programas  estruturantes  quanto  nos  programas  prioritários



depende, na  sua maior  parte, de  projetos de  lei a  serem  analisados  pelo  Poder
Legislativo.
 A implantação  das  ações  previstas  no  PMDI  não  ocorrerá,  portanto,  de  forma
unilateral abrupta.  Além disso,  lembramos que  algumas das  propostas previstas  no
Plano já  foram analisadas  pelo Poder  Legislativo, como a criação de administrações
regionais, consubstanciada na Lei nº 11.962, de 30/10/95, ou estão, neste momento, em
tramitação nesta  Casa, como  no caso  do restabelecimento  das  taxas  de  segurança
pública, conforme dispõe o Projeto de Lei nº 535/95.
 Outras matérias de especial relevância para o desenvolvimento socioeconômico mineiro
certamente serão  abordadas tanto  nos planos  plurianuais de  ação governamental,  a
serem encaminhados  ao exame  desta Casa,  quanto nas  leis orçamentárias anuais e em
leis específicas.
 Assim sendo, a aprovação do PMDI, na forma proposta, não impede que muitas das ações
concretas, nele previstas, possam vir a ser aprimoradas, quando de seu encaminhamento
ao necessário exame do Poder Legislativo.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  opinamos pela  aprovação do  Projeto de Lei nº 506/95 na forma
proposta.
 Sala das Comissões, 8 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna, Presidente - Ajalmar Silva, relator - Durval Ângelo - Jairo Ataíde
- Arnaldo Penna.
                 Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                                      Relatório
 De autoria  do Governador do Estado, o projeto de lei em tela aprova o Plano Mineiro
de Desenvolvimento Integrado - PMDI - e dá outras providências.
 Publicado em  5/10/95, o  projeto foi  encaminhado  à  Comissão  de  Constituição  e
Justiça, que  concluiu pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade
da matéria.  Em seguida, a Comissão de Administração Pública opinou pela aprovação do
projeto na forma proposta.
 Cabe, agora, a esta Comissão emitir seu parecer, nos termos regimentais.
                                    Fundamentação
 A proposição  em apreço  cria para  o Estado  um instrumento de planejamento a longo
prazo, o  PMDI. Atualmente,  como instrumentos de planejamento governamental, temos o
Plano Plurianual  de Ação  Governamental, a  Lei de  Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária. O  PMDI vem  ocupar a lacuna existente no Estado quanto ao planejamento
estruturado de longo prazo.
 Até pouco  tempo atrás,  o orçamento  era chamado  "Lei dos Meios", por representar,
tão-somente, o  elenco das  despesas públicas  fixadas  com  base  numa  previsão  de
entradas. O  Prof. João  Angélico, em  sua obra  "Contabilidade Pública", 7ª ed., São
Paulo, ed.  Atlas, 1989, destaca que nos orçamentos tradicionais "não eram planejados
os investimentos,  os quais,  por serem  especificados e  quantificados  'a  priori',
ficavam ao  sabor das  circunstâncias. O  orçamento ortodoxo  nada mais era do que um
extenso rol, profundamente analítico, das receitas e despesas do exercício. Não tinha
o cunho  de um  planejamento. Os melhoramentos dos serviços públicos ocorriam somente
em razão  do superávit, e os graus de prioridade eram sujeitos às injunções políticas
e ao interesse dos governantes".
 No aspecto  financeiro-orçamentário, não  trata o  PMDI  de  aspectos  quantitativos
(monetários). Cuida,  no entanto,  dos aspectos  qualitativos, traçando as diretrizes
gerais  para   o  planejamento   em  Minas   Gerais  e  apresentando  seis  programas
estruturantes para  a  atuação  governamental:  reforma  e  modernização  do  Estado,
implantação de  eixos estratégicos  de transporte,  ciência e  tecnologia  -  missões
tecnológicas, educação básica de qualidade para todos, saúde pública e aproveitamento
de recursos  hídricos para  irrigação nas bacias do São Francisco, do Jequitinhonha e
do Pardo.
 Todavia, o  cumprimento dessa  proposta de  ação do  Governo afetará  diretamente os
demais  instrumentos   de  planejamento   do  Estado:  o  Plano  Plurianual  de  Ação
Governamental -  PPAG -,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO  -  e  a  Lei
Orçamentária.
 A Constituição  mineira, em seu art. 154, parágrafo único, determina que o PPAG e os
demais  programas   estaduais,  regionais  e  setoriais  previstos  no  Estado  serão
elaborados em consonância com o PMDI.
 Por conseguinte, a LDO e o orçamento devem ser elaborados de acordo com o PPAG. Isso
implica, pois,  que o  orçamento, projeto  da maior  relevância, examinado  por  esta
Comissão, obedecerá,  na fixação das despesas, às diretrizes maiores estabelecidas no
PMDI.
 Assim, merece o projeto prosperar nesta Casa.
                                      Conclusão
 Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 506/95 no 1º turno,
na forma proposta.



 Sala das Comissões, 8 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna, Presidente - Miguel Martini, relator - Geraldo Rezende - Sebastião
Costa - Ivair Nogueira.
                      PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI
                                       Nº 247/95
                                 Comissão de Redação
 O Projeto  de Lei  nº 247/95,  de autoria  do Deputado Antônio Júlio, que declara de
utilidade pública  o Sindicato  Rural de Sobrália, com sede no Município de Sobrália,
foi aprovado no 2º turno, na forma proposta.
 Vem, agora,  o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa,
seja dada  à matéria  a forma  adequada, nos  termos do  art. 270, § 1º, do Regimento
Interno.
 Assim sendo,  opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de
acordo com o aprovado.
                               PROJETO DE LEI Nº 247/95
 Declara de utilidade pública o Sindicato Rural de Sobrália, com sede no Município de
Sobrália.
 A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
 Art. 1º  - Fica  declarado de  utilidade pública  o Sindicato Rural de Sobrália, com
sede no Município de Sobrália.
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Sala das Comissões, 26 de outubro de 1995.
 Bonifácio Mourão, Presidente e relator - Elbe Brandão - José Maria Barros.

                                   MATÉRIA ADMINISTRATIVA
        ----------------------------------------------------------------------------

                                 AVISOS DE LICITAÇÃO
                              Tomada de Preços nº 15/95
 A Assembléia  Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público, para conhecimento
dos interessados,  que fará  realizar, no dia 28/11/95, às 16 horas, na Rua Rodrigues
Caldas, 79,  14º andar, Bairro Santo Agostinho, na sala de reuniões da Gerência-Geral
de Material  e Patrimônio,  a Tomada  de Preços  nº 15/95, para aquisição de diversos
materiais de informática.
 O edital  e outras  informações poderão  ser obtidos  no endereço acima, das 8 às 18
horas, até o dia 27/11/95.
 Belo Horizonte, 10 de novembro de 1995.
 Dalmir de Jesus, Diretor-Geral.
                              Tomada de Preços nº 16/95
 A Assembléia  Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público, para conhecimento
dos interessados,  que fará  realizar, no  dia 29/11/95, às 16 horas, na R. Rodrigues
Caldas, 79,  14º andar, Bairro Santo Agostinho, na sala de reuniões da Gerência-Geral
de Material  e Patrimônio,  a Tomada  de Preços  nº 16/95, para aquisição de diversos
materiais de reprografia.
 O edital  e outras  informações poderão  ser obtidos  no endereço acima, das 8 às 18
horas, até o dia 28/11/95.
 Belo Horizonte, 10 de novembro de 1995.
 Dalmir de Jesus, Diretor-Geral.
                              Tomada de Preços nº 17/95
 A Assembléia  Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público, para conhecimento
dos interessados,  que fará  realizar, no dia 30/11/95, às 16 horas, na Rua Rodrigues
Caldas, 79,  14º andar, Bairro Santo Agostinho, na sala de reuniões da Gerência-Geral
de Material  e Patrimônio,  a Tomada  de Preços  nº 17/95, para aquisição de diversos
materiais de escritório.
 O edital  e outras  informações poderão  ser obtidos  no endereço acima, das 8 às 18
horas, até o dia 29/11/95.
 Belo Horizonte, 10 de novembro de 1995.
 Dalmir de Jesus, Diretor-Geral.
                                  Termo de Convênio
 Convenente: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.
 Conveniada: Secretaria de Assuntos Municipais.



 Intervenientes: Associação  Microrregional da Mantiqueira. Associação Microrregional
da Bacia  do Suaçuí,  Associação Microrregional  do  Noroeste  de  Minas,  Associação
Microrregional do Médio Rio Grande e Associação Microrregional do Médio Rio Pomba.
 Objeto: acesso a banco de dados.
 Vigência: 1 ano.
                                 EXTRATO DE CONVÊNIO
TERMOS DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS
 GERAIS E AS ENTIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS, CUJO OBJETO É A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO
                      SOCIAL E AUXÍLIO PARA DESPESA DE CAPITAL
CONVÊNIO Nº 01703 - VALOR: R$10.000,00.
ENTIDADE: OBRAS SOCIAIS PAROQUIA NOSSA SENHORA PIEDADE - ITAUNA.
DEPUTADO: FRANCISCO RAMALHO.
CONVÊNIO Nº 01704 - VALOR: R$3.500,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO PROTECAO MATERNIDADE INFANCIA DESVALIDA FORMIGA - FORMIGA.
DEPUTADO: MIGUEL MARTINI.
CONVÊNIO Nº 01705 - VALOR: R$1.900,00.
ENTIDADE: CAIXA ESCOLAR ARMANDO DUPLESSIS VILELA - SAO TOME LETRAS.
DEPUTADO: AILTON VILELA.
CONVÊNIO Nº 01708 - VALOR: R$20.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO MORADORES VILAS VILACA VILA TAVARES - ITAUNA.
DEPUTADO: FRANCISCO RAMALHO.
CONVÊNIO Nº 01710 - VALOR: R$3.000,00.
ENTIDADE: ROSARIO ESPORTE CLUBE - IBIRITE.
DEPUTADO: ALVARO ANTONIO.
CONVÊNIO Nº 01711 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: CAIXA ESCOLAR GUILHERMINO OLIVEIRA - CONTAGEM.
DEPUTADO: DURVAL ANGELO.
CONVÊNIO Nº 01712 - VALOR: R$2.500,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO BENEFICENCIA POPULAR - TIMOTEO.
DEPUTADO: IVO JOSE.
CONVÊNIO Nº 01713 - VALOR: R$2.500,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO COMUN. FRATERNIDADE IPABA - IPABA.
DEPUTADO: IVO JOSE.
CONVÊNIO Nº 01714 - VALOR: R$3.700,00.
ENTIDADE: MOVIMENTO MULHER MARGINALIZADA - IPATINGA.
DEPUTADO: IVO JOSE.
CONVÊNIO Nº 01715 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS - POCOS CALDAS - POCOS CALDAS.
DEPUTADO: SEBASTIAO NAVARRO VIEIRA.
CONVÊNIO Nº 01716 - VALOR: R$7.000,00.
ENTIDADE: NUCLEO ASSISTENCIAL ESPIRITA MARIA CRUZ - IPATINGA.
DEPUTADO: IVO JOSE.
CONVÊNIO Nº 01717 - VALOR: R$4.120,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS - UBERLANDIA - UBERLANDIA.
DEPUTADO: GILMAR MACHADO.
CONVÊNIO Nº 01718 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: CRECHE ABRIGO CORACAO JESUS - BELO HORIZONTE.
DEPUTADO: MIGUEL MARTINI.
CONVÊNIO Nº 01719 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO DEFICIENTES FISICOS IPATINGA - IPATINGA.
DEPUTADO: IVO JOSE.
CONVÊNIO Nº 01720 - VALOR: R$19.600,00.
ENTIDADE: FACULDADES UNIDAS NORTE MINAS - FUNORTE - MONTES CLAROS.
DEPUTADO: PERICLES FERREIRA.
CONVÊNIO Nº 01721 - VALOR: R$1.500,00.
ENTIDADE: CONSELHO DESENV.  COMUN. RURAL  PEQUENOS PROD.  RURAIS FAZ. TEU - RIO PARDO
MINAS.
DEPUTADO: CLEUBER CARNEIRO.
CONVÊNIO Nº 01722 - VALOR: R$5.000,00.
ENTIDADE: OBRAS SOCIAIS DIOCESE JANUARIA - JANUARIA.
DEPUTADO: CLEUBER CARNEIRO.
CONVÊNIO Nº 01723 - VALOR: R$24.000,00.
ENTIDADE: SOCIEDADE BENEFICENTE NOSSA SENHORA APARECIDA - BANDEIRA SUL.
DEPUTADO: SEBASTIAO NAVARRO VIEIRA.
CONVÊNIO Nº 01724 - VALOR: R$1.700,00.
ENTIDADE: CASA MOVIMENTO POPULAR REGIAO INDUSTRIAL GRANDE B. HORIZONTE - CONTAGEM.
DEPUTADO: GILMAR MACHADO.
CONVÊNIO Nº 01726 - VALOR: R$1.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS - ABAETE - ABAETE.



DEPUTADO: DILZON MELO.
CONVÊNIO Nº 01727 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO MORADORES AMIGOS BAIRRO UNIVERSITARIO - GOVERNADOR VALADARES.
DEPUTADO: BONIFACIO MOURAO.
CONVÊNIO Nº 01728 - VALOR: R$1.100,00.
ENTIDADE: PEQUENAS COMUNIDADES NOSSA SENHORA CARMO - MONTE CARMELO.
DEPUTADO: GILMAR MACHADO.
CONVÊNIO Nº 01729 - VALOR: R$8.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO DESENV. COMUN. SAO JOSE PEDRA REDONDA - SERRO.
DEPUTADO: BONIFACIO MOURAO.
CONVÊNIO Nº 01730 - VALOR: R$1.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS - COROMANDEL - COROMANDEL.
DEPUTADO: GILMAR MACHADO.
CONVÊNIO Nº 01731 - VALOR: R$8.000,00.
ENTIDADE: ASILO LAR EVANGELICO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DEUS - POCOS CALDAS.
DEPUTADO: SEBASTIAO NAVARRO VIEIRA.
CONVÊNIO Nº 01732 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: CONSELHO PARTICULAR SSVP - POCOS CALDAS - POCOS CALDAS.
DEPUTADO: SEBASTIAO NAVARRO VIEIRA.
CONVÊNIO Nº 01733 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO SANTA LUZIA GOVERNADOR VALADARES - GOVERNADOR VALADARES.
DEPUTADO: BONIFACIO MOURAO.
CONVÊNIO Nº 01736 - VALOR: R$7.000,00.
ENTIDADE: FACULDADES UNIDAS NORTE MINAS - FUNORTE - MONTES CLAROS.
DEPUTADO: GIL PEREIRA.
CONVÊNIO Nº 01737 - VALOR: R$3.000,00.
ENTIDADE: COMERCIAL FUTEBOL CLUBE - UBA - UBA.
DEPUTADO: IBRAHIM JACOB.

                                          ERRATAS
        ----------------------------------------------------------------------------
     ATA DA 95ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, EM 7 DE
                                  NOVEMBRO DE 1995
 Na publicação  da ata  em epígrafe, verificada na edição de 9/11/95, na pág. 4, col.
1, sob  o título  "REQUERIMENTOS", ao  final do  resumo do  Requerimento  nº  851/95,
acrescente-se o despacho "(- Distribuído à Comissão de Administração Pública.)".
                               PROJETO DE LEI Nº 560/95
 Na publicação da matéria em epígrafe, verificada na edição de 10/11/91, pág. 4, col.
4, no despacho ao projeto, onde se lê:
 "Comissão de Justiça e de Defesa do Consumidor", leia-se:
 "Comissão de Justiça, de Saúde e Ação Social e de Fiscalização Financeira".
                              TOMADA DE PREÇOS Nº 15/95
 Na edição  de 10/11/95, pág. 7, col. 1, a numeração correta da matéria publicada com
o título acima é 15/94.
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